




Página 18

www.tce.es.gov.brDiário Oficial Eletrônico | Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo

Segunda-feira, 30 de março de 2015

escusável, que permite ao gestor certa margem de discricionariedade, 
nos casos em que situações imprevisíveis ocorram no decorrer da 
execução contratual, obrigando-os a medidas extracontratuais 
(não previstas no contrato), desde que desta medida não decorra 
prejuízo ao erário. 
Sobre a matéria, trago excertos doutrinários de Hely Lopes Meirelles, 
in verbis:
“Ao prefeito, como aos demais agentes políticos, se impõe o dever de 
tomar decisões governamentais de alta complexidade e importância, 
de interpretar as leis e de converter os seus mandamentos em atos 
administrativos das mais variadas espécies. Nessa missão político-
administrativa é admissível que o governante erre, que se equivoque 
na interpretação e aplicação da lei, que se confunda na apreciação 
da conveniência e oportunidade das medidas executivas sujeitas à 
sua decisão e determinação. Desde que o chefe do executivo erre 
em boa-fé, sem abuso de poder, sem intuito de perseguição ou 
favoritismo, não fica sujeito à responsabilização civil, ainda que 
seus atos lesem a Administração ou causem danos patrimoniais a 
terceiros. E assim, é porque os agentes políticos, no desempenho 
de sua atribuições de governo, defrontam-se a todo momento com 
situações novas e circunstâncias imprevistas, que exigem pronta 
solução, à semelhança do que ocorre na Justiça, em que o juiz é 
obrigado a decidir ainda que na ausência ou na obscuridade da lei. 
Por isso mesmo, admite-se para essas autoridades uma margem 
razoável de falibilidade nos seus julgamentos”.
Nessa linha, afasto o ressarcimento imposto em decorrência do 
princípio do enriquecimento ilícito, bem como, afasto a punição 
pretendida, tendo em vista a ausência de prejuízo ao erário e de má-
fé por parte dos gestores, sobretudo, ante o instituto da prescrição, 
que fulminou a pretensão punitiva desta Corte pelo decurso de 
tempo, nos termos do art. 373 do Regimento Interno desta Corte 
de Contas, razões que persistem para que a presente irregularidade 
não se mantenha maculando as contas dos mesmos.
A.6.1.1.8 – Ausência de retenção de impostos em pagamento de 
serviços
Infringência legal: Artigo 30 da Lei 10.833/03. 
Trata o presente tópico da inobservância relativa a não retenção de 
impostos quanto à contratação da prestação do serviço realizada 
pela empresa Flowserve do Brasil Ltda, relativamente à contratação 
abaixo mencionada:
Contratada:Flowserve do Brasil Ltda
Objeto: Aquisição de rotor de ferro para bomba Worthington, para 
uso na EAT Booster Civit – Unid. 01.
Valor: R$10.509,20
Assinatura: 18/05/2005
Publicação: 10/05/2005
Da análise da contratação em tela, verificou a Auditoria que através 
da Ordem de Fornecimento 272/2005, foram realizados e pagos 
serviços técnicos profissionais referentes à emissão de parecer 
técnico alusivo à “análise de especificação para válvula de ar”, no 
valor de R$ 7.400,00, prestados pela KOLLE Engineering.,realizada 
através de dispensa, por ter valor abaixo de R$ 16.000,00 (dezesseis 
mil reais).
Contudo, foi verificado pelo corpo técnico de Auditoria que, mesmo 
diante da indicação do contratado em sua Nota Fiscal dos valores a 
serem retidos, não foram feitas as devidas retenções de IR (1,5%), 
COFINS (3%), PIS (0,65%) e CSLL (1%), pagando a CESAN ao 
contratado pelo valor bruto apontado na nota fiscal.
Alegam os defendentes que a Ordem de Fornecimento nº 0272/05, 
autorizou a empresa Flowserve do Brasil a entregar/fornecer o 
material no prazo de 60 (sessenta) dias, no valor constante de sua 
proposta de preços, qual seja, R$10.509,20 (dez mil, quinhentos e 
nove reais e vinte centavos).
Portanto, considerando que a sobredita contratação se deu para 
aquisição de um produto, sendo que o mesmo foi adquirido e 
pago à empresa ganhadora (Flowserve do Brasil Ltda), entendem 
os defendentes que não há que se falar de retenção dos impostos 
elencados.
Na Conclusiva, a área técnica finalizou este item pela manutenção 
da irregularidade, nos seguintes termos, ora reproduzidos: “Ainda 
que os defendentes justifiquem que o objeto seria apenas o de 
entregar/fornecer o material, ressaltamos que consta nos autos a 
contratação de serviços técnicos profissionais relativos à “análise 
de especificação para válvula de ar”, prestados pela Empresa Kolle 
Engineering, figurando, portanto, dentro dos serviços abrangidos 
pelo art. 30 da Lei nº 10.833/03”.
O Em. Relator, encampando os termos da ITC, relevou a irregularidade, 
destacando que a relação contratual existente da CESAN seria com 
a Flowserve do Brasil Ltda, e, neste caso, objetivou a aquisição de 
material e não prestação de serviços.

Pois, bem. 
Há de se ressaltar que a ausência de orçamentos prévios, ora tratada, 
refere-se a uma subcontratação firmada entre a contratada da 
CESAN - Flowserve do Brasil Ltda. e a empresa KOLLE Engineering.
Conforme demonstrado na Nota Fiscal constante às fls. 268 do proc. 
TC 3366/05 anexada aos autos, a contratação em comento se refere 
realmente a serviços técnicos profissionais relativos à “análise de 
especificação para válvula de ar”, prestados pela Empresa Kolle 
Engineering à CESAN, figurando, portanto, dentro dos serviços 
abrangidos pelo art. 30 da Lei nº 10.833/03, sem, contudo, ter 
ocorrido as devidas retenções relativas ao IR, PIS, COFINS e CSLL.
Vislumbro no caso concreto que o procedimento de reter os referidos 
tributos não se constitui atribuição dos Diretores da CESAN, 
especialmente quando se trata de subcontratação, em que a CESAN 
não mantém direta ligação. 
Nesse sentido, reconheço, em estrita observância do princípio da 
segregação das funções, que a responsabilidade pela verificação 
do estrito cumprimento das normas atinentes ao pagamento de 
encargos trabalhistas, fiscais e comerciais dos contratados caberia, 
em primeira análise, ao fiscal do contrato, quando da conferência 
das notas fiscais, no momento da liquidação das despesas, assim 
como ao encarregado do Setor de Finanças, que deveria realizar a 
retenção e o recolhimento dos débitos fiscais e trabalhistas daquele 
período.
Afasto, portanto, a irregularidade por entender que não era 
atribuição dos defendentes promover a conferência das Notas 
Fiscais e respectivos adimplementos fiscais quando do pagamento 
dos aludidos serviços.
Por outro lado, deixo de determinar o refazimento da matriz de 
responsabilidade no presente caso, por entender que a irregularidade 
em questão não é capaz de macular a presente prestação de contas, 
sobretudo, em decorrência do instituto da prescrição, cabendo, 
contudo, determinação à atual gestão da CESAN, de forma que não 
volte a se repetir em exercícios futuros, 
B - Em relação à Auditoria do 2º Semestre:
6.1.2.1 – Terceirização de serviços inerentes à função organizacional 
da Companhia
Infringência: Art. 37, inciso II da Constituição Federal de 1988.
A Auditoria aponta que os contratos tratados nas letras “a” e “b” 
abaixo transcritos foram utilizados para terceirizar atividades 
administrativas da CESAN, cujas atribuições se amoldam às 
atribuições de cargos definidos no Plano de Cargos e Salários da 
CESAN, ou seja, a Auditoria afirma que são serviços que deveriam 
ser executados diretamente por empregados da CESAN.
Assim, entende a Auditoria que, embora os preços praticados nos 
contratos estivessem na média do mercado, a terceirização seria 
cabível somente na prestação de serviços totalmente desconectados 
da atividade fim da empresa, como, por exemplo, serviços de 
limpeza e conservação ou de vigilância patrimonial, tendo em 
vista que tais serviços independem da interferência direta e de 
coordenação de pessoal próprio da Companhia, o que caracteriza, 
sobretudo, subordinação e necessidade permanente de pessoal, em 
infringência a obrigatoriedade da realização de concurso público, 
conforme preceitua o art. 37, II, da Constituição Federal de 1988.
Contrato CTN 197/05 (Concorrência Pública nº 004/05) 
Contratada: Líder Brasil Serviços Ltda
Objeto: Contratação de serviços técnicos especializados de nível 
superior para a Gerência Comercial, Coordenadoria Jurídica e 
serviços técnicos de digitalização cartográfica para a Gerência 
Comercial, visando ao atendimento das demandas provenientes 
dos Projetos Especiais de Esgotamento Sanitário e de Recuperação 
de receitas da CESAN. Contratação de: 01 Técnico de digitalização 
cartográfica; 02 Técnicos de nível superior.
Valor: R$ 174.040,32
Prazo: 12 meses
Assinatura: 18/10/05
Publicação: 21/10/05
Valor Pago no período auditado: R$ 11.363,39
Contrato 194/05 (Pregão Eletrônico nº 204/05) 
Contratada: Líder Brasil Serviços Ltda
Objeto: Contratação de serviços de apoio administrativo para 
a Gerência Comercial, Gerência de Suprimentos, Gerência de 
Distribuição de Água, Gerência de Produção de Água e Gerência 
de Coleta e Tratamento de esgotos, visando ao atendimento das 
demandas provenientes dos Projetos Especiais de Esgotamento 
Sanitário e de Recuperação de receitas da CESAN. Contratação de: 
08 técnicos de serviços de apoio administrativo I; 03 técnicos de 
serviços de apoio administrativo II.
Valor: R$ 226.898,88
Prazo: 12 meses
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Assinatura: 24/10/05
Publicação: 26/10/05
Valor pago no período auditado: R$ 6.358,96
Esclarecem os defendentes, quanto às contratações em comento, 
que se configuram exceção à regra do obrigatório concurso 
público, pois, acreditam que somente as atividades-fim do Órgão, 
consideradas aquelas inerentes a cargos públicos, não podem ser 
terceirizadas. 
Nessa linha, trazem uma decisão do Tribunal de Contas de Minas 
Gerais acerca da terceirização:
(...) “entretanto, cabe ainda lembrar que a transferência para 
terceiros de atividade-fim de determinado ente político é irregular(...)
Toda atividade, pública ou privada, obrigatoriamente, para atingir 
o seu objetivo, desempenha, concomitantemente, atividade-fim e 
atividades-meio, sendo que aquela se dirige diretamente à sua razão 
de ser; esta desenvolve serviço de apoio, sem o que a atividade-fim 
não poderia existir.
Nesse sentido, a terceirização só é lícita quando atinge atividade-
meio, ou seja, serviço complementar da Administração Pública” (...)
Assim, mais uma vez os defendentes repetem quais são as atividades 
precípuas da CESAN, destacando que os serviços jurídicos, 
administrativos, de auditoria, dentre outros da CESAN, tratavam-se 
de atividade-meio, instrumental, motivo pelo qual entendem que 
sua execução poderia ser por intermédio de particulares, conforme 
a escolha que cabia ao corpo diretivo da Companhia. 
Com efeito, esclarecem que os serviços ora questionados nos 
contratos nºs 197/05 e 194/05, ambos celebrados entre a CESAN e 
a empresa Líder Brasil Serviços Ltda, enquadram-se perfeitamente 
nas disposições contidas no citado artigo.
Lado outro, considerando que os contratos de nºs 197/05 e 194/05 
são da mesma natureza dos já analisados no item 6.1.1.3, a área 
técnica, ao se manifestar conclusivamente sobre o assunto, se 
respaldou nos mesmos argumentos trazidos naquele item, mantendo 
também neste item a irregularidade.
Na defesa oral a defesa trouxe as mesmas argumentações 
inicialmente colocadas, acrescentando que houve a contratação de 
mais de 500 servidores através da realização de regular concurso 
público.
O Relator, por sua vez, mantém o entendimento sobre a matéria, 
exposto já anteriormente no item 6.1.1.3, relevando a irregularidade, 
em consonância do entendimento exarado no processo TC 
2392/2005, no qual, à unanimidade, relevaram irregularidade 
semelhante.
Neste contexto, aproveito as razões de decidir apresentadas no item 
6.1.1.3. para afastar a presente irregularidade.
6.1.2.2 – Ausência de licitação - extrapolação do valor limite da 
modalidade de Licitação contratada
Infringência: Art. 2º da Lei nº 8.666/93 
Verificou a Auditoria que as contratações abaixo discriminadas 
foram efetivadas mediante Tomada de Preços, cujo limite máximo 
permitido por Lei para a modalidade de licitação adotada é de 
R$1.500.000,00.
No entanto, após os aditamentos de prorrogação de prazo e 
acréscimos legais o valor total da contratação ultrapassou a 
modalidade de licitação realizada para a contratação dos serviços, 
como seguem demonstrados:
a) Edital de Tomada de Preço: 004/00
Contrato nº 274/2000 
Contratada: CDT SERVIÇOS LTDA
Objeto: Serviços de operação e manutenção do sistema coletor de 
esgotos no município da Serra.
Valor: R$ 1.063.089,50
Prazo: 12 meses
Assinatura: 09/03/01
Valor pago no período auditado: R$ 641.031,76
Termo Aditivo nº 01
Objeto: Alteração da Cláusula sétima e décima Quinta do Contrato, 
retificando a data base para 2000.
Assinatura: 18/06/01
Termo Aditivo nº 02
Objeto: Acréscimo na importância de R$ 265.772,37 correspondente 
a 25% do valor original.
Assinatura: 09/04/02
Termo Aditivo nº 03
Objeto: Prorrogação do prazo de execução por mais doze meses, 
contados de 10/03/2002 a 09/03/2003 e suplementação no valor 
de R$ 1.063.089,50.
Assinatura: 09/04/02
Termo Aditivo nº 04
Objeto: Prorrogação de prazo de execução por mais doze meses 

contados de 10/03/2003 09/03/2004 e suplementação no valor de 
R$ 914.256,97, reequilibrado a menor, no percentual de 14% do 
valor inicialmente contratado
Assinatura: 06/03/03
Termo Aditivo nº 05
Objeto: Acréscimo na importância de R$ 228.564,24 correspondente 
a 25% do valor suplementado pelo aditivo nº 04.
Assinatura: 10/12/03
Termo Aditivo nº 06
Objeto: Prorrogação de prazo de execução por mais doze 
meses contados de 10/03/2004 a 09/03/2005, reequilibrado 
financeiramente a menor, no percentual de 17,88% do valor 
inicialmente contratado.
Assinatura: 28/01/04
b) Edital de Tomada de Preço: 002/03
Contrato nº 099/03 
Contratada: Schneebeli, Gimenes, Bouhabib e Moraes Advogados
Objeto: serviços de natureza jurídica e administrativa trabalhista e 
consultoria na forma de pareceres verbais e por escrito
Valor: R$ 432.000,00
Prazo: 24 meses
Assinatura: 27/11/03
Termo Aditivo nº 01
Objeto: Alteração da vigência do contrato que passa a ter como data 
de início 26/01/2004 e final 25/01/2006.
Assinatura: 18/02/2004
Termo Aditivo nº 02
Objeto: Reajuste de 8,31% no valor do contrato, correspondente a 
R$ 17.949,60 (dezessete mil, novecentos e quarenta e nove reais e 
sessenta centavos).
Assinatura: 07/07/2005
Termo Aditivo nº 03
Objeto: Reajuste de 13,4582% no valor do contrato, correspondente 
a R$ 16.553,59 (dezesseis mil, quinhentos e cinqüenta e três reais e 
cinqüenta e nove centavos).
Assinatura: 24/08/2005
Termo Aditivo nº 04
Objeto: Prorrogação de prazo por mais vinte e quatro meses 
contados de 26/01/06 a 25/01/08 e suplementação no valor de R$ 
432.000,00 (quatrocentos e trinta e dois mil reais).
Assinatura: 22/09/2005
c) Edital de Tomada de Preço: 010/02
Contrato nº 134/02/03 
Assinatura: 26/10/05
Contratada: BL Tecnologia em Informática Ltda
Objeto: serviços técnicos de informática
Valor: R$ 537.360,00
Prazo: 12 meses
Assinatura: 23/12/02
Termo Aditivo nº 01
Objeto: Supressão de 30% no valor do contrato. O novo valor do 
contrato foi estabelecido em R$ 376.911,52.
Assinatura: 24/04/03
Termo Aditivo nº 02
Objeto: Acréscimo de 25% do valor original no valor de R$ 94.227,88
Assinatura: 10/12/03
Termo Aditivo nº 03
Objeto: Prorrogação de prazo por mais doze meses e suplementação 
de R$ 376.911,52.
Assinatura: 17/12/03
Termo Aditivo nº 04
Objeto: Acréscimo de 25% do valo original no valor de R$ 94.227,88
Assinatura: 18/08/04
Termo Aditivo nº 05
Objeto: Reajuste de 8,0397% referente ao período de junho/03 a 
maio/04 e de 14,7043% relativo a junho/04 a dezembro/04 com 
reflexo financeiro de R$ 66.777,20
Assinatura: 30/09/04
Termo Aditivo nº 06
Objeto: Retificação de numeração do Termo Aditivo nº 05
Assinatura: 01/12/04
Termo Aditivo nº 07
Objeto: Prorrogação de prazo e suplementação de R$ 376.911,52 
Assinatura: 22/12/04
Termo Aditivo nº 08
Objeto: Reajuste de 14,7043% referente ao período de dezembro/04 
a maio/05 com reflexo de R$ 10.565,18
Assinatura: 27/04/05
Termo Aditivo nº 09
Objeto: Retificação da cláusula primeira do Termo Aditivo nº 08 
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passando o reflexo financeiro total para R$ 44.857,02.
Assinatura: 25/05/05
Termo Aditivo nº 10
Objeto: Reajuste de 22,87%, referente a junho a dezembro de 2005 
com reflexo financeiro de R$ 44.507,62.
Assinatura: 07/12/05
Ressaltam os defendentes que existem incontáveis posicionamentos 
favoráveis à possibilidade das referidas prorrogações dos contratos 
supracitados, nos quais ocorreram extrapolamento do limite de 
valor da modalidade eleita na licitação (no presente caso, Tomada 
de Preços – até R$ 650.000,00 – para os contratos 099/03 e 134/02, 
e até R$ 1.500.000,00 – para o contrato 274/00.
Afirmam os defendentes que o fundamento de tais posicionamentos 
reside no fato de que a escolha da modalidade não está vinculada ao 
momento da execução contratual, entendendo que são momentos 
distintos e independentes.
Portanto, concluem que a modalidade licitatória deve ser adotada 
em conformidade com o prazo de vigência inicialmente pactuado, 
pois a prorrogação constitui um evento futuro e incerto, que poderá 
ou não ocorrer, conforme se configure ou não vantajosa para o 
interesse público, não podendo ser interposta a regra da somatória 
das possíveis futuras prorrogações, na hora que se escolher a 
modalidade.
Na conclusiva, a irregularidade deste tópico foi mantida, pois se 
entendeu que embora a defesa acredite que “a doutrina majoritária 
aduza que os contratos de trato continuado podem ser prorrogados 
por iguais e sucessivos períodos, mesmo que o valor final da 
contratação ultrapasse o limite da modalidade de licitação que 
originou o ajuste inicial”, os ensinamentos do Ilustre Marçal Justen 
Filho e o posicionamento deste Tribunal, consubstanciado no Parecer 
Consulta nº 03/2003, se filiavam a corrente diversa.
O Em. Relator acolheu os argumentos trazidos pela defesa, relevando 
a irregularidade, pela razoabilidade das medidas de prorrogação 
contratual, especialmente porque não teria sido comprometido o 
limite de 25% do valor global do contrato.
Nesse sentido, destaco que a matéria realmente é controvertida, 
entretanto, acompanho o Em. Relator, pelos motivos que passo a 
expor:
Primeiramente, porque os acréscimos dos valores contratuais 
decorrentes dos Termos Aditivos em tela se deram por prorrogação 
do prazo contratual e, assim sendo, não há que se cogitar em 
ausência de licitação, já que não se trata de um novo contrato e sim 
do mesmo, só que com prazo implementado, ou seja, as condições 
serão as mesmas do contrato originário, diferentemente do que 
ocorre quando, ao prorrogar o prazo, a este sobreviessem condições 
que lhe modificassem o objeto ou as condições de sua execução.
Lado outro, porque a medida não resultou em aumento no valor 
contratual originário, de forma que se tenha extrapolado os 
acréscimos/supressões legalmente permitidas.
E, por derradeiro, reconheço nas argumentações do pronunciamento 
emitido por Ivan Barbosa Rigolin, publicado na revista Boletim de 
Licitações e Contratos (agosto 98, p. 393/395), a razoabilidade dos 
procedimentos adotados pela CESAN, quando da prorrogação dos 
prazos contratuais em questão, como segue:
 “juridicamente regular e possível que no curso da execução 
do contrato, sobretudo no caso das prorrogações e extensões 
autorizadas em lei, o valor final pago ultrapasse o limite do valor 
estabelecido na lei, e nas tabelas periodicamente editadas pelo 
Governo para atualizá-lo”. (sic).
Ademais, traz aquele doutrinador a seguinte conclusão sobre o 
assunto:
“O fato de ser atingido o valor da modalidade licitatória não pode 
se constituir em obstáculo para revisão de preços, reajustamentos, 
prorrogações e alterações amparadas na lei, pena de congelamento 
injustificado do agir da Administração Pública como um todo.”
Neste contexto, trago lição extraída do Parecer Nº PLC-T-336/2003, 
da Procuradoria de Licitações e Contratos, oriunda da Secretaria da 
Administração do Estado da Bahia – SAEB - Superintendência de 
Serviços Administrativos – SSA:
“Quanto às prorrogações de prazo de ajustes de prestação de 
serviços contínuos, desde que previstas no edital e devidamente 
motivadas, também não há porque entendê-las limitadas ou 
vinculadas ao limite da modalidade de licitação que gerou contrato, 
sob pena de impossibilidade de efetivação de prorrogações de prazo 
autorizadas pelo artigo 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93. 
19. A modalidade de licitação é escolhida tendo em vista o valor 
estimado da contratação no momento da sua realização. Os 
acréscimos quantitativos e qualitativos, desde que sua necessidade 
tenha surgido posteriormente, não se submetem àquele limite. 
20. A modalidade de licitação é escolhida tendo em vista o valor 

estimado da contratação no momento da sua realização. As revisões 
dos contatos, fulcradas na teoria da imprevisão, não se submetem 
àquele limite. 
21. A modalidade de licitação é escolhida tendo em vista o valor 
estimado da contratação no momento da sua realização. As 
prorrogações do prazo realizadas com fundamento no artigo 57, II, 
da lei 8666/93, previstas no edital e devidamente justificadas no 
processo, não se submetem àquele limite. 
É como pensamos. 
22. Foge à lógica do razoável, no nosso entender, desrespeitar ao 
princípio constitucional do equilíbrio econômico-financeiro e congelar 
o atuar da Administração, afastando a possibilidade de alterações 
do contrato justificadas pelo interesse público, ou prorrogações 
autorizadas na lei, para atender ao limite de valor previsto na 
licitação realizada. 
23. Seria a submissão da própria Constituição Federal e da Lei nº 
8.666/93 ao limite de valor de uma modalidade licitatória. 
Por tudo quanto foi exposto, concluímos no sentido de que 
independente do limite de valor da modalidade licitatória realizada, 
podem os contratos serem alterados, prorrogados ou revistos, desde 
que com base em fatos comprovados, motivados, justificados, todos 
posteriores à data da pactuação.”(grifei)
Pelo exposto, relevo a irregularidade deste tópico, primeiramente, 
por entender que as prorrogações contratuais não comprometeram 
a competitividade do certame originário, nem mesmo trouxeram 
prejuízo ao erário, e, por derradeiro, em decorrência do instituto 
da prescrição, que se mostram motivos mais que suficientes para 
não imputar sanção aos responsáveis por terem procedido com a 
modalidade licitatória inadequada.
6.1.2.3 - Realização de despesas em desconformidade com cláusula 
contratual
Infringência: Letras “c” e “d” da cláusula oitava do contrato nº 
011/2004
Destaco, inicialmente, que faço a análise deste tópico, relativa 
ao Contrato nº 11/2004, com o cotejo da documentação trazida 
pela auditoria com as apresentadas pela defesa, tendo em vista a 
diligência determinada à época pelo Conselheiro Enivaldo Euzébio 
dos Anjos. 
Sobre o referido contrato, a auditoria apontou pagamento indevido 
de honorários realizados pela R/COM e ressarcidos pela CESAN, no 
percentual de 15%, devido aos serviços de publicidade prestados por 
empresas subcontratadas para o desenvolvimento de VT’s, spots, 
outdoors e pesquisa de opinião dos usuários, casos em que havia 
previsão, na cláusula contratual oitava, alíneas ‘c’ e ‘d’, o pagamento 
no percentual de 5%.
Conforme se depreende dos demonstrativos de fls. 357/360 do 
processo em anexo - TC 3366/05, parte integrante do Relatório de 
Auditoria Ordinária - RAO nº 179/2006, foi constatado pela área 
técnica um pagamento de R$ 20.162,50, realizado a maior, resultado 
das seguintes despesas, conforme documentação encartada às fls. 
717/779 do processo TC 3366/05:
Orçamento OC 1192 (fls. 721) 
NF 2725 (fls. 718): valor cobrado de R$13.033,20 (15% sobre o 
valor de R$86.887,97), enquanto o correto seria de R$4.344,40 
(5% sobre o valor de R$86.887,97), gerando uma diferença de 
R$8.688,80.
Orçamento OC 1195 (fls. 753/754)
NF 2552 (fls. 742): valor cobrado de R$1.135,95 (15% sobre o valor 
de R$7.573,00), enquanto o correto seria de R$378,65 (5% sobre o 
valor de R$7.573,00), gerando uma diferença de R$757,30.
Orçamento OC 1210 (fls. 760)
NF 2656 (fls. 755): valor cobrado de R$907,65 (15% sobre o valor 
de R$6.051,00), enquanto o correto seria de R$302,55 (5% sobre o 
valor de R$6.051,00), gerando uma diferença de R$605,10.
Orçamento OC 1147 (fls. 762/763)
NF 2231 (fls. 761): valor de R$4.411,95 (15% sobre o valor de 
R$29.413,00), enquanto o correto seria de R$1.470,65 (5% sobre 
o valor de R$29.413,00), gerando uma diferença de R$2.941,30.
Orçamento OC 1264 (fls. 778)
NF 3161 (fls. 774): valor cobrado de R$10.755,00 (15% sobre o 
valor de R$71.700,00), enquanto o correto seria de R$3.585,00 
(5% sobre o valor de R$71.700,00), gerando uma diferença de 
R$7.170,00.
A defesa apresenta em um primeiro momento o pedido de inserção 
5028, referente ao total de serviços prestados pela Rede Gazeta 
(R$ 55.761,29), sobre o qual foi deduzido o valor de R$ 8.468,80, 
conforme pagamento efetuado na NF 4547, no valor de R$ 
47.292,48, para efeito de compensação da cobrança indevida de 
honorários dispostos no Orçamento 1192, respectivamente a NF 
2725 (fls. 3188/3208).
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Mais adiante a defesa traz o pedido de inserção nº 5904, referente 
ao total de serviços prestados pela Rede Gazeta (R$23.607,94), 
sobre os quais foi deduzido o valor de R$ 3.046,10, conforme 
pagamento efetuado na NF 4948, no valor de R$20.561,84, para 
efeito de compensação das cobranças indevidas de honorários nos 
Orçamentos 1195, 1210 e 1147, respectivamente as NF’s 2552, 
2656 e 2231(fls. 3338/3346).
Por fim, conforme documentação de fls. 3366/3370, a defesa 
comprova a transferência entre a conta corrente da empresa R/
COM (c/c nº 7.309.685) para a conta da CESAN (c/c nº 1.883.008), 
no valor de R$ 7.170,00, compensando desta forma os valores 
cobrados em honorários, pagos a maior, através do Orçamento 1264 
e respectiva NF 3161.
Em análise das justificativas da defesa encartadas às fls. 3333/3334, 
constata-se que os serviços prestados pela COPISET, SAGRILO 
e PHOTO DISC DO BRASIL, constantes da NF 2231, relativa ao 
Orçamento 1147 (fls. 359 do TC 3366/05), por se referirem a serviços 
de finalização e fechamento de arquivo, deveria ser cobrado como 
honorários o percentual de 15%, o que faria reduzir de R$ 2.941,30 
para R$ 2.012,90, com a exclusão naquela nota fiscal das diferenças 
consideradas pagas a maior, que somam R$ 928,40 (R$276,00 + 
R$276,00 + R$154,00 + R$222,40), o que também faz reduzir o 
valor total a ser ressarcido, inicialmente calculado de R$ 20.162,50, 
para o montante de R$ 19.234,10.
Desta feita, diante das documentações apresentadas pela defesa, 
houve comprovação de devolução do montante de R$ 7.170,00, 
através de transferências entre as contas da contratada e a CESAN, 
acrescido das compensações de R$ 8.468,80 e R$ 3.046,10, efetuadas 
através das inserções de nºs. 5028 e 5904, respectivamente, o que 
resulta no valor de R$ 18.684,90, a ser deduzido do valor apontado 
para devolução ao erário de R$ 19.234,10, restando ainda a quantia 
de R$ 549,20 a ser ressarcido, correspondente a 345,26 VRTE’s.
Neste contexto, considerando o valor de pequena monta que 
resultou o débito a ser imputado aos responsáveis, em relação ao 
valor do contrato, entendo ser o caso de aplicação do princípio da 
insignificância ou bagatela, pelo que destaco as lições de Marcelo 
Harger, in verbis:
“O direito repudia a punição dos delitos de bagatela. Trata-se de 
noção que surgiu no Direito Penal, mas que se propagou para os 
demais ramos do direito punitivo. [...] As lições extraídas do Direito 
Penal podem mutatis mutandis ser aplicadas também às demais 
penalidades.”
Sérgio Ferraz e Adílson Abreu Dallari afirmam que “o princípio é 
aplicável às penalidades administrativas e ensinam que “com esse 
rótulo se tem dito que é admissível infirmar a tipicidade de fatos que, 
por sua inexpressividade, configuram ações de bagatela, despidas 
de relevância, traduzidas em valores lesivos ínfimos.”
Assim, tal princípio pode ser aplicado tanto na esfera penal quanto 
na administrativa, o que se depreende das inolvidáveis lições de 
Nelson Hungria, in verbis:
“A ilicitude jurídica é uma só, do mesmo modo que um só, na sua 
essência é o dever jurídico. Dizia Bentham que as leis são divididas 
apenas por questão de comodidade de distribuição: todas podiam 
ser, por sua identidade substancial, dispostas “sobre um mesmo 
plano, sobre um só mapamundi”. Assim, não há falar-se de um ilícito 
administrativo ontologicamente distinto de um ilícito penal.”
Na mesma linha de entendimento, leciona Heraldo Garcia Vitta, in 
verbis:
“Apesar da obrigatoriedade de ser imposta a penalidade pela 
Administração, conforme veremos, condutas que resultem danos 
ínfimos, irrisórios, podem ser desconsideradas como ilícitas. Trata-se 
de análise teológico-funcional da pena: se o Estado-Administração 
infligisse pena aos infratores dos denominados ilícitos de bagatela, 
traria somente desprestígio à potestade punitiva, em vez de fazer 
com que os súditos se ajustassem aos padrões do ordenamento, 
finalidade de toda sanção administrativa.”(grifo nosso)
Nesse contexto, trago à colação procedimento adotado pelo Tribunal 
de Contas do Estado de MG, por meio da Decisão Normativa n. 
02/2010, que fixou em R$ 5.000,00 o valor a partir do qual a tomada 
de contas especial instaurada deverá ser encaminhada, devidamente 
instruída, para fins de julgamento, o que demonstra a preocupação 
com a economia processual e a racionalização administrativa, tendo 
sido frisado naquela Decisão que as tomadas de contas especiais 
de valores inferiores a R$ 5.000,00 devem ser encaminhadas no 
bojo das prestações de contas anuais, consoante § 1° do art. 248 
do RITCEMG.
Trago ainda à luz julgamento proferido pelo Tribunal de Contas do 
Estado de Pernambuco em sua 16ª sessão Ordinária do Tribunal 
Pleno, realizada em 30/04/2008, cujos termos do Relatório e do 
voto do Relator, destaco:

“RELATÓRIO
Recurso ordinário interposto pelo Sr. José Hildo Hacker, Prefeito do 
Município de Sirinhaém. 
Insurge-se conta a Decisão TC nº 1.028/02, que julgou irregulares 
as contas da citada Prefeitura, relativas ao exercício financeiro de 
1999, e imputou-lhe o débito de R$ 8.330,10, em razão de excesso 
em obra. 
O recorrente relacionou, junto à sua petição inicial do recurso 
ordinário, uma série de documentos probantes, fotografias, perícias 
e laudos.
Encaminhei os autos ao Ministério Público de Contas, que solicitou 
o pronunciamento do Núcleo de Engenharia deste Tribunal. 
Posteriormente, o ilustre Procurador Dr. Gilmar Severino de Lima 
emitiu o Parecer MPCO nº 261/2008, às fls. 39 a 42 dos autos, 
pela admissibilidade do recurso, proferindo, no mérito, o seguinte 
arrazoado:
“Em virtude dos documentos apresentados pelo Recorrente e da 
matéria essencialmente técnica que opõe em sua defesa, foram os 
autos remetidos ao NEG para vistoria e emissão de novo laudo. 
É de se considerar, nesse caminho, que os técnicos, tecendo 
comentários sobre os questionamentos do Recorrente, concluíram 
que sua alegação de que houve o serviço de remoção de material 
de 1ª categoria, DMT 12 Km, em quantidade superior à medida 
não encontra correspondência em quaisquer documentos 
comprobatórios, aditivo de serviços excedentes, empenhos, notas 
fiscais e recibos, sequer técnicos, como boletins de medição. 
Ademais, salientem-se as considerações dos técnicos que encerram 
o relatório de que os documentos apresentados ao Recurso são de 
elaboração posterior à execução da obra, datados de outubro de 
2002, período inclusive posterior à Decisão recorrida.
À vista de tal situação, tendo em vista que houve pagamento por 
serviços não prestados, forçoso é concluir pela necessidade de 
ressarcimento aos cofres públicos do valor indevidamente pago.
Todavia, resta uma importante indagação: deve a prestação de 
contas de toda uma gestão ser considerada irregular tão-somente 
porque houve uma indevida despesa no montante de R$ 8.330,10, 
mormente quando o orçamento municipal ultrapassou a marca dos 
R$ 9.000.000,00?
Evidentemente que não!
Com efeito, apresenta-se irrazoável e desproporcional marcar uma 
gestão com a grave pecha de irregularidade das contas em razão 
de um valor que não se apresenta de grande monta, principalmente 
quando se sabe que ele decorre de excesso de obra de engenharia, 
atividade que, em geral, o Prefeito não detém aprofundado 
conhecimento. Tampouco se pode olvidar que a determinação de 
pagamento normalmente se faz à vista do boletim de medição, de 
responsabilidade de servidor indicado para acompanhamento da 
execução do contrato.
Por outro lado, imperiosa se apresenta a determinação de 
ressarcimento aos cofres públicos do valor do serviço pago e não 
executado, razão pela qual, à vista da especificidade do caso sob 
análise, deverá ser julgada regular, com ressalvas, a prestação de 
contas, sem prejuízo da determinação de ressarcimento do valor de 
R$ 8.330,10 ao erário.
(...)
Conclui o Procurador pelo conhecimento e pelo provimento parcial, o 
que implicaria a reforma da Decisão para aprová-la, com ressalvas, 
mas com imputação do débito.
É o relatório.
VOTO DO RELATOR
Entendi como bastante razoáveis as ponderações do Ministério 
Público de Contas, discordando, apenas, em um ponto. É impossível, 
à luz da nossa Lei Orgânica, julgar regular, com ressalvas, com 
imputação de débito; é possível a imputação de multa. 
Essa foi uma tese que defendi quando da elaboração da Lei Orgânica, 
que, se pudesse, em uma situação como essa, por exemplo, se julgar 
regular, com ressalvas, com um débito que não tivesse maiores 
repercussões; mas é impossível, porque quando se julga regular, 
com ressalvas, ou se aplica multa ou quita-se o responsável.
O nobre Procurador falou o valor do orçamento, R$9.000.000,00 
(nove milhões de reais). Pedi para minha assessoria pesquisar o 
valor das obras auditadas no Município, aproximadamente de R$ 
530.000,00 (quinhentos e trinta mil reais). O valor do excesso, R$ 
8.330,10, equivale a 1,57% do valor das obras, de sorte que meu 
voto será por acatar, em parte, o pronunciamento do Ministério 
Público de Contas, e dar provimento total.
Conheço do presente recurso ordinário, e, no mérito, dou-lhe 
provimento para, reformando a Decisão TC nº 1.028/02, emitir 
Parecer Prévio, recomendando à Câmara Municipal de Sirinhaém a 
aprovação, com ressalvas, das contas do Prefeito, Sr. José Hildo 
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Hacker, relativas ao exercício financeiro de 1999, e julgar regulares, 
com ressalvas, as contas do Ordenador de Despesas, Dr. José Hildo 
Hacker, dando-lhe, em conseqüência, a quitação, atendendo ao 
Princípio da Insignificância.” (grifo nosso)
Por fim, levando-se em consideração primeiramente a boa-fé dos 
gestores, que se mostraram no caso concreto solícitos de acertar os 
possíveis equívocos no pagamento a empresa R/COM Publicidade, 
em segundo lugar, o instituto da prescrição, que fulminou a 
pretensão punitiva desta Corte pelo decurso de tempo, e, por fim, 
o princípio da insignificância, cuja aplicabilidade tem entendimento 
em harmonia com a jurisprudência pátria dos colendos tribunais 
superiores e com os princípios da proporcionalidade, razoabilidade 
e efetividade dos processos nos Tribunais de Contas, afasto a 
punição dos responsáveis, entendendo que as contas em comento 
não podem ser compelidas a julgamento pela Irregularidade diante 
de um débito mínimo (R$ 549,20), principalmente frente ao valor 
contratual envolvido (inicialmente de R$ 3.000.000,00), razões que 
entendo suficientes para mitigar a pretensão punitiva desta Corte 
de Contas.
Além da conclusão pela Regularidade com Ressalva das contas, 
respaldado no princípio da insignificância e a título de racionalização 
dos serviços administrativos e de economia processual, e com 
o objetivo de evitar que o custo da cobrança seja superior ao 
valor do ressarcimento, entendo que os presentes autos devem 
ser arquivados, após os trâmites legais, restando, contudo, aos 
responsáveis, Srs. Paulo Ruy Valim Carnelli, Ricardo Maximiliano 
Goldschimd, Carlos Fernando Martinelli, Carlos Eduardo Fernandes 
Saleme e Luiz Ferraz Moulin, a obrigação do pagamento do débito 
de R$549,20, equivalente a 345,26 VRTE’s, de modo a possibilitar a 
plena aplicação do art. 187 da LC 621/12.
6.1.2.4 – Disponibilização de veículo ao Conselho de Administração 
da CESAN sem comprovação da finalidade
Infringência: Artigo 32 caput c/c Artigo 70 da Constituição do Estado 
do Espírito Santo.
A auditoria apontou no contrato abaixo que o veículo de placas 
AMJ1917 (Automóvel Astra Sedan Confort), constante de suas 
planilhas de medição, estava lotado na Secretaria Estadual de 
Transportes, local diverso daqueles usuais para os veículos a serviço 
da CESAN. 
a) Contrato nº 308/2004
Contratado: QUALITY Locadora de Veículos Ltda
Objeto: Locação de veículos
Valor: R$ 539.798,00
Prazo: 12 meses
Assinatura: 30/12/2004
Valor executado no período: R$ 236.259,00
Solicitou a auditoria justificativa para o fato, entretanto, a Divisão de 
Transporte informou que o veículo fora destinado para a utilização 
do Conselho de Administração da CESAN, sem a apresentação de 
qualquer documento que autorizasse tal disponibilização, nem 
mesmo foram apresentados os registros quanto à quilometragem 
rodada pelo veículo, ao destino dos deslocamentos realizados e à 
identificação de seus usuários.
Outrossim, não foram constatados os abastecimentos de combustível 
para o referido veículo no sistema de controle de abastecimentos da 
CESAN.
Por derradeiro, entendeu a auditoria que não foi devidamente 
comprovada a necessidade de um veículo de uso exclusivo para o 
Conselho de Administração, notadamente, porque as reuniões do 
Conselho de Administração são realizadas uma vez por mês, como 
se verifica no Estatuto Social da CESAN e no Livro de Atas, logo, 
para este fim, bastaria a utilização dos veículos já existentes nas 
centrais de veículos da CESAN nos dias de realização das reuniões.
Neste contexto, entendeu a área técnica pelo ressarcimento ao 
erário do montante de R$ 35.743,50 (trinta e cinco mil, setecentos 
e quarenta e três reais e cinquenta centavos), equivalentes a 
22.470,29 (vinte e dois mil quatrocentos e setenta inteiros e vinte 
e nove centésimos) de VRTE’s, pois considerou como desnecessária 
tal despesa ao andamento das atividades normais daquela Cia, 
caracterizando desperdício de recursos públicos, em infringência 
ao princípio da economicidade, conforme determina o artigo 70 da 
Constituição Estadual, e em dissonância aos princípios constitucionais 
da eficiência, finalidade e interesse público, estampados no caput do 
Antigo 32 da Constituição Estadual.
Por sua vez os defendentes justificam que a relação entre a CESAN 
e o Governo do Estado é muito estreita, especialmente através da 
Secretaria de Estado a qual a empresa está vinculada, SEDIT – 
Secretaria de Estado de Transporte e Obras Públicas, desenvolvendo 
atividades institucionais de cooperação técnica de interesse da 
Companhia, o que por si só justifica a disponibilização do veículo 

para atendimento desses órgãos, nas atividades conjuntas com as 
empresas de Saneamento do Estado.
Destacam que o Conselho de Administração da CESAN é composto 
por 4 (quatro) representantes do Estado do Espírito Santo, que têm 
maioria para escolher o presidente, que via de regra, é o Secretário 
da Pasta a qual a Cia está vinculada (SEDIT), dado o estreito 
relacionamento existente entre elas.
Acrescentam que o veículo disponibilizado era utilizado pelo 
Conselho de Administração e pela SEDIT, no exercício das atividades 
do Conselho, cujas atividades não se restringem as realizadas 
apenas no dia da reunião ordinária, se estendendo às atividades 
concernentes ao desenvolvimento, planejamento, diligências e 
acompanhamento da execução dos programas de saneamento 
básico do Estado do Espírito Santo, razão pela qual entendem que 
não houve desvio de finalidade, nem mesmo foi descumprido os 
princípios constitucionais da eficiência e interesse público. 
O em. Relator discordou da área técnica, acatando as justificativas 
da defesa, porque também entendeu que houve o atingimento do 
interesse público nas despesas em tela, haja vista que o veículo foi 
utilizado em vários projetos desenvolvidos pela Cia, com abrangência 
em todo o Estado do Espírito Santo.
Entendo da mesma forma que a defesa e do voto acima explicitado, 
pois, em havendo o aproveitamento do veículo em questão pela 
Cia., não há que se falar em ressarcimento, contudo, vislumbro 
de mais relevante neste tópico o inadequado controle na cessão e 
no uso do veículo em tela, por parte da CESAN, comprovado pela 
ausência de ato formalizado de disponibilização, de verificação da 
quilometragem rodada, do gasto com combustível, bem como do 
destino dos deslocamentos realizados e à identificação de seus 
usuários.
Desse modo, tendo em vista a ausência de manifesto prejuízo ao 
erário, suficiente para manter o ressarcimento imposto, vislumbro 
na hipótese em tela que a irregularidade se travestiu para uma falha 
formal.
Nessa linha, considerando caracterizada a irregularidade de cunho 
formal -“ausência de controle interno”, bem como a constatação da 
prescrição, que também neste item fulminou a pretensão punitiva 
deste Tribunal pelo decurso do tempo, entendo por convolar a 
irregularidade inicialmente apontada em determinação para os 
atuais gestores da CESAN, no sentido de implementar um controle 
dos gastos com o supracitado veículo, assim como de toda a frota 
existente naquela Cia. 
6.1.2.5 – Falta de orçamentos na contratação de serviços de 
publicidade com terceiros
Infringência: Cláusula Quinta item 5.1.9 do Contrato nº 011/2004
Constatou a área técnica que os pagamentos dos serviços de 
publicidade e propaganda realizados através do contrato abaixo 
citado não foram apresentados com a comprovação de realização do 
orçamento prévio ou mesmo a motivação e autorização da CESAN 
para a contratação sem a realização de orçamentos prévios, como 
determinava o contrato (Cláusula Quinta item 5.1.9 do Contrato nº 
011/2004.), conforme consta na Ordem de Compra nº 1192, para 
a produção de VT’s de “torneira” e “descarga”, a ser executada pela 
empresa ILHA PRODUÇÕES, no valor de R$78.230,00 (setenta e 
oito mil, duzentos e trinta reais): 
Edital de Concorrência Pública nº 001/2003 (promovida pela 

SECOM), Contrato nº 011/2004
Contratado: R/COM Comunicações Ltda
Objeto: Serviços de publicidade e de comunicação de natureza 
contínua
Valor: R$ 3.000.000,00
Prazo: 12 meses
Assinatura: 29/06/2004
Publicação: 07/07/2004
Valor executado no período: R$ 1.449.433,35
Termo Aditivo nº 01 
Objeto: Aditivo contratual de 15% do valor conforme justificativa 
anexa
Valor: R$ 450.000,00
Assinatura: 14/06/2005
Publicação: 14/07/2005
Termo Aditivo nº 02 
Objeto: Prorrogação de prazo por 12 meses
Valor: R$ 3.000.000,00
Assinatura: 07/07/2005
Publicação: 22/07/2005
Termo Aditivo nº 03 
Objeto: Aditivo contratual de 25% do valor do aditivo nº 2
Valor: R$ 750.000,00
Assinatura: 30/03/2006
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Publicação: 05/04/2006
Os expoentes trazem inicialmente seus esclarecimentos afirmando 
que a agência contratada R/COM Propaganda Estratégica Ltda., 
quando solicitada, envia sempre a CESAN 3 (três) orçamentos 
de serviços para aprovação da Coordenadoria de Comunicação 
Empresarial da CESAN, em estrito cumprimento ao disposto 
contratual.
Ressaltam, no entanto, que os orçamentos colhidos pela empresa 
contratada ficam arquivados na pasta de controle da Coordenadoria 
de Comunicação Empresarial da CESAN, área responsável pela 
Fiscalização e Gerenciamento do referido contrato, razão pela 
qual, no momento da auditoria não foram disponibilizados tais 
orçamentos, porque os mesmos não se encontravam no setor 
financeiro da Companhia.
Os defendentes afirmam, por fim, que a CESAN passou a adotar a 
sistemática de enviar, junto com o controle de Processamento de 
Documentação Financeira (CPDF), todos os orçamentos colhidos 
pela empresa contratada, e não apenas o orçamento da empresa 
que prestou os serviços.
Na conclusiva, foi mantida a irregularidade deste item, pois entendeu 
a área técnica que, ainda que os defendentes tivessem alegado que 
os orçamentos colhidos pela empresa contratada ficavam arquivados 
na pasta de controle da Coordenadoria de Comunicação Empresarial 
da CESAN, não trouxeram documentos que viessem a respaldar 
suas justificativas.
O Em. Relator relevou a irregularidade, entendendo que os 
documentos da defesa, embora não fossem exatamente o que se 
esperava como comprovação, deviam ser levados em consideração, 
tendo em vista a busca da verdade real em sede dos processos 
administrativos.
Primeiramente, cabe ressaltar que o contrato ora questionado, por 
se tratar de uma subcontratação, não teria com a CESAN, direta 
ligação.
Contudo, ainda que a CESAN possa ter sofrido prejuízo por 
indiretamente pagar serviços que não estariam com valores dentro 
do limite de mercado, vislumbro no caso concreto que o procedimento 
de verificar os referidos orçamentos não se constitui atribuição do 
Presidente da instituição e dos Diretores das respectivas pastas. 
Neste contexto, me reporto ao princípio da segregação de funções, 
já anteriormente citado no item A.6.1.1.8 - Ausência de retenção 
de impostos em pagamento de serviços, pois entendo que o 
responsável pela verificação do orçamento prévio não seria nenhum 
Diretor da CESAN. 
Nesse passo, infere-se que não cabia aos ora defendentes 
a responsabilidade por tal medida, tendo em vista a grande 
quantidade de funções relevantes que este acumula. É proveitoso, 
para o deslinde da questão, citar o doutrinador João Carlos Macêdo 
Monteiro, ao dizer que:
“Ora, o administrador, até por uma questão de segurança, precisa 
confiar na instituição teleológica dos órgãos técnicos da estrutura 
interna da entidade por ele administrada. Sendo alguns atos de 
administração ativa produto de sucessivos atos intermediários 
e autônomos no procedimento administrativo, o fato de o 
administrador ter, sob o ponto de vista funcional, a competência 
para praticar o ato final, não deve implicar, necessariamente, em 
sua responsabilização.” 
Afasto, portanto, a irregularidade por entender que não era 
atribuição dos defendentes promover a verificação dos orçamentos, 
quando da contratação de terceiros. 
Deixo, contudo, de reiniciar a instrução processual mediante a 
constatação da prescrição ocorrida no caso concreto. 
6.1.2.6 – Realização de pagamentos sem a comprovação da 
regularidade fiscal do beneficiário
Infringência: Cláusula 10 item 10.3 c/c Cláusula 5 item 5.1.26.1 do 
Contrato 011/2004
Ao proceder à análise dos pagamentos dos serviços de publicidade e 
propaganda realizados através do contrato nº 11/2004 supracitado, 
constatou a equipe de auditoria a ausência de comprovação da 
regularidade fiscal das empresas subcontratadas, a seguir listadas, 
por ocasião dos pagamentos realizados, tendo em vista a ausência na 
documentação contábil apresentada e de certidões comprobatórias, 
em afronta as cláusulas contratuais 5.1.26.1 e 10.3:
CNPJ EMPRESA
05.105.345/0001-23 ILHA PRODUÇÕES LTDA
03.904.532/0001-41 IMAGINA
00-255-563/0001-20 COPYSET
35.957.760/0001-76 FORMASET
31.295.157/0001-76 MC COMUNICAÇÕES
00.261.025/0001-49 RIOAR
00.601.158/0001-17 QUATRO
27.063.726/0001-20 S/A A GAZETA
28.151.363/0001-47 SPORTS GOODS

06.052.309/0001-01 MEC
00.672.851/0001-80 DUPLA PRODUÇÕES
28.156.297/0001-06 GSA
00.641.174/0001-33 SIGN PRINT
00.832.966/0001-95 RAIMUNDO DIAS MEE
69.214.823/0001-16 RECOM
Ressaltam que a CESAN cumpre integralmente a disposição contratual 
estatuída no item 10.3. do contrato quando do pagamento à empresa 
R/COM Propaganda Estratégica Ltda, ou seja, exige a comprovação 
da regularidade fiscal desta, já que é sua contratada, não havendo 
que se cogitar tais documentos das empresas contratadas da R/COM 
(terceiros), por força da Cláusula Quinta, item 5.1.26.1, entendendo 
ser esta obrigação exclusiva da R/COM.
Na conclusiva a área técnica discorda dos argumentos apresentados 
pelos defendentes de que tal exigência competiria apenas à 
empresa R/COM Comunicações Ltda, haja vista que essa obediência 
abrangeria não apenas a Contratada, mas também a terceiros que 
venham a contratar com esta, cabendo à CESAN, cobrar de ambas, 
a regularidade fiscal, conforme preconizado no art. 29 da Lei nº 
8.666/93.
O Em. Relator, entendendo como procedentes os argumentos 
trazidos pela defesa, afastou a irregularidade, tendo em vista não 
ter vislumbrado má fé, dolo ou qualquer dano ao patrimônio da 
empresa, trazendo a lume o argumento de que “o ato de julgar não 
se limita à mera aplicação correlacionada entre fato e norma, mas 
abrange, antes, a cognição cuidadosa dos elementos fáticos que 
influenciaram os atos dos gestores”.
Pois bem. 
Sobre o assunto, trago balizada doutrina extraída da Revista ILC - 
Direitos Dos Licitantes e Contratados - 619/149/JUL/2006, editora 
Zênite:
 “Se por um lado a exigência de regularidade fiscal revela-se 
obrigatória para qualquer empresa habilitar-se em procedimentos 
licitatórios, por outro, a questão relacionada às sanções 
administrativas que, porventura, poderão ser aplicadas nas 
hipóteses de situação fiscal irregular – seja por estar inadimplente, 
seja por não estar com a certidão válida – apresenta-se, no mínimo, 
como complexa, seja em decorrência da própria indeterminação do 
Direito – que, ao contrário da pretensão iluminista de resolver todos 
os problemas do mundo por meio da simples emanação de normas 
gerais e abstratas reguladoras de todas as situações concretas, 
revela-se como um problema real para o intérprete do Direito – seja 
em decorrência da multiplicidade de entendimentos, na maioria das 
vezes contraditórios, tomados pela Administração Pública, Poder 
Judiciário e Tribunal de Contas sobre o mesmo assunto.
Nesse diapasão, embora se afigure como legítima a exigência de 
regularidade fiscal como condição sine qua non para a habilitação 
em licitações, em decorrência de expressa previsão legal, o mesmo 
não pode ser aplicado, seja com que argumento for à situação 
fiscal regular como pressuposto para a realização de pagamentos 
por serviços prestados. A retenção de pagamento da empresa que, 
comprovadamente, efetuou os serviços a que estava obrigada em 
decorrência de contrato administrativo revela-se como abuso de 
poder administrativo,1 sem qualquer amparo jurídico e impossível 
de ser defendido, seja por meio do entendimento administrativo 
tradicional do princípio da legalidade estrita, seja em decorrência da 
existência do princípio da juridicidade2 ou da noção de integridade 
jurídica,3 tributários de um entendimento mais adequado ao atual 
paradigma do Estado Democrático de Direito. Ao contrário, é 
justamente fundamentando-se na legalidade estrita e, de uma forma 
constitucionalmente mais adequada, no princípio da juridicidade e 
da integridade, que se nega a possibilidade dessa retenção.
Corolário lógico, portanto, é que a inexistência de prova da 
regularidade com FGTS e INSS, apenas traria consequências 
jurídicas para o momento da habilitação e da contratação, mas 
nunca para o momento do pagamento. 
Destarte, não se constituindo sanção administrativa a suspensão 
do pagamento, não poderia, a Administração Pública abster-
se de realizar os pagamentos pelos serviços prestados sob pena 
de violação de determinados direitos fundamentais. O que a lei 
autoriza é a possível rescisão contratual, mas nunca a exigência 
desproporcional de suspensão do pagamento e, ao mesmo tempo, 
a continuidade da prestação dos serviços, de modo a se impedir o 
enriquecimento sem causa da Administração.
Neste contexto, acompanhando o entendimento doutrinário acima 
explicitado e, tendo em vista a ausência de prejuízo ao erário e 
de má-fé caracterizada por parte dos Ordenadores citados, 
entendo que razões persistem para que a presente irregularidade 
não se mantenha maculando as contas dos gestores sob análise, 
especialmente considerando a prescrição constatada no caso 
concreto. 
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IV - CONCLUSÃO:
Ante todo exposto, VOTO, divergindo parcialmente do posicionamento 
da área técnica, do Ministério Público Especial de Contas e do Em. 
Relator à época, no seguinte sentido:
I - Voto por decretar a PRESCRIÇÃO da pretensão punitiva deste 
Tribunal, tendo em vista a fundamentação exposta no item II deste 
voto;
II - considerar REGULARES COM RESSALVA as contas da COMPANHIA 
ESPÍRITO SANTENSE DE SANEAMENTO - CESAN, referente ao 
exercício de 2005, de responsabilidade dos Srs. Paulo Ruy Valim 
Carnelli, Ricardo Maximiliano Goldschimidt, Carlos Fernando 
Martinelli, Luiz Ferraz Moulin, Carlos Eduardo Fernandes Saleme, 
com fundamento no artigo 84, incisos II, da LC 621/13; 
DETERMINO à SGS que providencie a notificação dos responsáveis 
acima mencionados, para que em 30 dias recolham o débito 
apurado, ao qual estão condenados solidariamente, correspondente 
a 345,26 VRTE’s, cujo pagamento, conferirá aos responsáveis a 
devida quitação.
VOTO, por fim, pelo ARQUIVAMENTO dos presentes autos, 
independentemente da comprovação de pagamento, com 
fundamento no art. 187, da Lei Complementar 621/2012, com 
encaminhamento das seguintes determinações ao atual gestor da 
CESAN:
Adote providências no sentido de proceder à conferência das Notas 
Fiscais e respectivos adimplementos fiscais quando do pagamento 
dos serviços contratados, em atendimento ao art. 30 da Lei 
10.833/03, ainda que sejam referentes aos serviços prestados por 
subcontratada;
Implemente um controle dos gastos com a frota de veículos da 
CESAN;
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC-1972/2006, 
ACORDAM os Srs. Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do 
Espírito Santo, em sessão plenária realizada no dia três de fevereiro 
de dois mil e quinze, à unanimidade, nos termos do voto do Relator, 
Conselheiro Rodrigo Flávio Freire Farias Chamoun:
1. Reconhecer a prescrição da pretensão punitiva deste Tribunal de 
Contas, prevista no artigo 71 da Lei Complementar nº 621/2012, 
tendo em vista a fundamentação exposta no item II do voto do 
Relator;
2. Julgar regular com ressalva a Prestação de Contas Anual da 
Companhia Espírito Santense de Saneamento – CESAN, referente 
ao exercício de 2005, sob a responsabilidade dos Srs. Paulo Ruy 
Valim Carnelli, Ricardo Maximiliano Goldschimidt, Carlos Fernando 
Martinelli, Luiz Ferraz Moulin e Carlos Eduardo Fernandes Saleme;
3. Notificar os responsáveis acima mencionados, para que em 
30 dias recolham o débito apurado, ao qual estão condenados 
solidariamente, correspondente a 345,26 VRTE’s, cujo pagamento, 
conferirá aos responsáveis a devida quitação.
4. Determinar ao atual gestor da CESAN que:
3.1. Adote providências no sentido de proceder à conferência 
das Notas Fiscais e respectivos adimplementos fiscais quando do 
pagamento dos serviços contratados, em atendimento ao art. 30 da 
Lei 10.833/03, ainda que sejam referentes aos serviços prestados 
por subcontratada;
3.2. Implemente um controle dos gastos com a frota de veículos da CESAN;
5. Arquivar os presentes autos após o trânsito em julgado.
Composição Plenária
Presentes à sessão plenária do julgamento os Senhores 
Conselheiros Sebastião Carlos Ranna de Macedo, no exercício 
da Presidência, Rodrigo Flávio Freire Farias Chamoun, Relator, 
Sérgio Aboudib Ferreira Pinto, José Antônio Almeida Pimentel, 
Sérgio Manoel Nader Borges e o Conselheiro em substituição 
Marco Antonio da Silva. Presente, ainda, o Dr. Heron Carlos Gomes 
de Oliveira, Procurador Especial de Contas em substituição ao 
Procurador-Geral. 

Sala das Sessões, 03 de fevereiro de 2015.
CONSELHEIRO SEBASTIÃO CARLOS RANNA DE MACEDO

No exercício da Presidência
CONSELHEIRO RODRIGO FLÁVIO FREIRE FARIAS CHAMOUN

Relator
CONSELHEIRO SÉRGIO ABOUDIB FERREIRA PINTO
CONSELHEIRO JOSÉ ANTÔNIO ALMEIDA PIMENTEL

CONSELHEIRO SÉRGIO MANOEL NADER BORGES 
CONSELHEIRO MARCO ANTONIO DA SILVA

Em substituição
Fui presente:

DR. HERON CARLOS GOMES DE OLIVEIRA
Procurador Especial de Contas em substituição ao 

Procurador-Geral 

Lido na sessão do dia:
ODILSON SOUZA BARBOSA JUNIOR 

Secretário-Geral das Sessões 

ACÓRDÃO TC-066/2015 - PLENÁRIO
PROCESSO - TC-4018/2009
ASSUNTO - DENÚNCIA
DENUNCIANTE - IDENTIDADE PRESERVADA 
EMENTA: DENÚNCIA - DISPENSA DE REALIZAÇÃO DOS 
PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO - ARQUIVAR. 
O EXMO. SR. CONSELHEIRO RODRIGO FLÁVIO FREIRE 
FARIAS CHAMOUN:
Trata-se de denúncia apresentada pela empresa Classic Engenharia 
Ltda. em que narra que foi vencedora da Tomada de Preços nº 
009/2008 realizada pela Prefeitura Municipal de Baixo Guandu para 
construção de uma Quadra Poliesportiva no Bairro Santa Martha, 
naquele município. O contrato nº 113/2008 foi assinado no valor 
inicial de R$ 379.414,00 (fls. 6/12).
Na Manifestação Técnica Preliminar MTP n° 647/2014 (fls. 
921/925) e Apêndice fls. 926/928, o Núcleo de Engenharia e Obras 
Públicas – NEO apresentou o resultado da reunião administrativa, 
realizada em 30 de junho de 2014, na Sala da Presidência, onde 
após análises e deliberações, foi concluída da seguinte maneira:
[...]
Pelos fatos expostos, com fundamento no princípio da eficiência 
(art. 37, CF/1988) e no interesse público do alcance da efetividade 
da atuação do Tribunal de Contas, propomos que seja requerida 
ao Plenário desta Corte de Contas a dispensa da realização 
dos procedimentos de fiscalização nas contratações referentes 
a obras e serviços de engenharia, constantes do objeto deste 
processo, um dos 109 relacionados no apêndice, determinando, 
ouvido o Ministério Público de Contas, conforme art. 207, inc. III 
do RITCEES, o arquivamento do mesmo, sem prejuízo a futura 
apuração de dano, na hipótese de serem trazidas evidências de 
lesão ao erário. 
À consideração superior.
Posteriormente, o presente processo foi encaminhado ao Ministério 
Especial de Contas para análise da documentação apresentada.
Às fls. 932, o MPEC por meio do Parecer PPJC 5270/2014, da lavra 
do Dr. Procurador Heron Carlos Gomes de Oliveira Vieira pugnou 
pelo ARQUIVAMENTO dos autos, na forma como proposta pela Área 
Técnica.
Diante do exposto acompanho a Área Técnica e o Ministério Público 
Especial de Contas e VOTO pelo ARQUIVAMENTO do presente 
processo, com fundamento no art. 330, V da Resolução TC nº 
261/13.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC-4018/2009, 
ACORDAM os Srs. Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado 
do Espírito Santo, em sessão plenária realizada no dia três 
de fevereiro de dois mil e quinze, à unanimidade, dispensar a 
realização dos procedimentos de fiscalização nas contratações 
referentes a obras e serviços de engenharia objeto da presente 
demanda, arquivando-se os autos, nos termos do Voto do Relator, 
Conselheiro Rodrigo Flávio Freire Farias Chamoun.
Composição Plenária
Presentes à sessão plenária da deliberação os Senhores 
Conselheiros Sebastião Carlos Ranna de Macedo, no exercício 
da Presidência, Rodrigo Flávio Freire Farias Chamoun, Relator, 
Sérgio Aboudib Ferreira Pinto, José Antônio Almeida Pimentel, 
Sérgio Manoel Nader Borges e o Conselheiro em substituição 
Marco Antonio da Silva. Presente, ainda, o Dr. Heron Carlos Gomes 
de Oliveira, Procurador Especial de Contas em substituição ao 
Procurador-Geral. 

Sala das Sessões, 3 de fevereiro de 2015.
CONSELHEIRO SEBASTIÃO CARLOS RANNA DE MACEDO

No exercício da Presidência
CONSELHEIRO RODRIGO FLÁVIO FREIRE FARIAS CHAMOUN

Relator
CONSELHEIRO SÉRGIO ABOUDIB FERREIRA PINTO
CONSELHEIRO JOSÉ ANTÔNIO ALMEIDA PIMENTEL

CONSELHEIRO SÉRGIO MANOEL NADER BORGES 
CONSELHEIRO MARCO ANTONIO DA SILVA

Em substituição
Fui presente:

DR. HERON CARLOS GOMES DE OLIVEIRA
Procurador Especial de Contas em substituição ao 

Procurador-Geral 
Lido na sessão do dia:

ODILSON SOUZA BARBOSA JUNIOR 
Secretário-Geral das Sessões 
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ACÓRDÃO TC-103/2015 - PLENÁRIO
PROCESSO - TC-3520/2013
JURISDICIONADO- FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL DE SÃO MATEUS
ASSUNTO - PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL - EXERCÍCIO 
2012
RESPONSÁVEL - KÁTIA QUARESMA GOMES E MARIZABEL 
VENTURINI SIGNORELLI
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL - EXERCÍCIO DE 
2012 - CONTAS REGULARES - QUITAÇÃO - ARQUIVAR.
O EXMO. SR. CONSELHEIRO RODRIGO FLÁVIO FREIRE 
FARIAS CHAMOUN:
I – RELATÓRIO:
Versam os presentes autos sobre Prestação de Contas Anual 
do Fundo Municipal de Assistência Social de São Mateus, sob 
responsabilidade das Senhoras Kátia Quaresma Gomes – Secretária 
Municipal e Marizabel Venturini Signorelli – Técnico de Contabilidade 
referente ao exercício de 2012.
A documentação foi examinada pela 4ª Secretaria de Controle 
Externo, conforme Relatório Técnico Contábil - RTC 157/2014 (fls. 
45/51), sugerindo a Citação das responsáveis Sras. Kátia Quaresma 
Gomes e Marizabel Venturini Signorelli para apresentar justificativas 
e/ou documentos apontados no referido relatório contábil.
Acatando a Instrução Técnica Inicial Nº 441/2014 (fl. 54), esta 
Corte expediu os Termos de Citação 1055/2014 e 1056/2014 às 
responsáveis Sras. Kátia Quaresma Gomes e Marizabel Venturini 
Signorelli, respectivamente, para que, no prazo de 30 (trinta) 
dias improrrogáveis, fossem encaminhados os documentos e 
justificativas apresentadas em face das inconsistências apontadas 
no RTC nº 157/2014.
Os documentos e suas justificativas foram devidamente analisados 
pela 4ª Secretaria de Controle Externo, que elaborou a Instrução 
Contábil Conclusiva ICC n° 191/2014 (fls. 139/144), recomendando 
que sejam consideradas regulares as contas prestadas pelas 
Senhoras Kátia Quaresma Gomes e Marizabel Venturini Signorelli, 
referentes ao exercício financeiro de 2012.
Na Instrução Técnica Conclusiva - ITC 9613/2014, o Núcleo de 
Estudos Técnicos e Análises Conclusivas - NEC (fls. 155/156), 
opinou pela regularidade das contas apresentadas, dando plena 
quitação aos responsáveis, como segue:
[...]
Assim, à vista das conclusões técnicas expressas na ICC 191/2014 
e diante do preceituado no art. 319, parágrafo único, inciso IV, da 
Res. TC nº 261/2013, conclui-se opinando por Julgar REGULARES as 
contas das senhoras Kátia Quaresma Gomes – Secretária Municipal 
– Gestora e Marizabel Venturini Signorelli – Técnico de Contabilidade 
– Gestora, frente ao Fundo Municipal de Assistência Social de São 
Mateus, no exercício de 2012, na forma do inciso I do artigo 84 da 
Lei Complementar 621/2012, dando plena quitação ao responsável, 
nos termos do art. 85 do mesmo diploma legal.
Encaminhados os autos ao Ministério Público Especial de Contas 
para manifestação, o Em. Procurador Luís Henrique Anastácio da 
Silva manifestou-se de acordo com o Núcleo de Estudos Técnicos e 
Análises Conclusivas.
II – FUNDAMENTAÇÃO:
Examinando os autos, verifico que o mesmo se encontra 
devidamente instruído, portanto, apto a um julgamento de mérito, 
eis que observados todos os trâmites legais e regimentais.
Neste sentido, ante a documentação conduzida aos autos, com as 
manifestações da Área Técnica e do Ministério Público Especial de 
Contas, tornam-se desnecessárias maiores considerações, eis que as 
razões para sugerirem a REGULARIDADE das contas apresentadas, 
referentes ao exercício de 2012, são bastante razoáveis e coadunam-
se com as normas atinentes à matéria.
III – CONCLUSÃO:
Face ao exposto, encampando o entendimento da Área Técnica 
e do Ministério Público Especial de Contas, VOTO para que sejam 
julgadas REGULARES as contas do Fundo Municipal de Assistência 
Social de São Mateus, sob a responsabilidade das Senhoras 
Kátia Quaresma Gomes – Secretária Municipal Gestora e Marizabel 
Venturini Signorelli – Técnico de Contabilidade, relativas ao exercício 
de 2012, nos termos do inciso I do art. 84 da Lei Complementar 
621/2012, dando plena quitação às responsáveis, nos termos do 
art. 85 do mesmo diploma legal.
Dê-se ciência ao interessado e, após o trânsito em julgado, arquive-se.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC-3520/2013, 
ACORDAM os Srs. Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do 
Espírito Santo, em sessão plenária realizada no dia dez de fevereiro 
de dois mil e quinze, à unanimidade, julgar regular a Prestação 

de Contas Anual do Fundo Municipal de Assistência Social de São 
Mateus, relativa ao exercício de 2012, sob a responsabilidade das 
Sras. Kátia Quaresma Gomes e Marizabel Venturini Signorelli, dando-
lhes a devida quitação, arquivando-se os autos após o trânsito em 
julgado, nos termos do voto do Relator, Conselheiro Rodrigo Flávio 
Freire Farias Chamoun.
Composição Plenária 
Presentes a sessão plenária do julgamento os Senhores Conselheiros 
Domingos Augusto Taufner, Presidente, Rodrigo Flávio Freire Farias 
Chamoun, Relator, Sebastião Carlos Ranna de Macedo, Sérgio 
Aboudib Ferreira Pinto e Sérgio Manoel Nader Borges. Presente, 
ainda, o Dr. Luciano Vieira, Procurador Especial de Contas em 
substituição ao Procurador-Geral do Ministério Público Especial de 
Contas.

Sala das Sessões, 10 de fevereiro de 2015.
CONSELHEIRO DOMINGOS AUGUSTO TAUFNER

Presidente
CONSELHEIRO RODRIGO FLÁVIO FREIRE FARIAS CHAMOUN

Relator
CONSELHEIRO SEBASTIÃO CARLOS RANNA DE MACEDO

CONSELHEIRO SÉRGIO ABOUDIB FERREIRA PINTO
CONSELHEIRO SÉRGIO MANOEL NADER BORGES

Fui presente:
DR. LUCIANO VIEIRA

Procurador Especial de Contas em substituição ao 
Procurador-Geral

Lido na sessão do dia:
ODILSON SOUZA BARBOSA JUNIOR

Secretário-Geral das Sessões

ACÓRDÃO TC-104/2015 - PLENÁRIO
PROCESSO - TC-1585/2004 
INTERESSADO - PREFEITURA MUNICIPAL DE ECOPORANGA 
JURISDICIONADO- SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
- SEDU
ASSUNTO - TOMADA DE CONTAS 
RESPONSÁVEIS - SEBASTIÃO DE OLIVEIRA BONFIM, 
FRANCISCO ROBERTO FIGUEIREDO GOMES, PEDRO COSTA 
FILHO, FREDERICO LOPES FREIRE, ROSÂNGELA MARIA 
LUCHI BERNARDES, MARCELLO ANTONIO DE SOUZA 
BASÍLIO, UBIRATAN JOSÉ FRANCO DA SILVA E CARLAS 
LETÍCIA PIZZAIA
EMENTA: TOMADA DE CONTAS - CONVÊNIO Nº 233/1998 
- SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO - 1) DECRETAR 
A PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA - 2) CONTAS 
IRREGULARES - RESSARCIMENTO – 3) ARQUIVAR.
O EXMO. SR. CONSELHEIRO RODRIGO FLÁVIO FREIRE 
FARIAS CHAMOUN:
I – RELATÓRIO:
Versam os presentes autos sobre Tomada de Contas instaurada 
no âmbito da Prefeitura Municipal de Ecoporanga, tendo em vista 
irregularidades apontadas no Convenio 23/1998, firmado em 
26/05/98 entre o Estado do Espírito Santo, com interveniência da 
Secretaria de Estado da Educação (SEDU) e do Departamento de 
Edificações e Obras (DEO), e o Município de Ecoporanga, cujo objeto 
consistia na construção de um centro de educação física anexo à 
EP “Itapeba”, no valor total de R$152.824,11, a serem repassados 
em quatro parcelas iguais de R$38.206,02, conforme procedimento 
licitatório – Convite 42/1998, em que foi contratada a empresa 
Minas Norte Construtora Ltda. 
Ante a inconsistência na prestação de contas do referido Convênio, o 
então Secretário Estadual de Educação determinou a instauração de 
Tomada de Contas, em 04/12/2003, tendo em vista a manifestação 
do Assessor de Gabinete da SEDU, Sr. Otávio Luiz Guimarães (fls. 
184 do processo – SEDU 14087359/98).
Em 26 de março de 2004 a SEDU concluiu pela irregularidade na 
aplicação de R$5.730,00, correspondentes a 15% do não executado 
da 3ª parcela liberada, encaminhando o processo a este Tribunal.
O Secretário Estadual de Educação, Sr. Haroldo Corrêa Rocha, foi 
notificado para complementar a Tomada de Contas instaurada, nos 
termos da Instrução Técnica Preliminar – ITP n. 110/2008 (fls. 
64/68), consubstanciada na Decisão TC 5565/2008 (fls. 80/81).
Em 13/08/2009, após encaminhado o processo de origem da SEDU 
nº 13438271/1998 a este Tribunal, foi nesta data a este anexado, 
conforme termo de fls. 111.
Instada a se manifestar, a 3ª Controladoria Técnica formulou a 
citação dos responsáveis apurados, através da Instrução Técnica 
Inicial – ITI 216/2010 (fls. 113/131).
Devidamente citados apresentaram defesa: Srª. Rosa Rosângela 
Maria Luchi Bernardes (fls. 272/276), Ruth Cecília Trabach 



Página 26

www.tce.es.gov.brDiário Oficial Eletrônico | Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo

Segunda-feira, 30 de março de 2015

Figueiredo, na qualidade de viúva do Sr. Francisco Roberto 
Figueiredo (fls. 281/282), Sr. Frederico Lopes Freire (fls. 286/294), 
Sr. Sebastião de Oliveira Bonfim (fls. 297/305), Sr. Marcelo Antonio 
de Souza Basilio (fls. 310/344), Sr. Pedro Costa Filho (fls. 350/364) 
e Srª. Carla Letícia Pizzaia (fls. 368/369).
O Núcleo de Engenharia analisou as defesas e concluiu sobre os 
aspectos da engenharia, nos termos da IEC 45/2013 (fls. 376/391):
“3 - CONCLUSÃO:
Considerando a documentação do processo, considerando o disposto 
na Tomada de Contas da SEDU, as fl. 227 a 249.
Considerando o disposto na Instrução Técnica Inicial ITI nº 
216/2010, as fl. 113 a 131.
Considerando as justificativas apresentadas pelos citados já 
devidamente qualificados no processo.
Entendem-se INSUFICIENTES as argumentações de defesa 
apresentada mantendo-se as IRREGULARIDES, dos seguintes atos:
3.1Descumprimentos de legislação
No tocante aos itens de descumprimento da legislação, frente aos 
quesitos levantados da área de engenharia, os itens que foram 
citados referiam-se a pagamentos indevidos, portanto foram 
tratados como tal.
3.2 Pagamentos indevidos
Analisando a constatação que o pagamento liberado de forma 
indevida, sendo pago o correspondente a 75% e executado 60% 
do valor da obra, devendo-se Manter a acusação desta forma, 
na condição de gestor (ordenador de despesas) Sr. Sebastião 
de Oliveira Bonfim foi o responsável pela aprovação da ordem 
de pagamento, e na condição de responsável pela fiscalização 
Sr. Frederico Lopes Freire foi o responsável pela aprovação da 
medição gerando consequentemente a ordem de pagamento e em 
razão disto deve-se Manter a irregularidade. Gerando pagamento 
indevido no valor total de R$ 27.244,63 (vinte e sete mil, duzentos e 
quarenta e quatro reais e sessenta e três centavos), correspondente 
a 25.603,44 (vinte e cinco mil, seiscentos e três vírgula quarenta e 
quatro) VRTE’s, passível de ressarcimento.”
Por sua vez, o Núcleo de Estudos Técnicos e Análise Conclusiva 
– NEC, através da ITC 5761/2013 (fls. 393/435), finalizou com a 
seguinte proposta: 
“3 CONCLUSÃO / RESPONSABILIDADES
3.1 Após a análise dos fatos constantes dos presentes autos, 
entende-se que devem ser mantidas as irregularidades descritas 
nos itens 2.1 e 2.2 desta Instrução Técnica Conclusiva, conforme 
seguem:
3.1.1 Pagamento de itens não executados (itens A.1 e D.1 da ITI 
216/2010) 
Base Legal: artigos 62, 63 e 64 da Lei nº 4320/64 e artigo 67 da 
Lei nº 8666/93
Responsáveis:
SEBASTIÃO DE OLIVEIRA BONFIM – Prefeito Municipal (1997-2000)
FREDERICO LOPES FREIRE – Arquiteto da Prefeitura Municipal de 
Ecoporanga
3.1.2 Alteração do objeto conveniado sem autorização da SEDU 
(desvio de finalidade (item A.2 da ITI 216/2010) 
Base Legal: Cláusulas primeira e segunda, inciso III, alínea “a”, do 
Convênio nº 233/98; artigos 65 e 66 c/c artigo 116, caput, todas da 
Lei nº 8.666/93; artigo 37, caput, da CRFB/88
Responsável:
SEBASTIÃO DE OLIVEIRA BONFIM – Prefeito Municipal (1997-2000)
3.2 Posto isso, e diante do preceituado no art. 319, parágrafo único, 
inciso IV, da Resol. 261/2013, conclui-se opinando por:
3.2.1 Preliminarmente:
3.2.1.1 que seja acolhida, com base no reiterado artigo 71 da Lei 
Complementar nº 621, de 08/03/2012, a prescrição da pretensão 
punitiva do Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo no 
processo em comento quanto às irregularidades descritas nos itens 
2.5 e 2.6 desta ITC, e consequentemente pela extinção do processo 
com resolução de mérito especificamente em relação a estes itens, 
conforme determina o art. 269, inc. IV, do Código de Processo Civil, 
aplicável à hipótese por força do art. 70, da Lei Complementar nº 
621/2012;
3.2.1.2 que seja acolhida a extinção da punibilidade no presente 
processo em relação à irregularidade descrita no item 2.3 desta ITC, 
e consequentemente pela extinção do processo especificamente em 
relação a este item, ante o falecimento do senhor Francisco Roberto 
Figueiredo Gomes, nos termos do artigo 107, inciso I, do Código 
Penal;
3.2.1.3 que seja acolhida a sugestão de não analisar as condutas 
atribuídas aos responsáveis Srs. Francisco Roberto Figueiredo Gomes 
e Pedro Costa Filho, ex-Prefeitos do Município de Ecoporanga, e 
especificamente em relação às irregularidades descritas no item 2.4, 

por se tratarem, em tese, de atos de improbidade administrativa, 
sugerindo o encaminhamento ao Ministério Público de cópias destes 
autos pertinentes aos fatos narrados, para adoção das providências 
que entender cabíveis.
3.2.2 Acolher as razões de justificativas dos senhores Rosangela 
Maria Luchi Bernardes e Marcello Antônio de Souza Basílio, ex-
Secretários de Estado da Educação, em relação ao item 2.5 desta 
ITC, bem como as dos senhores Ubiratan José Franco da Silva e 
Carlas Letícia Pizzaia, servidores da SEDU, em relação aos item 2.6 
desta ITC, para afastar a responsabilidade por dano ao erário, pela 
fundamentação constante da presente instrução;
3.2.3 Rejeitar as razões de justificativas apresentadas e julgar 
IRREGULARES as contas do senhor Sebastião de Oliveira Bonfim, 
ex-Prefeito do Município de Ecoporanga, com amparo no artigo 
84, inciso III, alínea “e” da Lei Complementar 621/2012, pelo 
cometimento de infrações que causaram dano injustificado ao erário 
descritas nos itens 2.1 e 2.2 desta ITC, relacionadas ao Convênio 
nº 233/98, condenando-o, em relação ao item 2.1, solidariamente 
ao Sr. Frederico Lopes Freire, ao ressarcimento ao erário no valor 
de R$ 27.244,63 (vinte e sete mil, duzentos e quarenta e quatro 
reais e sessenta e três centavos), equivalentes a 25.603,44 VRTE 
(VRTE 2000 = 1,0641); e, em relação ao item 2.2, condenando-o 
ao ressarcimento ao erário do valor equivalente a 89.805,88 VRTE;
3.2.4 Rejeitar as razões de justificativas apresentadas e julgar 
IRREGULARES as contas do senhor Frederico Lopes Freire, arquiteto 
indicado pela Prefeitura para atestar a execução dos serviços, com 
amparo no artigo 84, inciso III, alínea “e” da Lei Complementar 
621/2012, pelo cometimento de infração que causou dano 
injustificado ao erário descrita no item 2.1 desta ITC, relacionada 
ao Convênio nº 233/98, condenando-o, solidariamente ao Sr. 
Sebastião de Oliveira Bonfim, ao ressarcimento ao erário no valor 
de R$ 27.244,63 (vinte e sete mil, duzentos e quarenta e quatro 
reais e sessenta e três centavos), equivalentes a 25.603,44 VRTE 
(VRTE 2000 = 1,0641);
3.2.5 Sugerir ao Plenário desta Corte de Contas que determine, 
com fundamento no inciso VI, do artigo 87 da Lei Complementar 
621/2012, que a Secretaria de Estado da Educação – SEDU, caso 
não o tenha feito, proceda, quanto ao Convênio nº 233/98, à 
inscrição de inadimplência da Prefeitura Municipal de Ecoporanga e 
ao registro dos causadores do dano ao erário no SIAFEM, conforme 
determina os incisos I e II do §3º, do artigo 53 c/c artigo 54, inciso 
II, alínea “b”, ambos do Decreto Estadual nº 2737-R/2011;
3.2.6 Sugerir ao Plenário desta Corte de Contas que determine, 
com fundamento no inciso VI, do artigo 87 da Lei Complementar 
621/2012, que o Município de Ecoporanga, caso não o tenha 
feito, devolva à Secretaria de Estado da Educação - SEDU o valor 
equivalente a 190,33 VRTE, relacionado à não aplicação dos 
recursos do convênio nº 233/98 disponíveis em conta corrente no 
mercado financeiro (item 2.3 desta ITC) e recolhido pela viúva do 
Sr. Francisco Roberto Figueiredo Gomes àquele Município (fl. 282).”
Ato contínuo, o MPEC acompanhando a área técnica, emitiu o Parecer 
– PPJC 2931/2013 (fls. 438/440), que saiu vasado nos termos que 
seguem:
“Posto isso, pugna o Ministério Público de Contas: 
1 – seja julgada IRREGULAR, com fulcro no art. 84, inciso III, alínea 
“e”, da LC n. 621/2012, a presente tomada de contas especial, sob 
responsabilidade de Sebastião de Oliveira Bonfim; 
2 - sejam condenados os Srs. Sebastião de Oliveira Bonfim e 
Frederico Lopes Freire, em relação aos apontamentos descritos nos 
itens A.1 e D.1 da ITI, a ressarcir ao erário, EM SOLIDARIEDADE, a 
importância de R$ 27.244,63 (vinte e sete mil, duzentos e quarenta 
e quatro reais e sessenta e três centavos) correspondentes a 
25.603,44 VRTE, aplicando-lhes multa proporcional ao dano;
3 - seja condenado o Sr. Sebastião de Oliveira Bonfim, em relação ao 
aponte de irregularidade descrito no item A.2 da ITI, a ressarcir ao 
erário a importância de R$ 87.373,43 (oitenta e sete mil, trezentos 
e setenta e três reais e quarenta e três centavos) equivalentes a 
89.805,88 VRTE, aplicando-lhe multa proporcional ao dano;
4 – seja afastada a ilegalidade descrita no item B.1 em razão do 
recolhimento da quantia devida; 
5 – seja decretada a prescrição punitiva em relação aos apontamentos 
de irregularidade descritos nos demais itens, extinguindo-se o feito 
com resolução de mérito em relação aos respectivos responsáveis, 
na forma do art. 70 da LC n. 621/12 c/c art. 269, IV, da CF; e
6 – nos termos do art. 87, inciso VI, da LC n. 621/12 sejam expedidas 
as determinações sugeridas pelo NEC à fl. 435 (itens 3.2.5 e 3.2.6).”
É o relatório. Segue o VOTO.
II – FUNDAMENTAÇÃO:
Examinado os autos, verifico que o mesmo se encontra devidamente 
instruído, portanto, apto à apreciação de mérito, eis que observados 
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todos os trâmites legais e regimentais. 
Desta feita, no intuito de fornecer ao Plenário desta Corte de Contas 
plenas condições de julgamento do presente processo, analiso os 
itens abaixo, confrontando as argumentações da defesa com os 
respectivos apontamentos da Tomada de Contas:
II.1 – Da Prescrição:
Tendo em vista a regra contida no inciso I, § 2º do art. 71 da Lei 
Orgânica do TCE/ES, verifico que neste caso a data inicial para a 
contagem do prazo prescricional seria a autuação do feito do Tribunal 
de Contas, ou seja, a data do protocolo deste processo nesta Corte 
de Contas - 31/03/2004.
Contudo, conforme verificado pela área técnica, após o início da 
contagem do prazo prescricional, houve hipótese para suspensão 
deste prazo, decorrente dos termos da Decisão 5565/2008 que 
determinou a complementação da tomada de contas no período 
compreendido entre 11/12/2008 e 13/08/2009 (quando do 
cumprimento da diligência), nos termos do art. 71, § 3º, da Lei 
Orgânica, que conta o prazo de 4 anos, 8 meses e 11 dias.
O prazo prescricional voltou a ser contado a partir de 13/08/2009, 
interrompendo-se em 29/04/2010, data em que as primeiras 
citações foram juntadas aos autos, no entanto, de 13/08/2009 a 
29/04/2010 contaram-se mais 8 meses e 16 dias, que somados à 
contagem anterior ao período de suspensão (4 anos, 8 meses e 11 
dias), totalizam 5 anos, 4 meses e 27 dias.
Neste contexto, acompanhando o entendimento da área técnica, 
verifico que ocorreu a prescrição da pretensão punitiva do Tribunal 
de Contas, prevista no artigo 71 da Lei Orgânica do TCE/ES, com 
relação às irregularidades apontadas, afastando os seguintes itens 
com as respectivas responsabilidades: 
Pagamento de itens não executados
Responsáveis: Sebastião de Oliveira Bonfim e Frederico Lopes 
Freire;
Alteração do objeto conveniado sem autorização da SEDU – desvio 
de finalidade
Responsável: Sebastião de Oliveira Bonfim;
Repassar indevidamente parcela do Convênio nº 233/98, ciente 
de alteração do objeto do convênio e sem autorização da SEDU – 
desvio de finalidade
Responsáveis: Rosângela Maria Luchi Bernardes e Marcello Antonio 
de Souza Basílio
Instruir processo sem registrar observação de alteração do objeto 
do convênio sem autorização da SEDU, possibilitando a liberação 
indevida da 3ª parcela do convênio
Responsáveis: Ubiratan José Franco da Silva e Carla Letícia Pizzaia
Ausência de aplicação dos recursos no mercado financeiro
Responsáveis: Francisco Roberto Figueiredo Gomes.
Deixar de acionar a empresa contratada para execução dos serviços 
não realizados ou restituição do valor recebido a maior
Responsáveis: Francisco Roberto Figueiredo Gomes e Predo da 
Costa Filho.
No entanto, o dever de ressarcir ao erário no presente caso, não é 
alcançado pela prescrição, conforme art. 71, § 5º, da Lei 621/2013, 
razão pela qual me restrinjo à análise das irregularidades acima 
descritas, mantendo o foco naquelas que ensejarem o dever de 
ressarcir ao erário, senão vejamos:
II.2 – Pagamento de itens não executado (itens A.1 e D.1 da ITI 
216/2010)
Base Legal: arts. 62, 63 e 64 da Lei 4.320/64 e art. 67 da Lei 
8.666/93
Responsáveis: Sebastião de Oliveira de Bonfim (Prefeito de 1997-
2000) e Frederico Lopes Freire (Arquiteto, sócio gerente da empresa 
Frecon Assessoria e Projetos Ltda);
Foi apontado na Tomada de Contas realizada pela SEDU quantitativos 
de serviços pagos, mas não executados, gerando pagamento 
indevido no valor total de R$27.244,63 (vinte e sete mil, duzentos e 
quarenta e quatro reais e sessenta e três centavos), correspondente 
à 25.603,44 (vinte e cinco mil, seiscentos e três vírgula quarenta e 
quatro) VRTE’s, passível de ressarcimento por parte do prefeito, que 
efetuou o pagamento à época – Sr. Sebastião de Oliveira Bonfim.
Constatou também como solidariamente responsável o Arquiteto 
Frederico Lopes Freire, que emitiu em 18/10/1998 planilha 
de medição atestando a execução dos serviços no valor de 
R$113.783,63 (78,04% do valor da obra), enquanto o relatório da 
3ª vistoria do DAM/DEO teria atestado apenas 60% do valor da 
obra, correspondente a R$87.476,24.
Nesse sentido, apontaram como passível de devolução, por parte 
do arquiteto em tela, o valor correspondente a R$26.307,39, 
decorrente da diferença entre o valor dos serviços medidos pelo 
mesmo e o efetivamente pago pela Prefeitura.
 Alega o defendente Frederico Lopes Freire que funcionou como 

arquiteto da empresa contratada pela Prefeitura para prestar 
serviços de construção civil e assessoramento, no recebimento 
de verba do mencionado convênio, firmado pela Prefeitura com a 
SEDU, para a construção de quadras esportivas cobertas em escolas 
daquele município.
Menciona que, após visitar as escolas indicadas, informou ao Prefeito 
que em sua totalidade, devido as dimensões do terreno e também 
da topografia acidentada, não era possível a construção das quadras 
dentro dos limites dos terrenos das escolas.
Alega que apesar de suas informações e com o conhecimento da 
SEDU foram realizadas as licitações e contratadas as empresas 
construtoras pela Administração Municipal.
Por fim, alega que não poderia ser comparada a medição de 
serviços efetuada pelo DEO em 28/11/2002, porque a sua medição 
teria ocorrido em 18/10/1998, ou seja, mais de 3 anos antes, e 
que tal diferença seria perfeitamente cabível, ante a obra ter sido 
neste período relegada ao abandono, com instalações depredadas 
e saqueadas.
O Sr. Sebastião de Oliveira Bonfim argumenta que o mencionado 
convênio tinha vigência de 26/05/1998 a 31/12/2000, tendo em 
vista as sucessivas prorrogações.
Lado outro, alega que sua gestão findou em 31/12/2000, e que a 
obra em questão já estaria paralisada antes deste encerramento, 
face ao não cumprimento das obrigações conveniadas por parte da 
SEDU/Governo do Estado, que deixou de efetuar a transferência dos 
recursos financeiros para a conclusão da obra mencionada.
Discorda desta forma que a responsabilidade do abandono da obra 
recaia sobre sua pessoa, imputando tal responsabilidade a seus 
sucessores que não assumiram o patrimônio do Município no tempo 
correto, o que teria resultado no abandono da obra, inviabilizando o 
reaproveitamento dos serviços executados.
Quanto à inadequação do terreno para construir a quadra 
poliesportiva, alega que a ex-Secretária de Estado da Educação, Srª 
Rosângela Maria Luchi Bernardes, teria conhecimento da distancia 
dos 350 metros da escola e os defeitos do terreno, quando da 
autorização do repasse da 2ª parcela, tendo em vista a informação 
constante do relatório do DEO.
Do mesmo modo, afirma que o ex-Secretário, Marcelo Antônio de 
Souza Basílio, deu continuidade ao serviço ciente destas informações, 
bem como os servidores da SEDU, Ubiratan José Franco e Carla 
Letícia Pizzaia, que autorizaram a liberação da 3ª parcela.
Por fim, anexou cinco fotos da obra edificada e com partes destruídas 
(fls. 301/305), salientando o fato de que os valores a ele imputados 
não conferiam com os imputados neste mesmo item ao arquiteto 
Frederico Lopes Freire, alegando, por derradeiro, que em tempo 
algum recebeu por parte da SEDU qualquer comunicação a respeito 
de inadequações nas prestações de contas do citado Convênio, e 
que agora, após dez anos, descabidos os questionamentos, em 
especial, porque em período posterior ao seu mandato.
Inicialmente, em relação ao defendente Frederico Lopes Freire, cabe 
relevo a defasagem de mais de 3 (três) anos entre a medição por ele 
efetuada como contratado e a medição feita pelo DEO, o que torna a 
tese por ele alegada perfeitamente factível, já que as diferenças nas 
medições podem ser decorrentes das depredações, saqueamentos 
ocorridos naquele período, ou mesmo, advinda da própria ação do 
tempo.
Nesse sentido, ainda que o defendente não tenha apresentado uma 
memória de cálculo detalhada, que pudesse respaldar os equívocos 
verificados na medição do DEO, conforme levantou em sua defesa, 
entendo de fácil compreensão que edificações abertas e por muito 
tempo não vigiadas e cuidadas ficam sujeitas a depredação de 
pessoas, ou mesmo a destruição advinda de chuvas e alagamentos, 
razão pela qual acolho as justificativas do defendente Frederico 
Lopes Freire, afastando o ressarcimento a ele imputado.
Quanto ao Sr. Sebastião de Oliveira Bonfim, gestor de 1997 a 
2000, período em que ocorreu o pagamento ora questionado de 
R$27.244,63, acima do valor executado dos serviços, verifico que 
a responsabilidade está sendo a ele imputada devido à autorização 
do pagamento. 
Ocorre que para efetuar o pagamento, vez que se tratava de 
serviços de engenharia, o gestor em comento contratou assessoria 
para conferir a execução contratual e respaldar o dito pagamento 
das faturas, o que teria sido realizado pelo arquiteto contratado 
Frederico Lopes Freire.
Assim, baseado na medição efetuada pelo citado arquiteto 
foi efetuado o pagamento, e neste particular, não vejo como 
responsabilizar o prefeito, porque mão era atribuição atinente a 
sua função, tendo em vista a suposta deficiência de conhecimentos 
técnicos para aferir a execução de uma obra.
Neste contexto, afasto a responsabilidade de ressarcimento dos 
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valores pagos e não executados, sobretudo, porque o prefeito agiu 
com o devido cuidado ao contratar empresa especializada no ramo 
para aferir a execução contratual. 
II.3 – Alteração do objeto conveniado sem autorização – desvio de 
finalidade (item A.2 da ITI 216/2010)
Base legal: Cláusulas primeira e segunda, inciso II, da alínea “a” do 
Convênio nº 233/98; artigos 65 e 66 c/c artigo 116, caput, todos na 
Lei nº 8.666/93; artigo 37, caput, da CRFB/88.
Responsável: Sebastião de Oliveira Bonfim;
Neste tópico a auditoria aponta que a construção do ginásio se deu 
em desvio de finalidade, porque apesar de constar no Convênio que 
a construção seria anexa a escola, tal ginásio foi construído numa 
área distante cerca de 350 metros da escola.
Aponta que a responsabilidade seria do prefeito que firmou o convênio 
com a SEDU, pois, mesmo sem aprovação por parte daquele Órgão 
concedente, autorizou a construção da quadra, aproveitando-se de 
um terreno inadequado, não somente pela distância (350 metros 
da escola), mas, sobretudo, porque em local sujeito a alagamentos.
Nessa linha, foi imputado ao Sr. Sebastião de Oliveira Bonfim o 
ressarcimento no valor de R$89.117,43, correspondente a 91.455,16 
VRTE’s, referente aos serviços efetivamente executados e pagos 
à contratada, pois sua omissão teria dado causa a paralisação e 
abandono da obra, bem como teria inviabilizado o reaproveitamento 
dos serviços já executados.
O Sr. Sebastião de Oliveira Bonfim apresentou a defesa deste 
tópico em conjunto com o item antecedente, ou seja, alegou que 
‘o Convênio prorrogou-se para além de seu mandato, passando-se, 
em 01/01/2001, imputando ao seu sucessor a responsabilidade pela 
continuidade da execução dos contratos e convênios, bem como das 
obras em execução iniciadas na gestão anterior, esclarecendo ainda 
que a obra já se encontrava paralisada quando do encerramento de 
seu mandato, face ao descumprimento das obrigações conveniadas 
por parte da SEDU, que deixou de efetuar a transferência dos 
recursos para conclusão da obra conveniada’.
Outrossim, imputou responsabilidade aos Secretários de Estado da 
Educação à época, bem como aos servidores Ubiratan José Franco 
da Silva e Carla Letícia Pizzaia, que tinham informação de que a 
construção encontrava-se a 350 m da escola e dos defeitos do 
terreno, e ainda assim autorizaram o segundo e terceiro repasses.
Pois bem. Verifico que o cerne da questão posta neste tópico se 
encerra na ausência de interesse público das despesas efetuadas 
na construção da quadra em tela, sobretudo, porque o prefeito à 
época, ao permitir a construção do Ginásio em local impróprio, agiu 
de forma contrária aos termos do convênio firmado, e pior, permitiu 
o início de uma obra fadada ao insucesso, ou seja, que não teria 
utilidade pública em sua consecução.
Portanto, não decorre da ausência de zelo por parte dos sucessores 
do Sr. Sebastião de Oliveira Bonfim o fato da obra ter sido paralisada, 
bem como por não poder ser aproveitada posteriormente, já que 
a omissão do prefeito perante o Órgão concedente do recurso, 
quanto à inadequação do terreno para a referida construção, foi o 
principal motivo que ensejou uma despesa sem aproveitamento e/
ou utilidade pública.
Em relação à distância evidenciada entre a quadra e a escola, 
equivalente a 350 metros, verifico que não seria razão suficiente 
para a imputação de ressarcimento, vez que embora destoante 
do objeto do Convênio o seu aproveitamento para a prática de 
esportes pelos alunos, ainda que dificultado com a saída dos alunos 
do ambiente escolar, não restaria de todo inviabilizado, desde que 
devidamente motivada a escolha do terreno, ante a inexistência de 
local anexo a escola, e expressamente autorizada pela SEDU, após 
a tramitação legal do pedido de alteração.
Contudo, o que efetivamente contribuiu para o não aproveitamento 
da quadra em questão por aquela municipalidade foi exatamente 
porque estava sendo construída em local “sujeito a alagamentos”.
Assim, embora tal informação tivesse surgido para a SEDU e 
respectivos Secretários e servidores, apenas no texto do Relatório 
de Vistoria de Obras, em 10 de fevereiro de 2009 (fls. 198), este 
argumento não milita em favor do prefeito, gestor à época de início 
da obra, pois ainda que os engenheiros do DEO anteriormente não 
tivessem relatado a situação de que o convenente executou o objeto 
do convênio em local alagadiço, evidentemente não há como acolher 
a justificativa baseada na afirmativa de que o prefeito que firmou 
o Convênio e escolheu o local para a construção não tivesse pleno 
conhecimento das condições do terreno, bem como não tivesse 
conhecimento que estaria contrariando os termos do Convênio 
firmado.
Neste contexto, aproveito dos fundamentos vertidos da ITC para 
manter a responsabilidade do então prefeito, Sr. Sebastião de 
Oliveira Bonfim, conforme termos que ora reproduzo:

“No entanto, o defendente optou pela alteração do local de construção 
da obra sem autorização do DEO ou da SEDU, escolhendo um local 
inadequado, sujeito a alagamentos, o que resultou no abandono da 
obra, sem qualquer benefício para a comunidade. Logo, o débito 
resultando do dano ao erário há de ser imputado ao defendente.
No caso em questão, pois, restaram demonstrados os requisitos 
indispensáveis à configuração da responsabilidade no âmbito dos 
Tribunais de Contas, quais sejam: o ato ilícito na gestão dos recursos 
públicos por agente sob a jurisdição do Tribunal, a existência de 
dolo ou culpa, e existência de nexo de causalidade entre a ação 
ou omissão do agente público ou privado e o resultado nocivo 
observado.”
Deste modo, entendo que não logrou êxito o gestor em elidir sua 
responsabilidade pela irregularidade presentificada neste item, o que 
enseja o ressarcimento dos valores dispendidos na construção da 
dita quadra pelo ora defendente – Sr. Sebastião de Oliveira Bonfim, 
notadamente porque a despesa pública em tela foi realizada, sem 
contudo, alcançar a finalidade almejada, qual seja, a utilização 
daquele bem pela municipalidade.
Entretanto, considerando que no item anterior foi afastado o 
ressarcimento ao erário correspondente a 25.603,44 VRTE’s (item 
2.1 desta ITC), entendo que o ressarcimento ao erário apurado neste 
item seja o total de recursos repassados ao município gastos em 
despesas cujo interesse público não foi evidenciado, no montante 
de R$114.618,06, equivalente a 115.409,32 VRTE’s, resultado da 
soma do valor de ressarcimento apontado neste item mais o do 
antecedente (89.805,88 VRTE’s + 25.603,44 VRTE’s).
II.4 Ausência de aplicação dos recursos no mercado financeiro (item 
B.1 da ITI 216/2010)
Base Legal: Cláusula quarta, alínea “d” do Convênio nº 233/98
Responsáveis: Francisco Roberto Figueiredo Gomes – Prefeito 
Municipal de 2001 a 2004. 
O apontamento da auditoria indicava que o senhor Francisco 
Roberto Figueiredo Gomes não teria feito a aplicação no mercado 
financeiro dos recursos recebidos na sua gestão, decorrentes do 
Convênio 233/98, ensejando prejuízo ao erário no valor de R$202,54 
(duzentos e dois reais e cinquenta e quatro centavos), equivalentes 
a 190,33925 VRTE’s, bem como em infringência à Cláusula quarta, 
alínea “d”, do Convênio.
Quando da citação, em virtude do falecimento do referido gestor 
(certidão de fls. 
250), sua esposa, senhora Ruth Cecilia Trabach Figueiredo, juntou 
aos autos comprovação de recolhimento à Prefeitura Municipal 
de Ecoporanga no valor de R$382,09 (trezentos e oitenta e dois 
reais e nove centavos), equivalentes a 190,33925 (VRTE 2010 = 
R$2,0074), em atendimento ao termo de citação.
Neste compasso, entendo pela extinção do processo em relação 
ao responsável Sr. Francisco Roberto Figueiredo, aproveitando dos 
argumentos e conclusão vertidos pela área técnica neste tópico, nos 
termos da ITC, que ora reproduzo:
Assim, como a viúva do responsável já providenciou o ressarcimento 
do dano e houve extinção da pretensão punitiva pelo falecimento do 
responsável (fato anterior à prescrição), opina-se pela extinção do 
processo em relação ao responsável Sr. Francisco Roberto Figueiredo 
Gomes e especificamente em relação a este item.
II.5 Deixar de acionar a empresa contratada para execução os 
serviços não realizados ou restituição do valor recebido a maior 
(itens B.2 e C.1 da ITI 216/2010)
Base legal: art. 11 da Lei nº 8.429/1992
Responsáveis: Francisco Roberto Figueiredo Gomes–Prefeitura 
Municipal (2001/2004)
Pedro Costa Filho – Prefeito Municipal (2005-2008)
A área técnica apontou que os senhores Francisco Figueiredo Gomes 
e Pedro Costa Filho, ex-prefeito de Ecoporanga, não adotaram as 
providências cabíveis, acionando administrativa e/ou judicialmente 
a empresa contratada para executar os serviços pelos quais recebeu, 
mas não executou, ou restituiu o valor recebido a maior, praticando, 
por omissão, ato de improbidade administrativa que atenta contra 
os princípios da administração pública.
A citação do senhor Francisco Roberto Figueiredo Gomes (falecido) 
foi entregue a sua esposa, que se limitou a juntas aos autos 
comprovação de recolhimento à Prefeitura Municipal de Ecoporanga 
de valor referente à não aplicação dos recursos do convênio 
disponíveis em conta corrente no mercado financeiro.
O senhor Pedro da Costa Filho, por sua vez, alegou que na sua 
gestão (2005/2008) não caberia qualquer medida corretiva em 
relação aos fatos apurados na tomada de contas, tendo em vista 
que esta teve início em 4 de dezembro de 2003 e só foi totalmente 
finalizada em 19 de fevereiro de 2009, com citação do Município de 
Ecoporanga, para adoção das medidas legais cabíveis, somente em 



Página 29

www.tce.es.gov.brDiário Oficial Eletrônico | Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo

Segunda-feira, 30 de março de 2015

10 de junho de 2009.
Argumentou que esteve na SEDU diversas vezes para resolver os 
problemas do convênio e sempre recebeu informação de que deveria 
aguardar a decisão da tomada de contras.
Inicialmente cabe ressaltar que o apontamento em análise não 
ensejou débito aos responsáveis, o que por si só obrigaria o 
afastamento da irregularidade, diante da prescrição punitiva deste 
Tribunal consumada, conforme disposto no item antecedente (II.1).
Considerando, ainda, que não há prova nos autos de que os ex-
prefeitos acima citados teriam agido com má-fé, não havendo na 
ITI sequer apontamento de ato de omissão por parte dos mesmos, 
sobretudo, em relação ao Sr. Pedro Costa Filho, que alegou ter ido 
diversas vezes à SEDU para resolver o problema, sendo em todas as 
vezes informado de que deveria aguardar a decisão a ser tomada.
Ademais, entendo que deve ser rechaçada a irregularidade atinente 
a improbidade administrativa, primeiramente porque a matéria 
exige processamento judicial, por meio de ação civil pertinente 
(arts. 17 e 18 da Lei nº 8.429/92), cuja análise não se constitui de 
competência desta Corte de Contas, notadamente pela ausência de 
instrumentos e elementos suficientes para apuração.
Lado outro, entendo despicienda a sugestão de encaminhamento de 
cópias destes autos, relativamente ao presente tópico ao Ministério 
Público para adoção das providências que entender cabíveis, vez 
que o MPEC já se pronunciou sobre os fatos abordados, sobre os 
quais se restringiu a sugestão de extinguir o feito com resolução 
de mérito em relação aos respectivos responsáveis, na forma do 
art. 70 da LC n. 62/12 c/c art. 269, IV, da CF, tendo em vista a 
verificação da prescrição punitiva por parte deste Tribunal, conforme 
PPJC 2931/2013 (fls. 438/440).
Neste contexto, entendo por afastar a irregularidade.
II.6 Repassar indevidamente parcela do Convênio nº 233/98, 
mesmo ciente de alteração do objeto do convênio sem autorização 
da SEDU (desvio de finalidade (itens E.1, F.1 e G.1 da ITI 216/2010)
Base legal: Cláusula quarta, alínea “a” do Convênio nº 233/98.
Responsáveis: Rosângela Maria Luchi Bernardes – Secretária de 
Estado da Educação (04/04/98 a 31/12/98)
Marcello Antônio de Souza Basílio – Secretário de Estado da 
Educação (01/01/99 a 26/06/01)
Ubiratan José Franco da Silva – Servidor da SEDU
Carla Letícia Pizzaia – Servidora da SEDU
A auditoria apontou que a Secretária Rosângela Maria Luchi 
Bernardes, bem como o Secretário Marcello Antônio de Souza 
Basílio, em conjunto com os servidores da SEDU – Ubiratan José 
Franco da Silva e Carla Letícia Pizzaia, autorizaram o repasse ao 
Município da 2ª e 3ª parcela, respectivamente, apesar da informação 
constante tanto do relatório do DEO quanto da instrução feita pela 
Coordenadora da SEDU de que a construção se encontrava a 350 
m da escola, agravado pelo fato de que este novo local escolhido 
estaria sujeito a alagamentos, inviabilizamos o aproveitamento dos 
serviços já executados.
Neste contexto, apontaram como sujeitos a ressarcimento a 
Secretário Rosângela Maria Luchi Bernardes (2ª parcela) e o 
Secretário Marcello Antônio de Souza Basílio, em conjunto com 
os servidores da SEDU – Ubiratan José Franco da Silva e Carla 
Letícia Pizzaia (3ª parcela), relativamente a cada parcela por eles 
autorizada no valor de R$38.206,02 (trinta e oito mil, duzentos e 
seis reais e dois centavos), correspondente a 39.752,38 VRTE’s, 
responsabilizando-os solidariamente com o ex-prefeito, Sr. Sebastião 
de Oliveira Bonfim.
Em síntese, os secretários Rosângela Maria Luchi Bernardes e 
Marcello Antônio de Souza Basílio, argumentaram que autorizaram 
a liberação das parcelas obedecendo às exigências da legislação, 
visto que o DEO indicou a execução dos serviços, a prestação de 
contas foi enviada e aprovada pelo setor competente e a liberação 
da parcela foi procedida de acordo com o estabelecido no convênio.
Alegaram também que desconheciam as condições do terreno e 
sua localização próxima a um córrego, pois em nenhum momento 
à época teria sido indicado que o local de construção era passível 
de alagamento, nem mesmo os engenheiros do DEO relataram esta 
situação, que somente foi identificada por ocasião da fiscalização 
solicitada dentro da Tomada de Contas Especial, anos após o início 
da obra, com o levantamento da empresa de engenharia Figueiredo 
Ferraz, realizados em 2009, onze anos após ser firmado o convênio.
Quanto à mudança do local, ambos argumentaram que embora 
existisse no Relatório de Vistoria de Obras do DEO, de forma muito 
discreta, que a obra estava afastada a 350 metros da escola, tal 
alteração implicava mudança no objeto do convênio, que deveria 
ter sido proposta pela Prefeitura de Ecoporanga ao DEO, que, por 
sua vez, apresentaria à SEDU parecer técnico, e esta submeteria a 
proposta de mudança do objeto à Procuradoria Geral do Estado, a 

quem competia examinar e aprovar, previamente, os termos dos 
convênios firmados pela Administração Estadual e suas alterações, 
conforme art. 3º, inciso VII, da Lei Complementar nº 88/96.
Nesse compasso, considerando que a mudança do objeto conveniado 
foi feita de forma unilateral pela Prefeitura quando da celebração do 
convênio, ambos argumentaram que o prefeito da época deveria 
assumir sozinho as responsabilidades pelo descumprimento em 
questão, notadamente não comportando a figura da responsabilidade 
solidária dos ora defendentes para responder pelo ressarcimento, 
pois não há nos autos indício de que os defendentes tinham 
conhecimento da inadequação que ensejou o prejuízo, qual seja do 
fato do terreno estar em local alagadiço.
Primeiramente, entendo oportuno traçar o diferencial entre o eu 
seria ‘desvio de finalidade’ e ‘ausência de finalidade pública’, bem 
como suas consequências, sobre os quais discorro, aproveitando 
do entendimento do TCU (Acórdãos nºs 1.578/2006 e 928/2005), 
trazido à colação no item 2.2 da ITC:
“caso os recursos sejam destinados a finalidade diversa da 
acordada, mas atinjam o interesse público, trazendo benefício à 
municipalidade, não cabe imputação de débito ao prefeito, embora 
o Município seja obrigado a restituir ao ente concedente os valores 
recebidos do convênio. Evidente que, em tal hipótese, também não 
há imputação de débito ao responsável pelo órgão concedente dos 
recursos de convênio”.
Desta forma, considerando que os defendentes, apesar de saberem 
que a construção estava sendo feita a 350 metros da escola, 
acreditavam que a obra atenderia aos munícipes, alcançando 
o interesse público, desconhecendo o fator principal para a 
inviabilidade da construção, qual seja, que a obra se encontrava ao 
lado de um córrego, em local sujeito a alagamentos, que somente 
aparece posteriormente aos repasses das parcelas, com o Relatório 
de Vistoria de Obras emitido pela empresa Figueiredo Ferraz, em 19 
de fevereiro de 2009 (fls. 198).
Nesta linha, entendo que assiste razão aos defendentes, sobretudo 
porque não houve nos autos comprovação do nexo de causalidade 
entre a ação de ambos e o dano ao erário. Afasto a irregularidade.
III – CONCLUSÃO:
Ante todo exposto, VOTO, acompanhando parcialmente a área 
técnica e o Ministério Público Especial de Contas, voto para que o 
Colegiado aprove a seguinte decisão:
III.1 – Decretar a prescrição da pretensão punitiva desta Corte 
de Contas nos termos do art. 71 da Lei Orgânica do TCE/ES, com 
relação às seguintes irregularidades:

Pagamento de itens não executados
Responsáveis: Sebastião de Oliveira Bonfim e Frederico Lopes 
Freire;
Alteração do objeto conveniado sem autorização da SEDU – desvio 
de finalidade
Responsável: Sebastião de Oliveira Bonfim;
Repassar indevidamente parcela do Convênio nº 233/98, ciente 
de alteração do objeto do convênio e sem autorização da SEDU – 
desvio de finalidade
Responsáveis: Rosângela Maria Luchi Bernardes e Marcello Antonio 
de Souza Basílio
Instruir processo sem registrar observação de alteração do objeto 
do convênio sem autorização da SEDU, possibilitando a liberação 
indevida da 3ª parcela do convênio
Responsáveis: Ubiratan José Franco da Silva e Carla Letícia Pizzaia
Ausência de aplicação dos recursos no mercado financeiro
Responsáveis: Francisco Roberto Figueiredo Gomes.
Deixar de acionar a empresa contratada para execução dos serviços 
não realizados ou restituição do valor recebido a maior
Responsáveis: Francisco Roberto Figueiredo Gomes e Predo da 
Costa Filho.
III.2 Julgar IRREGULARES as contas apresentadas relativamente 
ao Convênio 233/1998, firmado entre o Estado do Espírito Santo, 
com interveniência da Secretaria de Estado da Educação (SEDU) 
e do Departamento de Edificações e Obras (DEO), e o Município 
de Ecoporanga, com fundamento no artigo 84, inciso III, “b” da 
LC nº 621/2010, tendo em vista a irregularidade e respectivo 
ressarcimento no valor de R$ 114.618,06, equivalente a 115.409,32 
VRTE’s, de responsabilidade do Sr. Sebastião de Oliveira Bonfim, 
a ser recolhido aos cofres do Estado, conforme apontado no item 
abaixo:
Alteração do objeto conveniado sem autorização da SEDU – desvio 
de finalidade (item A.2 da ITI 216/2010)
Base Legal: Cláusulas primeira e segunda, inciso III, alínea “a” do 
Convênio nº 233/98; artigos 65 e 66 c/c artigo 116, caput, todos da 
Lei nº 8.666/93; artigo 37, caput, da CRFB/88.
VOTO, por fim, para que se dê ciência à Prefeitura Municipal de 
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Ecoporanga, a SEDU e ao responsável, Sr. Sebastião de Oliveira 
Bonfim, dos termos desta decisão, e também quanto ao direito do 
responsável de interpor recurso, conforme procedimentos previstos 
nos arts. 152 e seguintes da Lei Complementar nº 621/2012 – Lei 
Orgânica deste Tribunal.
Após o trânsito em julgado, arquive-se.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC-1585/2004, 
ACORDAM os Srs. Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do 
Espírito Santo, em sessão plenária realizada no dia dez de fevereiro 
de dois mil e quinze, à unanimidade, nos termos do voto do Relator, 
Conselheiro Rodrigo Flávio Freire Farias Chamoun:
1. Decretar a prescrição da pretensão punitiva desta Corte de Contas 
nos termos do art. 71 da Lei Orgânica do TCE/ES, com relação às 
seguintes irregularidades: 
Pagamento de itens não executados
Responsáveis: Sebastião de Oliveira Bonfim e Frederico Lopes 
Freire;
Alteração do objeto conveniado sem autorização da SEDU – desvio 
de finalidade
Responsável: Sebastião de Oliveira Bonfim;
Repassar indevidamente parcela do Convênio nº 233/98, ciente 
de alteração do objeto do convênio e sem autorização da SEDU – 
desvio de finalidade
Responsáveis: Rosângela Maria Luchi Bernardes e Marcello Antonio 
de Souza Basílio
Instruir processo sem registrar observação de alteração do objeto 
do convênio sem autorização da SEDU, possibilitando a liberação 
indevida da 3ª parcela do convênio
Responsáveis: Ubiratan José Franco da Silva e Carla Letícia Pizzaia
Ausência de aplicação dos recursos no mercado financeiro
Responsáveis: Francisco Roberto Figueiredo Gomes.
Deixar de acionar a empresa contratada para execução dos serviços 
não realizados ou restituição do valor recebido a maior
Responsáveis: Francisco Roberto Figueiredo Gomes e Predo da 
Costa Filho
2. Julgar irregulares as contas apresentadas relativamente ao 
Convênio 233/1998, firmado entre o Estado do Espírito Santo, 
com interveniência da Secretaria de Estado da Educação (SEDU) 
e do Departamento de Edificações e Obras (DEO), e o Município 
de Ecoporanga, com fundamento no artigo 84, inciso III, “b” 
da Lei Complementar Estadual nº 621/2010, tendo em vista a 
irregularidade descrita abaixo e respectivo ressarcimento no 
valor de R$ 114.618,06, equivalente a 115.409,32 VRTE’s, sob a 
responsabilidade do Sr. Sebastião de Oliveira Bonfim, a ser recolhido 
aos cofres do Estado:
Alteração do objeto conveniado sem autorização da SEDU – desvio 
de finalidade (item A.2 da ITI 216/2010)
Base Legal: Cláusulas primeira e segunda, inciso III, alínea “a” do 
Convênio nº 233/98; artigos 65 e 66 c/c artigo 116, caput, todos da 
Lei nº 8.666/93; artigo 37, caput, da CRFB/88.
3. Arquivar os presentes autos, após o trânsito em julgado. 
Fica o responsável, no prazo de trinta dias, contados a partir da 
publicação deste Acórdão, obrigado a comprovar perante o Tribunal 
o recolhimento do débito e/ou da multa aplicada, nos termos do art. 
454, inciso I, do Regimento Interno deste Tribunal.
Composição Plenária
Presentes à sessão plenária do julgamento os Senhores Conselheiros 
Domingos Augusto Taufner, Presidente, Rodrigo Flávio Freire Farias 
Chamoun, Relator, Sebastião Carlos Ranna de Macedo, Sérgio 
Aboudib Ferreira Pinto e Sérgio Manoel Nader Borges. Presente, 
ainda, o Dr. Luciano Vieira, Procurador Especial de Contas em 
substituição ao Procurador-Geral do Ministério Público Especial de 
Contas.

Sala das Sessões, 10 de fevereiro de 2015.
CONSELHEIRO DOMINGOS AUGUSTO TAUFNER

Presidente
CONSELHEIRO RODRIGO FLÁVIO FREIRE FARIAS CHAMOUN

Relator
CONSELHEIRO SEBASTIÃO CARLOS RANNA DE MACEDO

CONSELHEIRO SÉRGIO ABOUDIB FERREIRA PINTO
CONSELHEIRO SÉRGIO MANOEL NADER BORGES

Fui presente:
DR. LUCIANO VIEIRA

Procurador Especial de Contas em substituição ao 
Procurador-Geral

Lido na sessão do dia:
ODILSON SOUZA BARBOSA JUNIOR

Secretário-Geral das Sessões 

ACÓRDÃO TC-069/2015 - PLENÁRIO
PROCESSO - TC-4648/2014
ASSUNTO - REPRESENTAÇÃO 
REPRESENTANTE - A E F GLOBAL SERVICE BRASIL LTDA - ME
JURISDICIONADO- PREFEITURA MUNICIPAL DE VIANA 
EMENTA: REPRESENTAÇÃO EM FACE DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE VIANA – PREGÃO PRESENCIAL Nº 016/2014 
– ARQUIVAR.
O EXMO. SR. CONSELHEIRO EM SUBSTITUIÇÃO MARCO 
ANTONIO DA SILVA:
Cuidam os presentes autos de Representação formulada pela empresa 
A & F Global Service Brasil Ltda - ME, através de seu representante 
legal, recebida por esta Corte de Contas em 16/06/2014, sob o 
protocolo nº 7706/2014, em face do Município de Viana, em razão 
de supostas ilegalidades constantes do procedimento licitatório, 
Pregão Presencial 16/2014, no qual ficou como 3ª colocada para 
contratação de serviços especializados para elaboração do Plano 
Local de Habitação de Interesse Social – PLHIS e para capacitação 
institucional e de segmentos da sociedade civil para gestão do Plano.
A representante argumenta que no certame a colocada, 
imediatamente à sua frente, foi convocada para apresentação 
da documentação de habilitação e teria apresentado atestado de 
capacidade técnica em desconformidade com o item 8.4 do Edital 
da Licitação. 
Assevera que o atestado se referiria à pessoa física da sócia Tereza 
Cristina de Menezes e não à pessoa jurídica da empresa licitante, o 
Instituto de Desenvolvimento Integrado para Ações Sociais – Ideias.
A área técnica, através da 3ª Secretaria de Controle Externo, nos 
termos da Manifestação Técnica Preliminar MTP nº 602/2014, 
às fls. 13/16, e documentos em anexo, às fls. 17/31, sugeriu o 
arquivamento dos autos pela consequente perda do objeto, tendo 
em vista a alteração do quadro fático trazido na representação.
Instada a se manifestar, a área técnica, através do Núcleo de Estudos 
Técnicos e Análises Conclusivas – NEC, nos termos da Instrução 
Técnica Conclusiva ITC nº 9275/2014, às fls. 33/35, concluiu pela 
extinção do processo sem resolução do mérito por ausência de 
interesse/necessidade, com a sugestão de arquivamento dos autos.
O Ministério Público Especial de Contas, por meio de seu Procurador-
Designado, Dr. Luciano Vieira, nos termos do despacho de fl. 36, 
opinou no mesmo sentido de extinção do processo sem resolução 
de mérito, por ausência de interesse-necessidade, com consequente 
arquivamento dos autos.
Conforme regular distribuição, vieram os autos a este Magistrado de 
Contas para emissão de relatório e voto para efeito de deliberação 
do Plenário deste Egrégio Tribunal de Contas, na forma do art. 29 
do Regimento Interno desta Corte de Contas, Resolução TC nº 
261/2013
É o sucinto relatório.
V O T O
Compulsando-se os autos, verifico que assiste razão área técnica e ao 
Ministério Público Especial de Contas, quanto à extinção do processo 
sem resolução de mérito, com o consequente arquivamento dos 
autos, tendo a área técnica através do Núcleo de Estudos Técnicos 
e Análises Conclusivas – NEC, nos termos da Instrução Técnica 
Conclusiva ITC nº 9275/2014, assim se manifestado: 
[...]
2. ANÁLISE
Conforme acima relatado, o quadro fático foi alterado com o 
provimento do recurso do primeiro colocado, habilitando-o.
Nesse sentido, não resta interesse-necessidade no presente processo 
e, por conseguinte, opina-se no sentido de que a Representação de 
que trata estes autos seja extinta, sem julgamento de mérito, tendo 
em vista a ocorrência da perda do objeto.
Ademais, verifica-se que a matéria tratada nesta representação é de 
cunho eminentemente privado, tratando-se de interesse privado da 
empresa representante.
O representante não demonstrou o interesse público da questão 
posta em questionamento, mas apenas seu interesse privado em 
retirar o primeiro colocado do certame para vencer a licitação.
3. CONCLUSÃO
3.1 Assim sendo, diante do preceituado no artigo 330, incisos 
III e IV, do RITCEES, c/c art. 267, inciso VI e § 3º, do Código de 
Processo Civil, aplicável subsidiariamente à espécie, conclui-se 
opinando que o processo em tela deve ser extinto sem solução de 
mérito, por ausência de interesse-necessidade, com o consequente 
arquivamento dos autos.
3.2 Sugere-se que seja dada CIÊNCIA ao representante do teor da 
decisão final a ser proferida, conforme mandamento do § 7º, do 
art. 307, da Resolução TC 261/13. – grifei e negritei
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O douto Representante do Parquet de Contas se manifestou, nos 
termos do Parecer de fl. 36, opinando no mesmo sentido, pela 
extinção do processo sem solução de mérito, por ausência de 
interesse-necessidade, com o consequente arquivamento dos autos.
Desta maneira, verifica-se, da análise dos autos que efetivamente 
houve alteração no quadro fático apontado na peça inaugural, 
vez que o recurso da 1ª colocada (empresa Oliver Arquitetura 
Engenharia Ltda), foi julgado procedente, o que a tornou legítima 
vencedora do certame, e não mais a empresa Ideias – Instituto 
de Desenvolvimento Integrado para Ações Sociais, assim sendo, 
não havendo mais interesse no prosseguimento da presente 
representação. 
Acerca do tema a jurisprudência do Egrégio Tribunal de Contas do 
Estado de Minas Gerais assim decidiu, nos autos do processo TC nº 
850986, da 2ª Câmara, litteris;
EMENTA: DENÚNCIA – PREGÃO PRESENCIAL – AQUISIÇÃO DE 
PNEUS E CORRELATOS – SUSPENSÃO CAUTELAR DO CERTAME PELO 
JURISDICIONADO – SUPERVENIÊNCIA DA EXTINÇÃO DA LICITAÇÃO 
– PERDA DO INTERESSE PROCESSUAL – ARQUIVAMENTO – 
PRECEDENTES DA CORTE DE CONTAS (DENÚNCIAS N. 873401 E 
843476 – FORMULAÇÃO DE RECOMENDAÇÃO E DETEMINAÇÕES NO 
CASO – POSSIBILIDADE – PRECEDENTES DO TCU (ACÓRDÃOS N. 
91612011 E 4774/2011). 1) A superveniência da extinção de licitação, 
objeto do procedimento administrativo de denúncia, nas hipóteses 
de anulação ou de revogação da licitação, vem sendo causa, segundo 
entendimento desta Corte de Contas, de arquivamento dos autos. 
Tem-se, como exemplo, o que foi decidido nos autos da Denúncia n. 
873401, de relatoria do Conselheiro Cláudio Couto Terrão, na Sessão 
da Primeira Câmara de 12/06/2012, e nos da Denúncia n. 843476, 
de relatoria do Conselheiro Mauri Torres, na Sessão desta Segunda 
Câmara de 14/06/2012. 2) Entende-se que o arquivamento dos 
autos não obsta a formulação de recomendações e de determinações, 
por parte deste Tribunal de Contas, para efeito de fiscalização, nos 
termos do art. 64, III, da Lei Complementar n. 102/2008, e art. 
275, II, do Regimento Interno desta Casa. O próprio Tribunal de 
Contas da União, ao considerar prejudicadas suas representações e 
denúncias, pela perda do objeto ante a anulação superveniente de 
certames sob sua análise, promove o arquivamento dos autos sem 
prejuízo de se efetivarem determinações e recomendações; neste 
sentido, citam-se os Acórdãos n. 916/2011 (Primeira Câmara) e 
4774/2011 (Segunda Câmara). – grifei e negritei
Em sendo assim, mostra-se correlata à situação ocorrida nestes 
autos, vez que houve alteração no quadro fático apontado na 
representação, o que constitui causa de extinção do processo sem 
resolução de mérito, razão pela qual, entendo que assiste razão 
a área técnica, nos termos da Instrução Técnica Conclusiva nº 
9275/2014, e ao Ministério Público Especial de Contas, conforme 
manifestação à folha 36.
Por todo o exposto, acompanhando o entendimento da área técnica 
e do douto Representante do Ministério Público Especial de Contas, 
considerando as disposições contidas na Lei Complementar nº 
621/12, bem como no Regimento Interno deste Tribunal de Contas, 
VOTO no sentido de que seja EXTINTO o processo sem resolução de 
mérito, com o consequente ARQUIVAMENTO dos autos, em razão da 
perda superveniente do objeto, dando-se ciência aos interessados.
É como voto.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC-4648/2014, 
ACORDAM os Srs. Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do 
Espírito Santo, em sessão plenária realizada no dia três de fevereiro 
de dois mil e quinze, à unanimidade, arquivar a Representação, 
nos termos do voto do Relator, Conselheiro em substituição Marco 
Antonio da Silva. 
Composição Plenária
Presentes à sessão plenária da deliberação os Srs. Conselheiros 
Rodrigo Flávio Freire Farias Chamoun, Vice-Presidente no exercício 
da Presidência, Marco Antonio da Silva, Relator, Sebastião Carlos 
Ranna de Macedo, José Antônio Almeida Pimentel e Sérgio Manoel 
Nader Borges. Presente, ainda, o Dr. Heron Carlos Gomes de Oliveira, 
Procurador Especial de Contas em substituição ao Procurador-Geral 
do Ministério Público Especial de Contas.

Sala das Sessões, 3 de fevereiro de 2015.
CONSELHEIRO RODRIGO FLÁVIO FREIRE FARIAS CHAMOUN

Vice-Presidente no exercício da Presidência 
CONSELHEIRO MARCO ANTONIO DA SILVA

Relator
CONSELHEIRO SEBASTIÃO CARLOS RANNA DE MACEDO

CONSELHEIRO JOSÉ ANTÔNIO ALMEIDA PIMENTEL
CONSELHEIRO SÉRGIO MANOEL NADER BORGES 

Fui presente:

DR. HERON CARLOS GOMES DE OLIVEIRA
Procurador Especial de Contas em substituição ao 

Procurador-Geral
Lido na sessão do dia:

ODILSON SOUZA BARBOSA JUNIOR
Secretário-Geral das Sessões

ACÓRDÃO TC-070/2015 – PLENÁRIO
PROCESSO - TC-3710/2014
JURISDICIONADO - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL DE SÃO GABRIEL DA PALHA
ASSUNTO - PRESTAÇÃO DE CONTAS BIMESTRAL: 2º AO 6º 
BIMESTRE E MESES 13 E 14 DE 2013
RESPONSÁVEL - SÉLIA GOMES ROSA MARTINELLI
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS BIMESTRAL: 2º AO 6º 
BIMESTRE E MESES 13 E 14 DE 2013 - SANEAMENTO DA 
OMISSÃO - ARQUIVAR. 
O EXMO. SR. AUDITOR JOÃO LUIZ COTTA LOVATTI:
Tratam os autos de omissão na Remessa dos arquivos da Prestação 
de Contas Bimestral, referentes aos 2º, 3º, 4º, 5º e 6º Bimestres 
e meses 13 e 14 do exercício de 2013 (Cidades-Web), do Fundo 
Municipal de Assistência Social de São Gabriel da Palha, em que 
figura como responsável a Sra. Sélia Gomes Rosa Martinelli. 
Regularmente notificada, pela segunda vez, por meio do Termo 
de Notificação Nº 1957/2014(fls. 16), a responsável apresentou 
justificativas anexando cópia dos comprovantes de envio da remessa 
de dados relativos à Prestação de Contas Bimestral em análise (fls. 
20/32).
A 6ª Secretaria de Controle Externo no seu Relatório Conclusivo 
de Omissão – RCO 303/2014, fls. 35, confirmou que os dados 
da omissão em epígrafe foram enviados e, portanto, encontram-
se homologados, sanando a omissão, sugerindo, por fim, o 
arquivamento dos autos.
Manifestou-se o douto Ministério Público de Contas de acordo com a 
proposição da área técnica, fl. 50.
Posto isso, acolho o posicionamento da área técnica e do douto 
Ministério Público de Contas e proponho VOTO pelo arquivamento 
dos presentes autos, nos termos do art. 330, Incisos III e IV do 
Regimento Interno (Resolução TC 261/2013).
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC-3710/2014, 
ACORDAM os Srs. Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do 
Espírito Santo, em sessão plenária realizada no dia três de fevereiro 
de dois mil e quinze, à unanimidade, arquivar os presentes autos, 
consoante disposição dos incisos III e IV do artigo 330 do Regimento 
Interno desta Corte, nos termos da proposta de voto do Relator, 
Auditor João Luiz Cotta Lovatti.
Composição Plenária
Presentes à sessão plenária da deliberação o Senhor Conselheiro 
Rodrigo Flávio Freire Farias Chamoun, Vice-Presidente no exercício 
da Presidência, o Senhor Auditor João Luiz Cotta Lovatti, Relator, 
os Senhores Conselheiros Sebastião Carlos Ranna de Macedo, 
José Antônio Almeida Pimentel, Sérgio Manoel Nader Borges e o 
Conselheiro em substituição Marco Antonio da Silva. Presente, 
ainda, o Dr. Heron Carlos Gomes de Oliveira, Procurador Especial 
de Contas em substituição ao Procurador-Geral do Ministério Público 
Especial de Contas.

Sala das Sessões, 3 de fevereiro de 2015.
CONSELHEIRO RODRIGO FLÁVIO FREIRE FARIAS CHAMOUN

Vice-Presidente no exercício da Presidência
AUDITOR JOÃO LUIZ COTTA LOVATTI

Relator
CONSELHEIRO SEBASTIÃO CARLOS RANNA DE MACEDO

CONSELHEIRO JOSÉ ANTÔNIO ALMEIDA PIMENTEL
CONSELHEIRO SÉRGIO MANOEL NADER BORGES 

CONSELHEIRO MARCO ANTONIO DA SILVA 
Em substituição

Fui presente:
DR. HERON CARLOS GOMES DE OLIVEIRA

Procurador Especial de Contas em substituição ao 
Procurador-Geral 

Lido na sessão do dia:
ODILSON SOUZA BARBOSA JUNIOR

Secretário-Geral das Sessões 
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[ATOS DA 1ª CÂMARA]

[Acórdãos e Pareceres - 1ª Câmara]

ACÓRDÃOS
NOTIFICAÇÃO do conteúdo dispositivo dos Acórdãos, nos 
termos do artigo  66, parágrafo único, da Lei Complementar nº 
621/2012, encontrando-se os autos na Secretaria Geral das 
Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo. 
O inteiro teor dos Acórdãos se encontra disponível no sítio 
eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo.
ACÓRDÃO TC-121/2015 – PRIMEIRA CÂMARA
PROCESSO - TC-2473/2014
JURISDICIONADO - FUNDO DE FOMENTO DO TURISMO DO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - FUNTUR
ASSUNTO - PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL - EXERCÍCIO DE 2013
RESPONSÁVEL - ANTÔNIO ALEXANDRE DOS PASSOS SOUZA
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL - EXERCÍCIO DE 
2013 - REGULAR - QUITAÇÃO - ARQUIVAR.
O EXMO. SR. CONSELHEIRO RODRIGO FLÁVIO FREIRE 
FARIAS CHAMOUN:
I – RELATÓRIO:
Versam os presentes autos sobre Prestação de Contas Anual do 
Fundo de Fomento do Turismo, sob responsabilidade do Sr. 
Antônio Alexandre dos Passos Souza, referente ao exercício de 
2013.
A documentação foi examinada pela 2ª Secretaria de Controle 
Externo, conforme Relatório Técnico Contábil - RTC 417/2014 
(fls. 39/46), recomendando que sejam consideradas regulares as 
contas prestadas pelo Sr. Antônio Alexandre dos Passos Souza, 
referente ao exercício financeiro de 2013.
Na Instrução Técnica Conclusiva - ITC 9878/2014, o Núcleo de 
Estudos Técnicos e Análises Conclusivas - NEC (fls. 48/49), opinou 
pela regularidade das contas apresentadas, dando plena quitação 
ao responsável, como segue:
[...]
Assim, à vista das conclusões técnicas expressas no RTC 417/2014 
e diante do preceituado no art. 319, parágrafo único, inciso IV, da 
Res. TC nº 261/2013, conclui-se opinando por Julgar REGULARES 
as contas do senhor Antônio Alexandre dos Passos Souza – 
Secretário de Estado de Turismo, frente ao Fundo de Fomento do 
Turismo - FUNTUR, no exercício de 2013, na forma do inciso I do 
artigo 84 da Lei Complementar 621/2012, dando plena quitação ao 
responsável, nos termos do art. 85 do mesmo diploma legal.
Encaminhados os autos ao Ministério Público Especial de Contas 
para manifestação, o Em. Procurador Luciano Vieira manifestou-se 
de acordo com o Núcleo de Estudos Técnicos e Análises Conclusivas.
II – FUNDAMENTAÇÃO:
Examinando os autos, verifico que o mesmo se encontra 
devidamente instruído, portanto, apto a um julgamento de mérito, 
eis que observados todos os trâmites legais e regimentais.
Neste sentido, ante a documentação conduzida aos autos, com 
as manifestações da Área Técnica e do Ministério Público Especial 
de Contas, tornam-se desnecessárias maiores considerações, 
eis que as razões para sugerirem a REGULARIDADE das contas 
apresentadas, referentes ao exercício de 2013, são bastante 
razoáveis e coadunam-se com as normas atinentes à matéria.
III – CONCLUSÃO:
Face ao exposto, encampando o entendimento da Área Técnica e do 
Ministério Público Especial de Contas, VOTO para que sejam julgadas 
REGULARES as contas do Fundo de Fomento do Turismo, sob 
a responsabilidade do Sr. Antônio Alexandre dos Passos Souza, 
relativas ao exercício de 2013, nos termos do inciso I do art. 84 
da Lei Complementar 621/2012, dando quitação ao responsável, 
nos termos do art. 85 do mesmo diploma legal.
Dê-se ciência ao interessado e, após o trânsito em julgado, arquive-
se.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC-2473/2014, 
ACORDAM os Srs. Conselheiros da Primeira Câmara do Tribunal 
de Contas do Estado do Espírito Santo, em sessão realizada no dia 
vinte e cinco de fevereiro de dois mil e quinze, à unanimidade, julgar 
regular a Prestação de Contas Anual do Fundo de Fomento do 
Turismo do Estado do Espírito Santo - FUNTUR, referente ao exercício 
de 2013, sob a responsabilidade do Senhor Antônio Alexandre dos 

Passos Costa, dando-lhe a devida quitação, arquivando-se os 
presentes autos após o trânsito em julgado, nos termos do voto do 
Relator, Conselheiro Sebastião Carlos Ranna de Macedo. 
Composição 
Reuniram-se na Primeira Câmara para julgamento os Senhores 
Conselheiros Sebastião Carlos Ranna de Macedo, Presidente, Rodrigo 
Flávio Freire Farias Chamoun, Relator, e a Conselheira convocada 
Márcia Jaccoud Freitas. Presente, ainda, o Dr. Heron Carlos Gomes 
de Oliveira, Procurador Especial de Contas em substituição ao 
Procurador-Geral do Ministério Público Especial de Contas.

Sala das Sessões, 25 de fevereiro de 2015.
CONSELHEIRO SEBASTIÃO CARLOS RANNA DE MACEDO

Presidente
CONSELHEIRO RODRIGO FLÁVIO FREIRE FARIAS CHAMOUN

Relator
CONSELHEIRA MÁRCIA JACCOUD FREITAS

Convocada
Fui presente:

DR. HERON CARLOS GOMES DE OLIVEIRA
Procurador Especial de Contas em substituição ao 

Procurador-Geral
Lido na sessão do dia:

EDUARDO GIVAGO COELHO MACHADO
Secretário Adjunto das Sessões 

ACÓRDÃO TC-122/2015 – PRIMEIRA CÂMARA
PROCESSO - TC-3175/2011
JURISDICIONADO - PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO RIO 
NOVO
ASSUNTO - RELATÓRIO DE AUDITORIA – EXERCÍCIO DE 2010
RESPONSÁVEIS - EDSON SOARES BENFICA E LUIZ CARLOS 
LESSA JÚNIOR
EMENTA: RELATÓRIO DE AUDITORIA - EXERCÍCIO DE 
2010 – 1) CONVERTER EM TOMADA DE CONTAS ESPECIAL 
– 2) REJEITAR RAZÕES DE JUSTIFICATIVA DE EDSON 
SOARES BENFICA – MULTA – 3) CONTAS IRREGULARES 
– RESSARCIMENTO – 4) CONTAS IRREGULARES DE LUIZ 
CARLOS LESSA JÚNIOR – MULTA – RESSARCIMENTO – 5) 
REPRESENTAR À JUNTA COMERCIAL DO ESPÍRITO SANTO – 
6) DETERMINAÇÃO – 7) ARQUIVAR.
O EXMO. SR. CONSELHEIRO RODRIGO FLÁVIO FREIRE 
FARIAS CHAMOUN:
I RELATÓRIO
Trata este voto de irregularidade apontada no Relatório de 
Auditoria Ordinária nº 78/2011 (fls. 4/36), realizada na 
Prefeitura Municipal de Alto do Rio Novo, referente ao exercício de 
2010, de responsabilidade do Senhor EDSON SOARES BENFICA 
– Prefeito Municipal, atinente ao item “ausência de controle de 
abastecimento de combustível”.
Após as devidas citações dos responsáveis - Srs. Edson Soares 
Benfica e Luiz Carlos Lessa Júnior, bem como a decretação de 
revelia de ambos, ante a ausência de apresentação de justificativas 
(Decisão TC 5295/2012 – fls. 1230), os autos foram remetidos à 
área técnica, sendo elaborada a ITC 5694/2013 (fls. 1232/1264) 
que apontou pelo ressarcimento integral dos gastos com combustível, 
ante a irregularidade na liquidação das despesas, no total de 
ressarcimento de R$781.327,72, correspondente a 389.223,73 
VRTE.
Instado a se pronunciar, o Ministério Público Especial de Contas, 
emitiu o Parecer – PPJC 2298/2014 (fls. 1267/1269), anuindo os 
argumentos fáticos e jurídicos delineados na peça conclusiva - ITC 
5694/2013.
Em seguida, proferi o voto de fls. 1273/1288, mantendo a 
irregularidade relativa ao gasto com combustível, aplicando multa 
ao gestor, mas afastando o ressarcimento imposto.
Posteriormente, o ilustre Conselheiro Sebastião Carlos Ranna de 
Macedo proferiu o Voto-vista nº 2384/2014, (fls. 1290/1299), 
em que anuiu os termos de meu voto, apenas discordando do tópico 
que tratava do gasto com combustível (item 2.1.7), determinando 
que fosse realizada uma Diligência Interna para apuração do valor 
de ressarcimento referente a essa irregularidade, cujos termos 
foram por mim encampados, sendo deste modo exarada a Decisão 
Plenária TC 8301/2014 (fls. 1300).
Em atendimento a supracitada Decisão, a área técnica elaborou a 
Manifestação Técnica Preliminar – MTP 903/2014 (fls. 1303/1311), 
culminando no valor de ressarcimento de R$306.534,42, 
correspondente a 152.702,2118 VRTE, após a apuração da 
média de R$474.793,30 de gastos com combustível no âmbito da 
Prefeitura Municipal de Alto Rio Novo nos últimos quatro exercícios 
(2008 - 2012), conforme dados extraídos do SISAUD (Sistema 
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Informatizado de Suporte à Auditoria), e deduzindo essa média 
do total de ressarcimento imposto na ITC 5694/2013, conforme 
trecho conclusivo daquela manifestação que ora transcrevo:  
“(...) Dessa forma vieram os autos a esta 6ª SCE para providências 
pertinentes e assim, em atenção a Decisão TC nº 8301/2014, 
apresentamos, na sequência, as informações relativas aos gastos 
com combustível composta por dados extraídos do Sistema 
Informatizado de Suporte à Auditoria – SISAUD.
MÉDIA POR PERÍODO VALOR em R$
ADMINISTRAÇÃO (2005/2008) R$ 281.635,62
ADMINISTRAÇÃO (2009/2012) R$ 589.505,37

Vale ressaltar, complementarmente, o comparativo entre a média de 
gastos com combustíveis durante a gestão anterior (2005/2008) e 
os mesmos gastos efetuados na gestão do Sr. Edson Soares Benfica 
(2009/2012) quando estes mais do que dobraram, conforme a 
seguir:
Trazemos a seguir, a tabela comparativa dos gastos com combustível 
no âmbito do Executivo Municipal de Alto Rio Novo (Doc.01):
EXERCÍCIO CONTRATADO    VALOR 

LIQUIDADO
VALOR DO 
EXERCÍCIO

2005 QUEROZ E CESAR LTDA 170.298,93  
JEULHIEN LOPES DE 
ALMEIDA - ME

2.475,00 172.773,93

2006 QUEROZ E CESAR LTDA 218.929,95  
JEULHIEN LOPES DE 
ALMEIDA - ME

11.796,65 230.726,60

2007 QUEROZ E CESAR LTDA 400.523,01  
JEULHIENLOPES DE 
ALMEIDA - ME

39,50 400.562,51

2008 JEULHIEN LOPES DE 
ALMEIDA - ME

322.479,44 322.479,44

2009 JEULHIEN LOPES DE 
ALMEIDA - ME

438.133,30  

AUTO POSTO COMBUSTÍVEIS 
IMPERIAL LTDA

4.559,52 442.692,82

2010 AUTO POSTO COMBUSTÍVEIS 
IMPERIAL LTDA

781.327,72 781.327,72

2011 AUTO POSTO COMBUSTÍVEIS 
IMPERIAL LTDA

681.004,78 681.004,78

2012 AUTO POSTO COMBUSTÍVEIS 
IMPERIAL LTDA

452.996,16 452.996,16

Insta destacar que o total de gastos relativos aos exercícios de 
2010 (R$781.327,72) e 2011 (R$681.004,78) extrapolou a curva 
de gastos médios anuais.
Por oportuno, ante o exame da tabela supra, observa-se que a 
apuração da média determinada na Decisão TC nº 8301/2014, 
referente aos exercícios de 2008, 2009, 2011 e 2012 é de 
R$474.793,30. Isto posto, deduzindo o ressarcimento originalmente 
imputado ao gestor (R$781.327,72), obtemos a diferença de 
R$306.534,42, correspondentes a 152.702,2118 VRTE (VRTE 2010 
= 2,0074).”
Ato contínuo, o Ministério Público Especial de Contas, divergindo 
dos cálculos da MTP 903/2014, encampou na totalidade os 
termos da ITC 5694/2013, especificamente quanto à proposta 
de ressarcimento imposto ao gestor, no valor de R$781.327,72, 
equivalente a 389.223,73 VRTE, concernente à irregularidade 
“ausência de controle de abastecimento de combustível”, nos termos 
do Parecer – PPJC 5884/2014 (fls. 1335/1336), da lavra do Em. 
Procurador Heron Carlos Gomes de Oliveira.
É o relatório. Segue o VOTO.
II FUNDAMENTAÇÃO
Examinando os autos, verifico que o mesmo se encontra devidamente 
instruído, portanto, apto à apreciação de mérito, eis que observados 
todos os trâmites legais e regimentais.
Aprofundando a análise das irregularidades elencadas no voto por 
mim proferido de fls. 1273/1288, verifico que os mesmos foram 
corroborados na íntegra pelo Conselheiro Sebastião Carlos Ranna de 
Macedo, no voto-vista de fls. 1290/1299, a exceção do ressarcimento 
em decorrência da irregularidade constante do item 2.1.7., que trata 
de “Ausência de controle de abastecimento de combustível”, sobre o 
qual foi determinada Diligência Interna para apuração dos valores a 
serem devolvidos ao erário.
Por sua vez, o parecer ministerial divergiu do valor de devolução 
apurado, conforme se depreende do PPJC 5884/2014 (fls. 
1335/1336).
Nesse sentido, ratificando os termos do voto anteriormente 
proferido, antecipando desde já minha discordância à área técnica 
e ao parecer do MPEC, consignada especificamente em relação ao 
valor do ressarcimento disposto no item 2.1.7, pelas razões que a 
seguir passo a reprisar:

“No caso em tela, as alegações da área técnica e do Ministério 
Público de Contas não possuem substrato fático que possam inferir 
na malversação dos aludidos recursos públicos.
Considerar que 100% das despesas realizadas estariam sujeitos 
a ressarcimento, faria com que o Município incorresse em 
enriquecimento ilícito, uma vez que, sinto-me seguro em dizer, 
o combustível foi utilizado pelo Município e diversas de suas 
Secretarias”.
Há de se ressaltar, inicialmente, que ao gestor cabe o exercício de 
suas atribuições com presteza, perfeição e rendimento funcional, 
tendo em vista os mais modernos princípios da função administrativa, 
quais sejam, o da eficiência, atrelado aos da indisponibilidade e da 
transparência, que obrigam que os detentores de cargos públicos 
informem à sociedade sobre os resultados de suas ações em prol 
da própria sociedade, exigindo deles informações cada vez mais 
precisas sobre as atividades governamentais e os resultados sociais 
e econômicos alcançados.
Assim, os próprios governantes devem controlar, avaliar e 
reprogramar suas ações com fito em resultados, e ainda, com a 
disponibilidade de informações tempestivas e confiáveis, ou melhor 
dizendo, necessário que o agente público atue de forma transparente, 
e tenham sua atuação pautada por celeridade, perfeição técnica, 
economicidade, coordenação e, sobretudo, controle. 
Lado outro, deve-se avaliar a conduta do agente sobre aspectos 
relativos aos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade 
aplicadas ao caso concreto, serão sempre importantes recursos a 
serem considerados nos julgamentos por parte desta Corte.
Pois bem.
Considerando que no caso concreto houve omissão por parte 
da administração municipal na apresentação de informações 
imprescindíveis ao nosso julgamento.
Considerando, ainda, que o presente gestor é recorrente na omissão 
de informações, inclusive, quando das Prestações de Contas Anuais 
e Bimestrais, legalmente obrigatórias a serem apresentadas perante 
este Tribunal, dificultando sobremaneira à atuação constitucional 
desta Corte de Contas, demonstrando de antemão uma gestão não 
pautada pela transparência e controle almejados.
Concordo que não devemos deixar de apurar o excesso dos gastos 
com combustível em relação aos demais exercícios, como forma 
de evitar atos antieconômicos ou mesmo desprovidos de interesse 
público.
De outra banda, como não restou evidenciado elementos que 
justifiquem a imputação de ressarcimento do valor integral 
dispendido por aquela municipalidade, entendo por acompanhar 
a posição vertida no voto-vista, do eminente Conselheiro Carlos 
Ranna, reconhecendo na apuração efetuada pela área técnica, 
constante na MTP 903/2014, a medida mais justa e aproximada 
aos princípios da administração pública da economicidade, da 
razoabilidade e proporcionalidade.
Isto posto, mantenho o meu posicionamento vertido no voto 
encartado às fls. 1273/1288, divergindo somente quanto ao dano 
apurado no gasto com combustível (item II.7 - Ausência de controle 
de abastecimento de combustível), vez que passo a acompanhar os 
cálculos efetuados pela área técnica, constantes na MTP 903/2014 
(fls. 1303/1311), que apurou o ressarcimento de R$306.534,42, 
correspondentes a 152.702,2118 VRTE, resultado da 
diferença entre o ressarcimento originalmente imputado ao gestor 
(R$781.327,72), e o valor da média determinada na Decisão TC nº 
8301/2014, referente aos exercícios de 2008, 2009, 2011 e 2012, 
de R$474.793,30. 
III CONCLUSÃO
Ante todo o exposto e com base na competência outorgada pelo 
inciso V, do artigo 29, da Resolução TC 261/2013 (Regimento Interno 
do TCEES), profiro o seguinte VOTO, divergindo parcialmente o teor 
da Instrução Técnica Conclusiva ITC 5694/2013 e do Parecer PPJC 
2298/2014:
1) Preliminarmente e com base no inciso IV, do art. 57, da Lei 
Complementar Estadual 621/2012 (Lei Orgânica do TCEES), 
CONVERTER O FEITO EM TOMADA DE CONTAS ESPECIAL, 
tendo em vista a confirmação de dano descrito nos itens II.9 
(Entrega de bens leiloados sem a devida comprovação de depósito) 
e II.7(Ausência de controle de abastecimento de combustível);
2) Quanto ao mérito e com fundamento no §3º, do art. 207, 
do Regimento Interno desta Casa, ACOLHER AS RAZÕES DE 
JUSTIFICATIVAS apresentadas pelo senhor Edson Soares 
Benfica em relação aos fatos narrados no item II.9 (Entrega de 
bens leiloados sem a devida comprovação de depósito);
3) REJEITAR AS RAZÕES DE JUSTIFICATIVAS apresentadas pelo 
senhor Edson Soares Benfica em relação aos itens II.2 (Ofensa ao 
Princípio da Segregação de Funções); II.3 (Contratação de assessoria 
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e pessoa física para realização de serviços típicos da administração 
pública); II.4 (Publicação intempestiva de contratos); II.5 
(Prorrogação irregular de contrato com consequente ausência 
de licitação); II.6 (Falta de agente fiscalizador do contrato); 
II.7 (Ausência de controle de abastecimento de combustível); 
e II.8 (Provisão irregular de cargo público), e com fundamento 
no §4º, do art. 207, do Regimento Interno, condenando-o ao 
pagamento de multa de 13.000 VRTE, dosada na forma do 
artigo 96, incisos I e II, da Lei Complementar Estadual 32/93 
e art. 166, da Resolução TC 182/2002, inciso I, por se tratar 
de pretensão punitiva e ser esta a legislação vigente à época 
dos fatos;
4) Com fulcro no art. 84, inciso III, alínea “e”, da Lei Orgânica 
do TCEES, JULGAR IRREGULARES as contas do senhor 
Edson Soares Benfica, em decorrência da irregularidade 
disposta no item II.7 (Ausência de controle de abastecimento 
de combustível), condenando-o ao ressarcimento de 
152.702,2118 VRTE, na forma da fundamentação deste voto;
5) Com fulcro no art. 84, inciso III, alínea “e”, da Lei Orgânica 
do TCEES,  JULGAR IRREGULARES as contas do senhor Luiz 
Carlos Lessa Junior, leiloeiro oficial contratado pelo Município 
de Alto Rio Novo, tendo em vista os fatos narrados no item 
II.9 (Entrega de bens leiloados se a devida comprovação de 
depósito), condenando-o ao ressarcimento de 16.439,17 
VRTE e ao pagamento de multa de 5.000 VRTE, dosada na 
forma do artigo 96, incisos I e II, da Lei Complementar Estadual 
32/93 e art. 166, da Resolução TC 182/2002, inciso I, por se 
tratar de pretensão punitiva e ser esta a legislação vigente à 
época dos fatos;
6) Tendo em vista os fatos narrados no item II.9 (Entrega de 
bens leiloados sem a devida comprovação de depósito) e com 
fulcro na competência dada pelo inciso XX, do art. 1º, da Lei 
Orgânica deste Tribunal, REPRESENTAR AO PRESIDENTE 
DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, 
para as finalidades previstas nos artigos 16 a 18, do Decreto 
Federal 21.981/1932 e no art. 47, da Instrução Normativa 
do Departamento de Registro Empresarial e Integração Nº 
17/ 2013, encaminhando-se cópias do Relatório de Auditoria 
RA-O 78/2011, da Instrução Técnica Inicial ITI 602/2012, da 
Instrução Técnica Conclusiva ITC 5694/2013, do Parecer PPJC 
2298/2014 e da decisão final a ser proferida, bem como dos 
documentos 39 a 42, acostados às fls. 1115-1184, destes 
autos; e
7) Por fim, tendo em vista a competência contida no art. 83, 
§1º, da Lei Orgânica do TCEES, art. 9º, inciso XL e art. 16, inciso 
IX, do Regimento Interno, DETERMINAR A INSTAURAÇÃO 
DE TOMADA DE CONTAS ESPECIAL a ser realizada no âmbito 
da Prefeitura Municipal de Alto Rio Novo, em obediência aos 
artigos 152 e seguintes, da Resolução TC 261/2013 e da 
Instrução Normativa TC 8/2008 e, ainda, observando-se o 
teor do item II.1, especialmente para verificar a destinação de 
recursos públicos à APAE do Município e a pertinência dos gastos 
realizados pela entidade, apurando-se eventual dano aos cofres 
municipais e identificando-se os potenciais responsáveis.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC-
3175/2011, ACORDAM os Srs. Conselheiros da Primeira 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo, 
em sessão realizada no dia vinte e cinco de fevereiro de dois 
mil e quinze, à unanimidade, nos termos do voto do Relator, 
Conselheiro Rodrigo Flávio Freire Farias Chamoun:
1. Preliminarmente, converter os autos em Tomada de 
Contas Especial, tendo em vista a confirmação do dano 
descrito nos itens II.9 – “Entrega de bens leiloados sem a 
devida comprovação de depósito” e II.7 – “Ausência de controle 
de abastecimento de combustível”, com sabe no artigo 57, IV, 
da Lei Complementar Estadual nº 621/2012;
2. Quanto às razões de justificativas apresentadas pelo Sr. 
Edson Soares Benfica, acolher aquela em relação aos itens 
II.9 – “Entrega de bens leiloados sem a devida comprovação 
de depósito” e rejeitar aquelas em relação aos itens  II.2 
– “Ofensa ao Princípio da Segregação de Funções”, II.3 – 
“Contratação de assessoria e pessoa física para realização de 
serviços típicos da administração pública”, II.4 – “Publicação 

intempestiva de contratos”, II.5 – “Prorrogação irregular de 
contrato com consequente ausência de licitação”, II.6 – “Falta 
de agente fiscalizador do contrato”, II.7 – “Ausência de controle 
de abastecimento de combustível”, e II.8 – “Provisão irregular 
de cargo público”, condenando-o ao pagamento de multa de 
13.000 VRTE, dosada na forma do artigo 96, incisos I e II, da 
Lei Complementar Estadual 32/93 e art. 166, da Resolução TC 
182/2002, inciso I, por se tratar de pretensão punitiva e ser 
esta a legislação vigente à época dos fatos;
3. Julgar irregulares as contas do Sr. Edson Soares Benfica, 
tendo em vista a irregularidade descrita no item II.7 – “Ausência 
de controle de abastecimento de combustível”, condenando-o 
ao ressarcimento de 152.702,2118 VRTE; 
4. Julgar irregulares as contas o Sr. Luiz Carlos Lessa 
Junior, leiloeiro oficial contratado pelo Município de Alto Rio 
Novo, tendo em vista os fatos narrados no item II.9 – “Entrega 
de bens leiloados se a devida comprovação de depósito”, 
condenando-o ao ressarcimento de 16.439,17 VRTE e ao 
pagamento de multa de 5.000 VRTE, dosada na forma do 
artigo 96, incisos I e II, da Lei Complementar Estadual 32/93 
e art. 166, da Resolução TC 182/2002, inciso I, por se tratar 
de pretensão punitiva e ser esta a legislação vigente à época 
dos fatos;
5. Representar ao Presidente da Junta Comercial do 
Estado do Espírito Santo, tendo em vista os fatos narrados 
no item II.9 – “Entrega de bens leiloados sem a devida 
comprovação de depósito”, e com fulcro na competência dada 
pelo inciso XX, do art. 1º, da Lei Orgânica deste Tribunal, 
para as finalidades previstas nos artigos 16 a 18, do Decreto 
Federal 21.981/1932 e no art. 47, da Instrução Normativa do 
Departamento de Registro Empresarial e Integração Nº 17/ 
2013, encaminhando-se cópias do Relatório de Auditoria 
RA-O 78/2011, da Instrução Técnica Inicial ITI 602/2012, da 
Instrução Técnica Conclusiva ITC 5694/2013, do Parecer PPJC 
2298/2014 e da decisão final a ser proferida, bem como dos 
documentos 39 a 42, acostados às fls. 1115-1184, destes 
autos;
6. Determinar a instauração de Tomada de Contas Especial 
a ser realizada no âmbito da Prefeitura Municipal de Alto 
Rio Novo em obediência aos artigos 152 e seguintes do 
Regimento Interno, e da Instrução Normativa TC 8/2008 e, 
ainda, observando-se o teor do item II.1, especialmente para 
verificar a destinação de recursos públicos à APAE do Município 
e a pertinência dos gastos realizados pela entidade, apurando-
se eventual dano aos cofres municipais e identificando-se os 
potenciais responsáveis;
7. Arquivar os presentes autos após o trânsito em julgado.
Ficam os responsáveis, no prazo de trinta dias, contados a partir 
da publicação deste Acórdão, obrigados a comprovar perante 
o Tribunal o recolhimento do débito e/ou da multa aplicada, 
nos termos do art. 454, inciso I, do Regimento Interno deste 
Tribunal.
Composição 
Reuniram-se na Primeira Câmara para julgamento os Senhores 
Conselheiros Sebastião Carlos Ranna de Macedo, Presidente, 
Rodrigo Flávio Freire Farias Chamoun, Relator, e a Conselheira 
convocada Márcia Jaccoud Freitas. Presente, ainda, o Dr. Heron 
Carlos Gomes de Oliveira, Procurador Especial de Contas em 
substituição ao Procurador-Geral do Ministério Público Especial 
de Contas.

Sala das Sessões, 25 de fevereiro de 2015.
CONSELHEIRO SEBASTIÃO CARLOS RANNA DE MACEDO

Presidente
CONSELHEIRO RODRIGO FLÁVIO FREIRE FARIAS 

CHAMOUN
Relator

CONSELHEIRA MÁRCIA JACCOUD FREITAS
Convocada

Fui presente:
DR. HERON CARLOS GOMES DE OLIVEIRA

Procurador Especial de Contas em substituição ao 
Procurador-Geral

Lido na sessão do dia:
EDUARDO GIVAGO COELHO MACHADO
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PARECER PRÉVIO
NOTIFICAÇÃO do conteúdo dispositivo dos Pareceres 
Prévios, nos termos do artigo 66, parágrafo único, da Lei 
Complementar nº 621/2012, encontrando-se os autos 
disponíveis na Secretaria Geral das Sessões do Tribunal 
de Contas do Estado do Espírito Santo. O inteiro teor dos 
Pareceres Prévios se encontra disponível no sítio eletrônico 
do Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo.- PARECER 
PRÉVIO TC-008/2015 – PRIMEIRA CÂMARA
PROCESSO - TC-2444/2014 
JURISDICIONADO - PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
DOMINGOS DO NORTE
ASSUNTO - PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL – EXERCÍCIO 
2013
RESPONSÁVEL  - JOSÉ GERALDO GUIDONI
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL - EXERCÍCIO 
DE 2013 – 1) PARECER PRÉVIO PELA APROVAÇÃO COM 
RESSALVA – 2) RECOMENDAÇÃO – 3) ARQUIVAR. 
O EXMO. SR. CONSELHEIRO RODRIGO FLÁVIO FREIRE FARIAS 
CHAMOUN:
I – RELATÓRIO:
Versam os presentes autos sobre Prestação de Contas Anual 
da Prefeitura Municipal de São Domingos do Norte, sob a 
responsabilidade do Sr. José Geraldo Guidoni, Prefeito, referente ao 
exercício de 2013.
A documentação foi examinada pela 5ª Secretaria de Controle 
Externo, conforme Relatório Técnico Contábil - RTC 346/2014 
(fls. 11/35), sugerindo a Citação do responsável para apresentar 
justificativas e/ou documentos apontados no referido relatório 
contábil.
Acatando a Instrução Técnica Inicial Nº 1374/2014 (fl. 36), esta 
Corte expediu o Termo de Citação 1872/2014 ao responsável, 
para que, no prazo de 30 (trinta) dias improrrogáveis, fossem 
encaminhados os documentos e justificativas apresentadas em face 
das inconsistências apontadas no RTC nº 346/2014.
Após regular citação, o responsável apresentou suas razões de 
justificativas, conforme documentos protocolizados neste Tribunal 
de Contas, dentro do prazo regimental estabelecido no Regimento 
Interno.
Os documentos e suas justificativas foram devidamente analisados 
pela 5ª Secretaria de Controle Externo, que elaborou a Instrução 
Contábil Conclusiva ICC n° 2/2015 (fls. 49/56), sugerindo a 
Aprovação com Ressalvas das contas.
Através da Instrução Técnica Conclusiva - ITC 370/2015, (fls. 
58/59), o Núcleo de Estudos Técnicos e Análises Conclusivas – 
NEC, opinou pela emissão de Parecer Prévio pela Aprovação com 
Ressalvas nos seguintes termos:
Assim, à vista das conclusões técnicas expressas na ICC 2/2015, 
que opinou pela permanência das irregularidades descritas nos itens 
II.I Desequilíbrio evidenciado no Balanço Patrimonial entre Ativo e 
Passivo e II.II Investimento em consórcios não evidenciados no 
Balanço Patrimonial e diante do preceituado no art. 319, parágrafo 
único, inciso IV, da Res. TC nº 261/2013, conclui-se opinando para 
que seja emitido PARECER PRÉVIO recomendando-se ao Legislativo 
Municipal a APROVAÇÃO COM RESSALVA das contas do senhor José 
Geraldo Guidoni – Prefeito Municipal, frente à Prefeitura Municipal 
de São Domingos do Norte, no exercício de 2013, nos termos do art. 
80, inciso II1, da Lei Complementar nº 621/2012.
Por oportuno, sugere-se RECOMENDAR ao Chefe do Executivo 
Municipal que proceda nos próximos exercícios à contabilização dos 
investimentos em consórcios públicos observando-se os termos do 
art. 13 da Portaria STN 72/2012.
Encaminhados os autos ao Ministério Público Especial de Contas 
para manifestação, o Em. Procurador Heron Carlos Gomes de 
Oliveira manifestou-se de acordo com o Núcleo de Estudos Técnicos 
e Análises Conclusivas.
II – FUNDAMENTAÇÃO:
Examinando o processo, verifico que o mesmo se encontra 
devidamente instruído, portanto, apto a um julgamento de mérito, 
eis que observados todos os trâmites legais e regimentais.
Neste sentido, ante a documentação conduzida aos autos, com 
as manifestações da Área Técnica e do Ministério Público Especial 
de Contas, tornam-se desnecessárias maiores considerações, eis 
que as razões para sugerirem a emissão de Parecer Prévio pela 
Aprovação com Ressalvas das contas apresentadas, referentes ao 
exercício de 2013, são bastante razoáveis e coadunam-se com as 
normas atinentes à matéria.
III – CONCLUSÃO:
Diante do exposto, acompanhando integralmente o entendimento 
da Área Técnica e do Ministério Público Especial de Contas, VOTO 

para que seja emitido Parecer Prévio recomendando ao Legislativo 
Municipal a APROVAÇÃO COM RESSALVAS das contas do senhor 
José Geraldo Guidoni, Prefeito Municipal frente à Prefeitura de São 
Domingos do Norte no exercício de 2013, na forma prevista no 
artigo 80, inciso I, da Lei Complementar 621/2012.
Por fim, RECOMENDO ao Chefe do Executivo Municipal que proceda 
no próximo exercício à contabilização dos investimentos em 
consórcios públicos observando-se os termos do art. 13 da Portaria 
STN 72/2012.
Dê-se ciência ao interessado, após as providências de estilo, 
arquive-se.
PARECER PRÉVIO
Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC-2444/2014, 
RESOLVEM os Srs. Conselheiros da Primeira Câmara do Tribunal de 
Contas do Estado do Espírito Santo, em sessão realizada no dia 
vinte e cinco de fevereiro de dois mil e quatorze, à unanimidade, 
1. Recomendar à Câmara Municipal de São Domingos do Norte a 
aprovação com ressalva da Prestação de Contas Anual da Prefeitura 
Municipal de São Domingos do Norte, referente ao exercício de 2013, 
sob a responsabilidade do José Geraldo Guidoni, Prefeito Municipal;
2. Recomendar ao Chefe do Executivo Municipal que proceda no 
próximo exercício à contabilização dos investimentos em consórcios 
públicos, observando-se os termos do art. 13 da Portaria STN 
72/2012;
3. Arquivar os presentes autos, após o trânsito em julgado.
Composição 
Reuniram-se na Primeira Câmara para apreciação os Senhores 
Conselheiros Sebastião Carlos Ranna de Macedo, Presidente, Rodrigo 
Flávio Freire Farias Chamoun, Relator, e a Conselheira convocada 
Márcia Jaccoud Freitas. Presente, ainda, o Dr. Heron Carlos Gomes 
de Oliveira, Procurador Especial de Contas em substituição ao 
Procurador-Geral do Ministério Público Especial de Contas.

Sala das Sessões, 25 de fevereiro de 2015.
CONSELHEIRO SEBASTIÃO CARLOS RANNA DE MACEDO

Presidente
CONSELHEIRO RODRIGO FLÁVIO FREIRE FARIAS CHAMOUN

Relator
CONSELHEIRA MÁRCIA JACCOUD FREITAS

Convocada
Fui presente:

DR. HERON CARLOS GOMES DE OLIVEIRA
Procurador Especial de Contas em substituição ao 

Procurador-Geral
Lido na sessão do dia:

EDUARDO GIVAGO COELHO MACHADO
Secretário Adjunto das Sessões 

[Outras Decisões - 1ª Câmara]

REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO DA PUBLICAÇÃO 
ANTERIOR
ACÓRDÃOS
NOTIFICAÇÃO do conteúdo dispositivo dos Acórdãos, nos termos 
do artigo 66, parágrafo único, da Lei Complementar nº 621/2012, 
encontrando-se os autos disponíveis na Secretaria Geral das Sessões 
do Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo. O inteiro teor dos 
Acórdãos se encontra disponível no sítio eletrônico do Tribunal de 
Contas do Estado do Espírito Santo.
ACÓRDÃO TC-821/2014 – PRIMEIRA CÂMARA
PROCESSO  - TC-3651/2014
JURISDICIONADO - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
DE DIVINO DE SÃO LOURENÇO
ASSUNTO  - PRESTAÇÃO DE CONTAS BIMESTRAL: OMISSÃO DE 
CONTAS – 1º, 2º, 3º, 4º, 5º E 6º BIM/2013
RESPONSÁVEL - MARIA APARECIDA BATISTA COSTA
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS BIMESTRAL: OMISSÃO DE 
CONTAS - 1º, 2º, 3º, 4º, 5º E 6º BIM/2013 – SANEAMENTO 
DA OMISSÃO - ARQUIVAR.
O EXMO. SR. AUDITOR MARCO ANTONIO DA SILVA: 
Cuidam os presentes autos de Omissão no Encaminhamento dos 
Arquivos da Prestação de Contas Bimestral – Cidades WEB, referentes 
aos 1°, 2°, 3°, 4°, 5°, 6° bimestres e fechamento do exercício de 
2013, (meses 13 e 14), do Fundo Municipal de Assistência Social 
de Divino de São Lourenço, sob a responsabilidade da Sra. Maria 
Aparecida Batista Costa.
Em razão dos fatos narrados na Instrução Técnica Inicial n° 
424/2014 (fl. 01), da 5ª Secretaria de Controle Externo, o Auditor 
Substituto de Conselheiro, Dr. Eduardo Perez determinou, através da 
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[ATOS DA 2ª CÂMARA]

[Acórdãos e Pareceres - 2ª Câmara]

ACÓRDÃOS
NOTIFICAÇÃO do conteúdo dispositivo dos Acórdãos, nos termos 
do artigo  66, parágrafo único, da Lei Complementar nº 
621/2012, encontrando-se os autos na Secretaria Geral das 
Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo. 
O inteiro teor dos Acórdãos se encontra disponível no sítio 
eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo.
- ACÓRDÃO TC-182/2015 - SEGUNDA CÂMARA
PROCESSO - TC-5840/2009
JURISDICIONADO - PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA DOCE 
DO NORTE
ASSUNTO - RELATÓRIO DE AUDITORIA - EXERCÍCIO DE 2008
RESPONSÁVEL - ABRAÃO LINCON ELIZEU
EMENTA: RELATÓRIO DE AUDITORIA (EXERCÍCIO DE 2008) - 
1) ACOLHER PARCIALMENTE AS RAZÕES DE JUSTIFICATIVAS 
- 2) DETERMINAÇÕES - 3) RECOMENDAÇÕES - 4) ARQUIVAR. 
O EXMO. SR. CONSELHEIRO SÉRGIO ABOUDIB FERREIRA 
PINTO:
Tratam os presentes autos de Auditoria Ordinária, realizada na 
Prefeitura Municipal de Água Doce do Norte,  relativa ao exercício 
de 2008, sob a responsabilidade do Sr. Abraão Lincon Elizeu, 
Prefeito Municipal, com a finalidade de verificar a regularidade 
dos procedimentos contábeis e financeiros, examinando aqueles 
relativos às transferências à entidades privadas, licitações, aos 
contratos, às inexigibilidades, às dispensas de licitação e demais 
procedimentos relativos à gestão de recursos públicos.
A 5ª Controladoria Técnica elabora o Relatório de Auditoria nº 
RA-O 168/2009, fls. 05 a 29, destacando os seguintes indícios 
de irregularidades: 
- FORMALIZAÇÃO INADEQUADA DE PROCESSOS ADMINISTRATIVOS 
Infringência: art. 38  da Lei 8.666/93.
-  EXIGÊNCIA EXCESSIVA NA DEFINIÇÃO DO OBJETO
Infringência: artigo 3º, § 1º, inciso I, e artigo 7º, § 5º, da Lei nº 
8.666/93 c/c art. 3º, II, da Lei 10.520/02.
- AUSÊNCIA DE APLICAÇÃO DE MULTA POR DESCUMPRIMENTO DE 
CONTRATO. 
Infringência: Item 12.6 do Edital da Tomada de Preço nº 02/08 e 
art. 87,inciso I a IV, da Lei 8.666/93.
- RECONTRATAÇÃO DE AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE E DE 
AGENTES  DE COMBATE DE ENDEMIAS
Infringências: artigo 8º c/c 16 da Lei nº 11.350/06.
Em face do exposto, a 5ª Controladoria Técnica elabora Instrução 
Técnica Inicial ITI 883/2009, fls. 411 a 418, opina pela citação 
do responsável para apresentação de justificativas que entender 
cabíveis quanto aos procedimentos registrados.  
Decide o Plenário desta Corte de Contas, por unanimidade, 
conforme Decisão Preliminar TC 0519/2009, fls. 428, nos 
termos do voto do Relator, fls. 427, citar o Sr. Abraão Lincon 
Elizeu, conforme Termos de Citação nº 00709/2009, fls. 429.
Devidamente citado o responsável encaminha justificativas e 
documentos às fls. 431 a 646. 
O Núcleo de Estudos Técnicos e Análises Conclusivas – NEC elabora 
Instrução Técnica Conclusiva ITC 1735/2013, fls. 653 a 682, 
opinando pelo seguinte :
2.2.1 Rejeitar as razões de justificativas apresentadas pelo 
responsável  sugerindo a aplicação de multa;
2.2.2 Determinar que, em futuros processos licitatórios, não 
sejam feitas exigências excessivas na fase de habilitação das 
licitações, bem como exigências excessivas na definição do 
objeto contratual;
2.2.3 Determinar que seja promovida, a rescisão dos contratos de 
trabalho dos Agentes Comunitários de Saúde e Agentes de Combate 
às Endemias, contratados antes da promulgação da Emenda 
Constitucional nº 51/06 (em 14 de fevereiro de 2006) que não 
foram admitidos por meio de anterior processo de seleção pública, 
nos termos que prevê o art. 2º, parágrafo único da supracitada 
emenda; e  promova a prorrogação por prazo indeterminado dos 
atuais contratos de trabalho temporários firmados pelo Município 
com os empregados públicos admitidos por meio de processo 
seletivo público, na forma do art. 198, § 4º da CRFB/88 e art. 9º 

Decisão Monocrática Preliminar nº 767/2014 (fl. 04), a notificação 
da responsável, para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresentasse 
a sobredita prestação de contas.
A responsável, através do Termo de Notificação nº 1370/2014 (fl. 
05), foi notificada, conforme se vê a folha 06, apresentando a esta 
Corte de Contas documentação, que fora acostada às folhas 08/27.
Instada a se manifestar, a área técnica, através da 5ª Secretaria de 
Controle Externo, nos termos do Relatório Conclusivo de Omissão – 
RCO nº 131/2014, de folha 32, sugeriu o arquivamento dos autos.
O Ministério Público Especial de Contas, por seu Procurador-
Designado, Dr. Luis Henrique Anastácio da Silva, nos termos do 
Parecer PPJC nº 3371/2014, acostado a fl. 36, em consonância com 
a área técnica, pugnou no mesmo sentido.
 Conforme regular distribuição, vieram os autos a este Magistrado de 
Contas para emissão de relatório e voto para efeito de deliberação 
da 1ª Câmara deste Egrégio Tribunal de Contas, na forma do art. 
29 do Regimento Interno desta Corte de Contas, Resolução TC nº 
261/2013.
É o sucinto relatório.
V O T O
Da análise dos autos, verifico que a área técnica e o Ministério Público 
Especial de Contas opinaram pelo arquivamento dos presentes autos, 
tendo a área técnica se manifestado, nos termos do Relatório Conclusivo 
de Omissão – RCO nº 131/2014, de folha 32, litteris:
Versam os presentes autos acerca da omissão do encaminhamento da 
Prestação de Contas Bimestral Referentes ao 1°, 2°, 3°, 4°, 5° e 6° 
bimestres, meses 13 e 14 do exercício de 2013 pelo Fundo M. A. Social 
de Divino São Lourenço, através do sistema Cidades Web.
Ao compulsar o sistema Cidades-Web verificamos que os bimestres 
demandados foram encaminhados e homologados, atendendo 
ao Termo de Notificação 1370/2014, estando o Jurisdicionado 
em conformidade com Res. TCEES 247/12.
Ante o exposto, sugerimos o arquivamento do feito. – grifei e negritei
De fato, entendo que a omissão relativa ao envio dos arquivos da 
Prestação de Contas Bimestral – Cidades WEB, em apreço perdeu 
seu objeto, tendo em vista que a área técnica em consulta ao 
sistema de informações desta Corte de Contas, constatou que os 
dados referentes aos 1°, 2°, 3°, 4°, 5°, 6° bimestres e fechamento 
do exercício de 2013 (meses 13 e 14) foram recebidos.
Por todo o exposto, considerando as disposições contidas na Lei 
Complementar nº 621/2012, bem como no Regimento Interno 
deste Tribunal de Contas, acompanhando o posicionamento da área 
técnica e do Ministério Público Especial de Contas, proponho VOTO 
pelo ARQUIVAMENTO dos presentes autos, relativos à omissão no 
encaminhamento dos arquivos da Prestação de Contas Bimestral 
– Cidades WEB, referente aos 1°, 2°, 3°, 4°, 5°, 6° bimestres e 
fechamento do exercício de 2013 (meses 13 e 14), de responsabilidade 
da Sra. Maria Aparecida Batista Costa, gestora do Fundo Municipal de 
Assistência Social de Divino de São Lourenço, tendo em vista a 
perda do objeto, em razão da remessa de tais dados.
É como voto.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC-3651/2014, 
ACORDAM os Srs. Conselheiros da Primeira Câmara do Tribunal 
de Contas do Estado do Espírito Santo, em sessão realizada no 
dia primeiro de outubro de dois mil e quatorze, à unanimidade, 
arquivar os presentes autos, após o trânsito em julgado, nos 
termos da proposta de voto do Auditor Marco Antonio da Silva.
Composição 
Reuniram-se na Primeira Câmara para deliberação o Senhor 
Conselheiro Sebastião Carlos Ranna de Macedo, Presidente, o 
Senhor Auditor Marco Antonio da Silva, Relator, o Senhor Conselheiro 
Rodrigo Flávio Freire Farias Chamoun e a Senhora Conselheira em 
substituição Márcia Jaccoud Freitas. Presente, ainda, o Dr. Luis 
Henrique Anastácio da Silva, Procurador-Geral do Ministério Público 
Especial de Contas.

Sala das Sessões, 1º de outubro de 2014.
CONSELHEIRO SEBASTIÃO CARLOS RANNA DE MACEDO

Presidente 
AUDITOR MARCO ANTONIO DA SILVA

Relator
CONSELHEIRO RODRIGO FLÁVIO FREIRE FARIAS CHAMOUN

CONSELHEIRA MÁRCIA JACCOUD FREITAS
Em substituição

Fui presente:
DR. LUIS HENRIQUE ANASTÁCIO DA SILVA

Procurador-Geral 
Lido na sessão do dia:

EDUARDO GIVAGO COELHO MACHADO
Secretário Adjunto das Sessões 
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caput da Lei 11.350/06, ou por processo de seleção pública anterior 
à promulgação da EC nº 51/06, nos termos do art. 2º parágrafo 
único da referida emenda;
2.2.4 Recomendar que, em caso de futura inexecução parcial 
ou total de contrato administrativo celebrado com o Município, seja 
aplicada a sanção cabível à empresa contratada, nos termos dos 
arts. 86 e 87 da Lei 8.666/93, caso o descumprimento contratual 
tenha decorrido de culpa desta;
2.2.5 Recomendar  que, em caso de futuras contratações 
de Agentes Comunitários de Saúde e de Agentes de Combate 
às Endemias, admitidos por meio de processo seletivo público, 
formalize contratos de trabalho por tempo indeterminado, em 
observância ao art. 16 da Lei 11.350/06;
2.2.6 Recomendar ainda, a formalização adequada dos 
processos administrativos de licitação, nos termos do art. 38 da Lei 
8.666/93.
O Ministério Público de Contas, através do Parecer PPJC 
2310/2014 do Procurador de Contas Dr. Heron Carlos Gomes de 
Oliveira, fls. 685 a 687, manifesta-se integralmente de acordo 
com a Instrução Técnica Conclusiva referida.
Assim vieram-me os autos para emissão de voto.
É o relatório.
EMENTA: 
AUDITORIA ORDINÁRIA.   FORMALIZAÇÃO INADEQUADA DE 
PROCESSOS ADMINISTRATIVOS.  EXIGÊNCIA EXCESSIVA NA 
DEFINIÇÃO DO OBJETO.   AUSÊNCIA DE APLICAÇÃO DE MULTA 
POR DESCUMPRIMENTO DE CONTRATO.  RECONTRATAÇÃO 
DE AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE E DE AGENTES  DE 
COMBATE DE ENDEMIAS.  JUSTIFICATIVAS ACOLHIDAS 
PARCIALMENTE. DETERMINAÇÕES E RECOMENDAÇÕES.
V  O  T  O
Compulsando os autos, verifico que das irregularidades apontadas, 
não consta a hipótese de ressarcimento, desde a referida 
Instrução Técnica Inicial que opinou pela citação do responsável 
em face dos seguintes indícios de irregularidades:
-  FORMALIZAÇÃO INADEQUADA DE PROCESSOS ADMINISTRATIVOS 
-  EXIGÊNCIA EXCESSIVA NA DEFINIÇÃO DO OBJETO
- AUSÊNCIA DE APLICAÇÃO DE MULTA POR DESCUMPRIMENTO DE 
CONTRATO. 
- RECONTRATAÇÃO DE AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE E DE 
AGENTES  DE COMBATE DE ENDEMIAS
Verifico também que após a análise conclusiva, resultou um vasto rol 
de determinações e recomendações sugerido pela Área Técnica.
Tais verificações, bem como determinações e recomendações, 
a meu sentir, são indicadores robustos de que as irregularidades 
apontadas não apresentam indícios do dolo, má-fé ou 
injustificado dano ao erário, podendo ser saneadas em exercícios 
posteriores.
No caso de “Formalização inadequada de procedimentos 
administrativos”, a própria Área Técnica entende ser de bom 
alvitre afastar a responsabilidade do Defendente, sendo suficiente 
a expedição de recomendação, fls. 626. 
No caso de “Exigência excessiva na definição do objeto”, 
faz referência a dois procedimentos licitatórios. Um referente à 
contratação de máquina motoniveladora ( patrol ) no valor de 
R$ 142.500,00 e outro, aquisição de dois veículos tipo passeio, 
para condução de pacientes e/ou profissionais da saúde, no valor 
global de R$ 16.900,00.
Na primeira contratação, entendeu a Área Técnica que a exigência 
“A máquina objeto deste certame, deverá estar à disposição no 
pátio da Secretaria Municipal de Interior e Transportes, situada à 
BR 080 Água Doce do Norte, ES, no dia 26 de fevereiro de 2008, 
das 07:00 às 16:00 horas para que seja efetuada a avaliação 
técnica.” é excessiva, ou seja, só deveria ser exigida no 
momento da contratação.  
Na segunda contratação, entendeu a Área Técnica que a 
discriminação das características do veículo sugeriam uma 
marca.
Em ambas o gestor alega excesso de zelo com a coisa pública, 
e enfatiza o fato de uma vez que o edital foi publicado no jornal “A 
Tribuna”, bem como, nos Diários Oficiais do Estado do Espírito Santo 
e da União, assim, tornando pública a abertura da licitação 
para todos os Estados do País. 
Justamente por perceber uma linha muito tênue entre as teses 
apresentadas, ou seja, exigência excessiva e zelo pela coisa 
pública, é que entendo como suficiente a recomendação como 
elemento atenuante de critérios. 
No caso de “ausência de aplicação de multa por descumprimento 
de contrato”, que o gestor deixou de aplicar por não entender 
justo, ressalto que o mesmo importa em   R$ 8.037,00, o que, 

por si só, dispensa maiores considerações em razão da sua 
pouca significância. Ademais, deve-se até enaltecer o senso de 
justiça do gestor, pois aplicar multa de 20% num contrato de 
R$ 40.185,00, que foi concluído na proporção de 94,66%, é, no 
mínimo, exorbitante.
No caso de “recontratação de agentes comunitários de 
saúde e de agentes  de combate de endemias”, acompanho o 
entendimento da Área Técnica, ressaltando apenas que a renovação 
reiterada de contrato temporário, por si só, caracteriza 
“contrato tácito por prazo indeterminado”. No mesmo sentido 
foi o Acórdão TC 938/2014, Processo TC 7099/2010, Prefeitura 
Municipal de Divino São Lourenço.    
No sentido de fortalecer ainda mais as minhas convicções, compulsei 
os autos do Processo TC 2017/2009, que cuida da prestação 
de contas anual da Prefeitura Municipal de Água Doce do Norte, 
cujo Parecer Prévio TC 031/2010 foi pela APROVAÇÃO COM 
RECOMENDAÇÕES da referida prestação de contas, onde também 
resgatei os seguintes indicadores, a partir do RTC 172/2009 :  
- Comparando a Receita Prevista ( R$ 17.825.000,00 ) com a 
Receita Arrecadada ( R$ 19.531.871,88 ) observa-se que houve 
um Superávit na Arrecadação da ordem de R$ 1.706.871,88.
- Comparando a Despesa Autorizada ( R$ 19.408.931,81 ) com 
a Despesa Realizada ( R$ 18.656.219,65 ), constata-se uma 
Economia Orçamentária da ordem de R$ 752.712,16. 
- Comparando a Receita Arrecadada ( R$ 19.531.871,88 ) com 
a Despesa Realizada ( R$ 18.656.219,65 ), constata-se um 
Superávit Orçamentário da ordem R$ ( 875.652,23 ).
- Houve um Superávit Financeiro ( Ativo Financeiro R$ 
1.486.911,76 – Passivo Financeiro R$ 537.787,36 ),  da ordem de 
R$ 949.124,40.
- Houve um Superávit Patrimonial /2008 de R$ 2.430.755,15, 
que compensando o Passivo Real a Descoberto /2007 de R$ 
553.006,09, resulta em Ativo Real Líquido da ordem R$ 
1.877.749,06, com eventual inconsistência de R$ 230,33.       
- O Balanço Financeiro apresentou uma disponibilidade para o 
próximo exercício da ordem de R$ 1.484.881,78.
LIMITES CONSTITUCIONAIS E LEGAIS :
Dos levantamentos efetuados, restou constatado que o município 
em análise obteve, a título de Receita Corrente Líquida – RCL, no 
exercício de 2008, o montante de R$ 17.359.121,42.
O Poder Executivo realizou despesa com pessoal e encargos 
sociais no montante de R$ 9.280.546,49, resultando, desta 
forma, numa aplicação de 53,46% em relação à receita corrente 
líquida apurada para o exercício, estando portanto, dentro do limite 
legal de 54%.
Os gastos com pessoal e encargos sociais consolidados com o 
Poder Legislativo foram da ordem de R$ 9.863.504,00, ou seja, 
56,82% em relação à receita líquida, estando portanto, abaixo do 
limite legal de 60%.
Foi apurada uma aplicação de 66,63% da cota-parte recebida 
do FUNDEB, na remuneração do magistério da educação básica, 
cumprindo assim o percentual mínimo de 60,00%. 
Foi aplicado 28,41% das receitas de impostos em manutenção 
e desenvolvimento do ensino, cumprindo assim o percentual 
mínimo a ser aplicado de 25%.
O total aplicado em ações e serviços públicos de saúde foi de 
R$ 2.328.171,02, após as deduções, resultando assim em um 
percentual efetivamente aplicado de 18,61%, cumprindo assim, o 
limite mínimo a ser aplicado na saúde de 15%. 
Indicadores tão evidentes em prol do interesse público, além 
de ausência de indícios de dolo, má-fé ou injustificado dano 
ao erário, fortalecem o meu entendimento de as irregularidades 
remanescentes não tem o condão de macular as contas em 
exame. 
No mesmo sentido, foi o voto de vistas vencedor prolatado no 
Processo TC 1871/2012, que cuida da Prestação de Contas Anual 
da Prefeitura Municipal de Linhares, onde o Conselheiro Rodrigo 
Chamoun,   naquela oportunidade, pontuou a distinção existente 
entre a prestação de “contas de governo” e a prestação das 
“contas de gestão”.
Ante todo o exposto, tenho como justo divergir parcialmente 
da Área Técnica e do Ministério Público de Contas, com relação à  
irregularidade dos atos de gestão, frente à Prefeitura Municipal 
de Água Doce do Norte, no exercício 2008, de responsabilidade do 
senhor Abraão Lincon Elizeu, deixando de apená-lo com multa 
pecuniária, VOTANDO nos seguintes termos:
- acolher parcialmente as razões de justificativas acerca dos 
atos de gestão do Sr. Abraão Lincon Elizeu, aqui analisadas, frente 
à Prefeitura Municipal de Água Doce do Norte, no exercício 2008.
Acompanho integralmente, porém, a Área Técnica, no que tange 
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às determinações e recomendações na forma seguinte :
- que seja determinado, que, em futuros processos licitatórios, 
não sejam feitas exigências excessivas na fase de habilitação 
das licitações, bem como exigências excessivas na definição do 
objeto contratual;
- que seja determinado  a rescisão dos contratos de trabalho dos 
Agentes Comunitários de Saúde e Agentes de Combate às Endemias, 
contratados antes da promulgação da Emenda Constitucional nº 
51/06 (em 14 de fevereiro de 2006) que não foram admitidos por 
meio de anterior processo de seleção pública, nos termos que prevê 
o art. 2º, parágrafo único da supracitada emenda; e  promova a 
prorrogação por prazo indeterminado dos atuais contratos de 
trabalho temporários firmados pelo Município com os empregados 
públicos admitidos por meio de processo seletivo público, na forma 
do art. 198, § 4º da CRFB/88 e art. 9º caput da Lei 11.350/06, ou 
por processo de seleção pública anterior à promulgação da EC nº 
51/06, nos termos do art. 2º parágrafo único da referida emenda;
- que seja Recomendado ao gestor ou a quem lhe suceder, que, 
em caso de futura inexecução parcial ou total de contrato 
administrativo celebrado com o Município, seja aplicada a sanção 
cabível à empresa contratada, nos termos dos arts. 86 e 87 da 
Lei 8.666/93, caso o descumprimento contratual tenha decorrido de 
culpa desta;
- que seja Recomendado também que, em caso de futuras 
contratações de Agentes Comunitários de Saúde e de Agentes 
de Combate às Endemias, admitidos por meio de processo 
seletivo público, formalize contratos de trabalho por tempo 
indeterminado, em observância ao art. 16 da Lei 11.350/06;
- que seja Recomendado ainda ao gestor ou a quem lhe suceder, 
a formalização adequada dos processos administrativos de 
licitação, nos termos do art. 38 da Lei 8.666/93.
Após transitado em julgado, ARQUIVE-SE.
É como VOTO.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC-5840/2009, 
ACORDAM os Srs. Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de 
Contas do Estado do Espírito Santo, em sessão realizada no dia onze 
de março de dois mil e quinze, à unanimidade, nos termos do voto 
do Relator, Conselheiro Sérgio Aboudib Ferreira Pinto:
1. Acolher parcialmente as razões de justificativas acerca 
dos atos de gestão do Sr. Abraão Lincon Elizeu frente à Prefeitura 
Municipal de Água Doce do Norte, no exercício 2008;
2. Determinar ao atual gestor que: a) em futuros processos 
licitatórios, não sejam feitas exigências excessivas na fase de 
habilitação das licitações, bem como exigências excessivas na 
definição do objeto contratual; e b) rescinda os contratos de 
trabalho dos Agentes Comunitários de Saúde e Agentes de Combate 
às Endemias, contratados antes da promulgação da Emenda 
Constitucional nº 51/06 (em 14 de fevereiro de 2006) que não 
foram admitidos por meio de anterior processo de seleção pública, 
nos termos que prevê o art. 2º, parágrafo único da supracitada 
emenda; e promova a prorrogação por prazo indeterminado dos 
atuais contratos de trabalho temporários firmados pelo Município 
com os empregados públicos admitidos por meio de processo 
seletivo público, na forma do art. 198, § 4º da CRFB/88 e art. 9º 
caput da Lei 11.350/06, ou por processo de seleção pública anterior 
à promulgação da EC nº 51/06, nos termos do art. 2º parágrafo 
único da referida emenda;
3. Recomendar ao atual gestor que: a) em caso de futura 
inexecução parcial ou total de contrato administrativo celebrado 
com o Município, seja aplicada a sanção cabível à empresa 
contratada, nos termos dos arts. 86 e 87 da Lei 8.666/93, caso o 
descumprimento contratual tenha decorrido de culpa desta; b) em 
caso de futuras contratações de Agentes Comunitários de Saúde 
e de Agentes de Combate às Endemias, admitidos por meio de 
processo seletivo público, formalize contratos de trabalho por tempo 
indeterminado, em observância ao art. 16 da Lei 11.350/06; e c) 
formalize adequadamente os processos administrativos de licitação, 
nos termos do art. 38 da Lei 8.666/93; e
4. Arquivar os presentes autos, após o trânsito em julgado. 
Composição
Reuniram-se na Segunda Câmara para deliberação os Senhores 
Conselheiros Sérgio Manoel Nader Borges, Presidente, Sérgio 
Aboudib Ferreira Pinto, Relator, e José Antônio Almeida Pimentel. 
Presente, ainda, o Dr. Luis Henrique Anastácio da Silva, Procurador-
Geral do Ministério Público Especial de Contas.

Sala das Sessões, 11 de março de 2015.
CONSELHEIRO SÉRGIO MANOEL NADER BORGES

Presidente
CONSELHEIRO SÉRGIO ABOUDIB FERREIRA PINTO

Relator
CONSELHEIRO JOSÉ ANTÔNIO ALMEIDA PIMENTEL

Fui presente:
DR. LUIS HENRIQUE ANASTÁCIO DA SILVA

Procurador-Geral 
Lido na sessão do dia:

EDUARDO GIVAGO COELHO MACHADO
Secretário Adjunto das Sessões 

ACÓRDÃO TC-173/2015 - SEGUNDA CÂMARA
PROCESSO - TC-1267/2012
JURISDICIONADO - PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS 
DO NORTE
ASSUNTO - SOLICITAÇÃO DE AUDITORIA ESPECIAL
INTERESSADO - MINISTÉRIO PÚBLICO ESPECIAL DE CONTAS
EMENTA: SOLICITAÇÃO DE AUDITORIA ESPECIAL NA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DO NORTE - 
DISPENSA DA REALIZAÇÃO DOS PROCEDIMENTOS DE 
FISCALIZAÇÃO - ARQUIVAR. 
O EXMO. SR. CONSELHEIRO JOSÉ ANTÔNIO ALMEIDA 
PIMENTEL:
Trata o presente feito de processo de requerimento de realização de 
Auditoria Especial, elaborado pela então Procuradoria de Justiça de 
Contas, visando apurar irregularidades nas prestações de contas dos 
recursos repassados para a Secretaria de Educação, na prestação de 
contas dos recursos repassados pelo FUNDEB e na reforma da Escola 
Municipal de Palmeiras, e no processo licitatório da construção de 
galeria de águas pluviais do Bairro São Sebastião, no Município de 
Bom Jesus do Norte. 
No caso em exame, conforme consta de despacho de fls. 34, o 
pedido de auditoria especial sequer foi apreciado pela Presidência 
da Corte, nem tampouco a própria viabilidade do mesmo, segundo 
consta às fls. 36, restando o processo sem tramitação desde o início 
de 2012. 
Na data de 01/10/2014 foi elaborada Manifestação Técnica 
Preliminar MTP 625/2014, na qual é solicitada a dispensa da 
realização dos procedimentos de fiscalizações relativas a 109 
processos. Visando justificar o requerimento, o Núcleo de Engenharia 
e Obras Públicas – NEO, informa que o referido núcleo registrava 
um estoque de aproximadamente 300 (trezentos) processos de 
fiscalização, sendo que foram identificados 109 (cento e nove) 
processos que não possuem relatório de auditoria, não havendo 
sequer previsão de quando poderiam ser instruídos, em razão da 
sobrecarga operacional existente. 
Informa ainda que resta ao NEO analisar, prioritariamente, 
os processos que sejam mais contemporâneos e com maior 
possibilidade de êxito, seja na ação de correção de rumo, seja na de 
reparação, com vistas ao atendimento ao melhor interesse público e 
a observância ao princípio da eficiência. 
O processo em referência (TC 1267/2012) é um dos 109 processos 
relacionados pelo Núcleo de Engenharia, tendo sido requerida 
a dispensa de realização de procedimentos de fiscalização das 
contratações referentes a obras e serviços de engenharia, com o 
arquivamento do feito sem prejuízo de futura apuração de dano, na 
hipótese de serem trazidas evidências de lesão ao erário. 
Encaminhados os autos ao Ministério Público de Contas, o mesmo 
manifesta-se pelo acolhimento da proposta da área técnica. 
É o relatório. 
FUNDAMENTAÇÃO
Em análise ao pedido de dispensa de realização de procedimento de 
fiscalização, verifica-se que nos processos relacionados evidencia-se 
o longo tempo transcorrido da ocorrência dos fatos, a não realização 
dos procedimentos essenciais de auditoria e a inexistência de 
notificações/citações de qualquer agente público eventualmente 
responsável. 
No caso do processo específico em análise, que cuida da apuração 
de fatos referentes a supostas irregularidades nas prestações de 
contas dos recursos repassados para a Secretaria de Educação, na 
prestação de contas dos recursos repassados pelo FUNDEB e na 
reforma da Escola Municipal de Palmeiras, e no processo licitatório da 
construção de galeria de águas pluviais do Bairro São Sebastião, no 
Município de Bom Jesus do Norte, os procedimentos de fiscalização 
necessários não chegaram a ser iniciados. Assim, apesar de haver 
um requerimento de realização de auditoria especial sobre um fato 
específico, não há qualquer irregularidade apurada pela equipe 
técnica do Tribunal. 
Registre-se que o protocolo do Ministério Público referente ao pedido 
de instauração de Auditoria Especial ocorreu em 20/07/2010, sendo 
que as supostas irregularidades referem-se ao exercício de 2007. 
Nesse caso específico, tendo em vista a data dos fatos envolvidos, 
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constata-se a ocorrência de prescrição da pretensão punitiva do 
TCEES quanto a eventuais ilegalidades praticadas, nos termos do 
artigo 373 do RITCEES:
Art. 373. Prescreve em cinco anos a pretensão punitiva do 
Tribunal nos feitos a seu cargo.
§1º A prescrição poderá ser decretada de ofício ou mediante 
provocação de qualquer interessado, após manifestação do 
Ministério Público junto ao Tribunal.
§2º Considera-se a data inicial para a contagem do prazo 
prescricional:
Da autuação do feito no Tribunal, nos casos de processos de 
prestação ou tomada de contas, e nos demais casos em que houver 
obrigação formal de envio pelo jurisdicionado, prevista em lei ou ato 
normativo, incluindo os atos de pessoal sujeitos a registro;
Da ocorrência do fato, nos demais casos, inclusive nos processos 
de fiscalização convertidos em tomada de contas especial pelo 
Tribunal;
§3º Suspende a prescrição a determinação de diligência no processo, 
até o seu total cumprimento.
§4º Interrompem a prescrição:
I – a citação válida do responsável;
II – a interposição de recurso
Considerando que não houve a constatação de nenhuma causa 
suspensiva ou interruptiva da prescrição, imperioso reconhecer 
que o prosseguimento dos procedimentos de fiscalização restariam 
infrutíferos.
Mesmo considerando-se que as irregularidades que ensejam dano 
ao erário não acarretariam a decretação da prescrição, fato é que 
não existe nos autos mencionados nenhum relatório de auditoria/
fiscalização que indique eventuais danos ocorridos. 
O Tribunal de Contas da União vem dando tratamento especial 
aos casos em que se verifica o longo transcurso de tempo entre 
a ocorrência dos fatos e ocorrência da citação do responsável. 
Utilizando como parâmetro as normas que regulamentam a 
instauração de tomada de contas naquele órgão, o TCU vem 
determinando o arquivamento dos autos ante ao prejuízo causado 
à defesa, conforme trecho do voto proferido do Acórdão 2443/2014 
de Relatoria do Exmo. Conselheiro José Jorge da Segunda Câmara: 
Sumário:
TOMADA DE CONTAS ESPECIAL. PREJUÍZO EM AGÊNCIA CAUSADO 
POR SERVIDOR. CITAÇÃO. IRREGULARIDADE DAS CONTAS. DÉBITO 
E MULTA. FALECIMENTO DO RESPONSÁVEL ANTES DA CITAÇÃO. 
DECRETAÇÃO, DE OFÍCIO, DA NULIDADE DA CITAÇÃO. TORNADO 
SEM EFEITO O ACÓRDÃO 5470/2011-2ª CÂMARA. CITAÇÃO 
DO ESPÓLIO DO RESPONSÁVEL. TRANSCORRIDOS MAIS 
DE 10 ANOS ENTRE OS FATOS E A INSTAURAÇÃO DA TCE. 
ARQUIVAMENTO.
(...)
35. A jurisprudência deste Tribunal vem se firmando na linha de 
considerar prejudicado o julgamento do mérito das contas em 
situações semelhantes, consoante se observa nos seguintes 
julgados: Acórdãos 515/2009 e 1489/2009, do Plenário; 790/2009, 
1857/2009, 2688/2009, 587/2010 e 5.520/2010, da Segunda 
Câmara; e 1520/2009 e 5105/2010, da Primeira Câmara.
36. Para demonstrar o entendimento que vem sendo firmado por 
esta Corte, transcreve-se abaixo o sumário do retrocitado Acórdão 
1520/2009 - TCU - Primeira Câmara, verbis:
“SUMÁRIO
TOMADA DE CONTAS ESPECIAL. CONVÊNIO. COMPROMETIMENTO 
DA AMPLA DEFESA EM FACE DO DECURSO DE PRAZO ATÉ 
A PRIMEIRA NOTIFICAÇÃO. AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS 
DE DESENVOLVIMENTO VÁLIDO E REGULAR DO PROCESSO. 
ARQUIVAMENTO. CIÊNCIA AO ÓRGÃO INSTAURADOR E AO 
RESPONSÁVEL (ARTS. 169, inciso II, e 212/RI-TCU, IN-TCU 
56/2007, ARTS. 5º, § 4º, e 10, C/C ITEM 9.2 DO ACÓRDÃO Nº 
2.647/2007-TCU-PLENÁRIO).
A instauração de processo de tomada de contas especial 
com mais de doze anos de atraso, como neste caso concreto, 
compromete o exercício da ampla defesa, do contraditório, 
da garantia da produção de provas e do devido processo 
legal, uma vez que tal decurso de prazo dificulta o acesso do 
responsável aos meios e recursos inerentes à sua defesa; e, 
por isso, há que se promover o arquivamento do processo”.
37. Nesses julgados mencionados, os eminentes relatores têm 
destacado que em face da questão temporal, o exercício da 
ampla defesa, do contraditório, da garantia da produção de 
provas e do devido processo legal, por parte do responsável, 
fica irremediavelmente comprometido.
38. Também tem sido reconhecido que esta Corte, em casos 
semelhantes, tem considerado que o longo interregno - neste 

caso mais de 12 anos - desde o fato gerador da tomada de contas 
especial e a notificação do responsável configura a ausência de um 
dos pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e 
regular do processo.
39. Importante considerar que o art. 5º, § 4º, da IN-TCU 56/2007, 
determina a dispensa da instauração de tomada de contas especial 
após transcorridos 10 anos do fato gerador, no que se aplica a este 
caso concreto.
(...)”
Logo, não se coaduna com o princípio da eficiência o prosseguimento 
dos procedimentos de fiscalização apontados, seja por eventual 
decretação de prescrição, seja por eventual extinção do processo 
em razão do prejuízo ao contraditório e à ampla defesa, linha de 
pensamento que vem sendo adotada pelo Tribunal de Contas da 
União. 
Diante do exposto, não se vislumbra óbice ao acatamento do 
requerimento formulado pelo Núcleo de Engenharia e Obras 
Públicas- NEO. 
CONCLUSÃO
Considerando os fundamentos acima colacionados, acompanhando 
o entendimento do Ministério Público Especial de Contas, VOTO pelo 
acatamento do requerimento de dispensa de realização dos 
procedimentos de fiscalização relativo ao presente processo TC 
1267/2012, determinando-se o arquivamento do feito. 
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC-1267/2012, 
ACORDAM os Srs. Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal 
de Contas do Estado do Espírito Santo, em sessão realizada no 
dia quatro de março de dois mil e quinze, à unanimidade, acatar 
o requerimento de dispensa de realização dos procedimentos de 
fiscalização inerentes a este processo e, por conseguinte, arquivar 
os presentes autos, nos termos do voto do Relator, Conselheiro José 
Antônio Almeida Pimentel. 
Composição
Reuniram-se na Segunda Câmara para deliberação os Senhores 
Conselheiros Sérgio Manoel Nader Borges, Presidente, José 
Antônio Almeida Pimentel, Relator, e Sérgio Aboudib Ferreira Pinto. 
Presente, ainda, o Dr. Luciano Vieira, Procurador Especial de Contas 
em substituição ao Procurador-Geral do Ministério Público Especial 
de Contas. 

Sala das Sessões, 04 de março de 2015.
CONSELHEIRO SÉRGIO MANOEL NADER BORGES

Presidente
CONSELHEIRO JOSÉ ANTÔNIO ALMEIDA PIMENTEL

Relator
CONSELHEIRO SÉRGIO ABOUDIB FERREIRA PINTO

Fui presente:
DR. LUCIANO VIEIRA

Procurador Especial de Contas em substituição ao 
Procurador-Geral 

Lido na sessão do dia:
EDUARDO GIVAGO COELHO MACHADO

Secretário Adjunto das Sessões 

3) - ACÓRDÃO TC-183/2015 - SEGUNDA CÂMARA
PROCESSO - TC-1010/2015
JURISDICIONADO   - MUNICÍPIO DE MARECHAL FLORIANO
ASSUNTO - DENÚNCIA - EXERCÍCIO DE 2014
INTERESSADO - JOÃO CABRAL RODRIGUES CONCIGLIERI
EMENTA: DENÚNCIA EM DESFAVOR DO MUNICÍPIO DE 
MARECHAL FLORIANO - NÃO CONHECER - AUSÊNCIA DOS 
REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE - ARQUIVAR. 
O EXMO. SR. CONSELHEIRO JOSÉ ANTÔNIO ALMEIDA 
PIMENTEL:
Cuida-se de ofício encaminhado a esta Corte de Contas em 22 de 
dezembro de 2014 pelo Presidente da Câmara Municipal de Marechal 
Floriano em face de possíveis irregularidades decorrente de contrato 
de cessão de uso nº 001/2007.
A 6ª Secretaria de Controle Externo manifestou-se, fls. 49/53, 
fazendo algumas considerações, sugerindo, ao final, pelo não 
recebimento da denúncia apresentada, em razão da ausência de 
indício de prova. 
Nos termos regimentais, manifestou-se o MPC, às fls. 58, 
acompanhou in totum a manifestação técnica pelo não conhecimento 
da presente denúncia. 
Compulsando os autos, a peça inicial não atende aos requisitos 
elencados na Lei Orgânica e Regimento Interno desta Casa de Contas 
para o seu conhecimento, visto que não apresenta o requisito de 
admissibilidade previsto no art. 177, III da Resolução TC nº 261/13.
Diante do exposto, com fundamento no art. 94 da LC 621/2012 
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c/c art. 177 do RITCEES, VOTO pelo NÃO CONHECIMENTO 
DA DENÚNCIA, pois ausentes os requisitos de admissibilidade 
para o regular prosseguimento do feito, com o consequente 
ARQUIVAMENTO dos autos.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC-1010/2015, 
ACORDAM os Srs. Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de 
Contas do Estado do Espírito Santo, em sessão realizada no dia onze 
de março de dois mil e quinze, à unanimidade, não conhecer da 
presente denúncia pois ausentes os requisitos de admissibilidade, 
arquivando os autos após o trânsito em julgado, nos termos do 
voto do Relator, Conselheiro José Antônio Almeida Pimentel.
Composição
Reuniram-se na Segunda Câmara para deliberação os Senhores 
Conselheiros Sérgio Manoel Nader Borges, Presidente, José Antônio 
Almeida Pimentel, Relator, e Sérgio Aboudib Ferreira Pinto. Presente, 
ainda, o Dr. Luis Henrique Anastácio da Silva, Procurador-Geral do 
Ministério Público Especial de Contas.

Sala das Sessões, 11 de março de 2015.
CONSELHEIRO SÉRGIO MANOEL NADER BORGES

Presidente
CONSELHEIRO JOSÉ ANTÔNIO ALMEIDA PIMENTEL

Relator
CONSELHEIRO SÉRGIO ABOUDIB FERREIRA PINTO

Fui presente:
DR. LUIS HENRIQUE ANASTÁCIO DA SILVA

Procurador-Geral 
Lido na sessão do dia:

EDUARDO GIVAGO COELHO MACHADO
Secretário Adjunto das Sessões 

4) - ACÓRDÃO TC-184/2015 - SEGUNDA CÂMARA
PROCESSO - TC-1259/2015
JURISDICIONADO  - HOSPITAL DÓRIO SILVA
ASSUNTO - DENÚNCIA - EXERCÍCIO DE 2014
INTERESSADO - OUVIDORIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
EMENTA: DENÚNCIA EM DESFAVOR DO HOSPITAL DÓRIO 
SILVA - NÃO CONHECER - AUSÊNCIA DOS REQUISITOS DE 
ADMISSIBILIDADE - ARQUIVAR. 
O EXMO. SR. CONSELHEIRO JOSÉ ANTÔNIO ALMEIDA 
PIMENTEL:
Cuida-se de expediente anônimo encaminhado a esta Corte de Contas 
em 07/03/2014, por meio da Ouvidoria dessa Casa, via correio 
eletrônico e protocolizada sob o nº 5197/2014 em 10/04/2014.
O noticiante questiona sobre a continuidade do pagamento por 
parte da administração do Hospital Dório Silva para as equipes 
médicas (cooperativas), apesar da saída do pronto de socorro, da 
maternidade e do centro de tratamento de queimados.
Protesta o denunciante, que mesmo com a saída de determinados 
serviços oferecidos anteriormente pelo Hospital, as equipes 
médicas tiveram seus contratos renegociados e em alguns casos 
com aumento do número de vínculos. Por fim, questiona sobre o 
quantitativo de médicos contratados e a disposição do Hospital, 
o que no seu entender é muito maior do que a necessidade para 
executar os serviços disponíveis à população.
A 2ª Secretaria de Controle Externo manifestou-se, fls. 03/05, 
informando que verificou em sua base de dados que o tema abordado 
já fora objeto de auditoria realizada por aquela unidade técnica, 
através dos autos do processo TC-2839/14, exercício de 2013, 
culminando em pedidos de devolução de recursos por pagamentos 
indevidos, com sugestão por determinações à SESA e ao Diretor do 
Hospital quanto ao número de vínculos de profissionais da saúde 
contratados por meio de cooperativas e ao final consta sugestão de 
determinação de instauração de Tomada de Contas pela SECONT e/ou 
SESA, quanto aos serviços prestados por cooperativas, nos exercícios 
de 2010, 2011, 2012 e 2014, frente às irregularidades encontradas 
no exercício de 2013. Os autos referenciados encontram-se, nesta 
data, na Secretaria Geral das Sessões aguardando o contraditório 
face as regulares citações.
Ao final, a 2ª Secretaria de Controle Externo, sugeriu o não 
recebimento do presente expediente, uma vez que seu conteúdo já 
foi objeto de análise no âmbito desta Corte de Contas e, ainda, pela 
ausência de requisitos de admissibilidade, tais como, falta de indício 
de prova e qualificação do denunciante. 
Nos termos regimentais, manifestou-se o MPC, às fls. 14, 
acompanhou in totum a manifestação técnica pelo não conhecimento 
da presente denúncia. 
Compulsando os autos, é evidente que a peça da Denúncia não 
atende aos requisitos elencados na Lei Orgânica e Regimento 

Interno desta Casa de Contas para o seu conhecimento, visto que 
além de ser carente de indício de provas, também não apresenta o 
requisito de admissibilidade previsto no art. 177, IV da Resolução TC 
nº 261/13, ou seja, é anônima. Ademais a matéria em questão está 
sendo objeto de análise nesta Corte de Contas, como bem relatado 
pela 2ª Secretaria de Controle Externo.
Diante do exposto, com fundamento no art. 94 da LC 621/2012 
c/c art. 177 do RITCEES, VOTO pelo NÃO CONHECIMENTO 
DA DENÚNCIA, pois ausentes os requisitos de admissibilidade 
para o regular prosseguimento do feito, com o consequente 
ARQUIVAMENTO dos autos.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC-1259/2015, 
ACORDAM os Srs. Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de 
Contas do Estado do Espírito Santo, em sessão realizada no dia onze 
de março de dois mil e quinze, à unanimidade, não conhecer da 
presente denúncia pois ausentes os requisitos de admissibilidade, 
arquivando os autos após o trânsito em julgado, nos termos do 
voto do Relator, Conselheiro José Antônio Almeida Pimentel.
Composição
Reuniram-se na Segunda Câmara para deliberação os Senhores 
Conselheiros Sérgio Manoel Nader Borges, Presidente, José Antônio 
Almeida Pimentel, Relator, e Sérgio Aboudib Ferreira Pinto. Presente, 
ainda, o Dr. Luis Henrique Anastácio da Silva, Procurador-Geral do 
Ministério Público Especial de Contas.

Sala das Sessões, 11 de março de 2015.
CONSELHEIRO SÉRGIO MANOEL NADER BORGES

Presidente
CONSELHEIRO JOSÉ ANTÔNIO ALMEIDA PIMENTEL

Relator
CONSELHEIRO SÉRGIO ABOUDIB FERREIRA PINTO

Fui presente:
DR. LUIS HENRIQUE ANASTÁCIO DA SILVA

Procurador-Geral 
Lido na sessão do dia:

EDUARDO GIVAGO COELHO MACHADO
Secretário Adjunto das Sessões 

[ATOS DOS RELATORES]

DECISÃO MONOCRÁTICA PRELIMINAR 413/2015
PROCESSO: TC – 2769/2015
JURISDICIONADO: Secretaria Municipal de Obras, Infraestrutura 
e Transporte de São Mateus
ASSUNTO: Omissão Prestação de Contas Bimestral – Cidades Web 
PERÍODO ANALISADO: Meses 13 e 14 de 2014
UNIDADE TÉCNICA: 4a Secretaria de Controle Externo
RESPONSÁVEL: Jadir Carminati Bacheti
Trata-se de processo de omissão no encaminhamento da Prestação de 
Contas Bimestral, por meio do sistema informatizado - Cidades Web, 
da Secretaria Municipal de Obras, Infraestrutura e Transporte de São 
Mateus, sob a responsabilidade do Senhor Jadir Carminati Bacheti.
Considerando o teor da Instrução Técnica Inicial- ITI 
366/2015, fl.01, e, com fundamento no artigo 358, I e 359 do 
RITCE/ES, aprovado pela resolução TC 261/2013, DECIDO: Pela 
Citação do Senhor Jadir Carminati Bacheti, para que no prazo 
de 15 (quinze) dias improrrogáveis encaminhe a esta Corte de 
Contas a Prestação de Contas Bimestral – Cidades Web indicado 
na referida Instrução Técnica Inicial – ITI 366/2015, sob pena de 
aplicação de multa.
Acompanha esta decisão, integrando-a, cópia da Instrução 
Técnica Inicial – ITI 366/2015, elaborada pela 4ª Secretaria de 
Controle Externo.

Em, 26 de março de 2015.
SEBASTIÃO CARLOS RANNA DE MACEDO

Conselheiro Relator

DECISÃO MONOCRÁTICA PRELIMINAR 420/2015
PROCESSO: TC – 2770/2015
JURISDICIONADO: Secretaria Municipal de Educação de São 
Mateus
ASSUNTO: Omissão Prestação de Contas Bimestral – Cidades Web 
PERÍODO ANALISADO: 6° bimestre e Meses 13 e 14 de 2014
UNIDADE TÉCNICA: 4a Secretaria de Controle Externo
RESPONSÁVEL: José Roberto Gonçalves de Abreu
Trata-se de processo de Omissão na Remessa da Prestação de 
Contas Bimestral, referente ao 6º bimestre e Meses 13 e 14 de 
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DECISÃO MONOCRÁTICA PRELIMINAR 412/2015
PROCESSO: TC – 3275/2015
JURISDICIONADO: Prefeitura Municipal de Jaguaré
ASSUNTO: Omissão Prestação de Contas Bimestral - RREO – 
LRF-WEB 
PERÍODO: 6º bimestre/2014 
RESPONSÁVEL: Rogério Feitani
Trata-se de processo de omissão no encaminhamento da 
Prestação de Contas Bimestral – RREO - (LRF-WEB), referente ao 
6º Bimestre de 2014, da Prefeitura Municipal de Jaguaré, sob a 
responsabilidade do Senhor Rogério Feitani.
Considerando o teor da Instrução Técnica Inicial 374/2014, fl.01, 
e, com fundamento nos artigos 1º, inciso XXII e 63, inciso III da 
Lei Complementar nº 621/2012, DECIDO: 
pela Notificação da Senhor Rogério Feitani, para que no prazo 
de 10 (dez) dias improrrogáveis encaminhe a esta Corte 
de Contas a Prestação de Contas Bimestral - RREO (LRF-WEB) 
indicado na Instrução Técnica Inicial 374/2014, sob pena de 
aplicação de multa.
Acompanha esta decisão, integrando-a, cópia da Instrução 
Técnica Inicial 374/2014, elaborada pela 3ª Secretaria de Controle 
Externo.

Em, 26 de março de 2015.
SEBASTIÃO CARLOS RANNA DE MACEDO

Conselheiro Relator

DECISÃO MONOCRÁTICA PRELIMINAR 421/2015
PROCESSO: TC - 3313/2015 
ASSUNTO: Relatório de Gestão Fiscal – RGF
JURISDICIONADO: Câmara Municipal de São José do Calçado
PERÍODO ANALISADO: 2° semestre de 2014
UNIDADE TÉCNICA: 4a Secretaria de Controle Externo
RESPONSÁVEL: Joaquim Geraldo Teixeira Muzy
Trata o presente processo de Relatório de Gestão Fiscal – RGF, relativo 2º 
semestre de 2014, por meio do sistema informatizado - Cidades Web, 
da Câmara Municipal de São José do Calçado, sob a responsabilidade do 
senhor Joaquim Geraldo Teixeira Muzy.
Considerando o teor da Instrução Técnica Inicial 392/2015, fl.01 e, 
com fundamento nos artigos 358,III e 359 do RITCE/ES aprovado pela 
Resolução TC 261/2013, DECIDO:
Pela Notificação do senhor Joaquim Geraldo Teixeira Muzy, para que 
no prazo de 10 (dez) dias improrrogáveis encaminhe a esta Corte a 
Prestação de Contas, indicada na Instrução Técnica Inicial 392/2015, 
sob pena de aplicação de multa, além de instauração de tomada de contas, 
valendo ressaltar que a omissão no dever de prestar contas constitui 
hipótese de intervenção do Estado nos Municípios, prevista no art. 35, II da 
Constituição Federal.
Acompanha esta decisão, integrando-a, cópia da Instrução Técnica 
Inicial – ITI 392/2015, elaborada pela 4ª Secretaria de Controle Externo.

Em, 27 de março de 2015.
Sebastião Carlos Ranna de Macedo

Conselheiro Relator

[ATOS DA PRESIDÊNCIA]

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA
Processo TC nº 3433/2015
Espécie: Termo de Cooperação Técnica que entre si celebram o TRIBUNAL 
DE CONTAS DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - TCEES  e a ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO.
Objeto: Estabelecer a cooperação técnico-científica e intercâmbio de 
conhecimentos, informações, experiências e recursos humanos ligados às 
áreas de Manutenção, Infraestrutura e Engenharia, visando à formação, 
aperfeiçoamento e especialização técnica, bem como o desenvolvimento 
institucional, mediante a implementação de ações, programas, projetos e 
atividades complementares de interesse comum entre a ALES e o TCEES.
Assinam: Pelo TCEES: Conselheiro DOMINGOS AUGUSTO TAUFNER 
– Presidente; Pela ALES: Deputado Estadual THEODORICO DE ASIS 
FERRAÇO – Presidente.
Data da Assinatura: 24 de março de 2015.

2014, da Secretaria Municipal de Educação de São Mateus, sob a 
responsabilidade do Senhor José Roberto Gonçalves de Abreu.
Considerando o teor da Instrução Técnica Inicial- ITI 363/2015, 
fl.01, e, com fundamento no artigo 358, I e 359 do RITCE/ES e 
artigo 1° da resolução TC 219/2010 e 63, III da Lei Complementar 
621/2012, DECIDO:
Pela Citação do Senhor José Roberto Gonçalves de Abreu, para 
que no prazo de 15 (quinze) dias improrrogáveis encaminhe a 
esta Corte de Contas a Prestação de Contas Bimestral – Cidades 
Web indicado na referida Instrução Técnica Inicial – ITI 363/2015, 
sob pena de aplicação de multa.
Acompanha esta decisão, integrando-a, cópia da Instrução 
Técnica Inicial – ITI 363/2015, elaborada pela 4ª Secretaria de 
Controle Externo.

Em, 27 de março de 2015.
SEBASTIÃO CARLOS RANNA DE MACEDO

Conselheiro Relator


